
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 431, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 753/2018
AV 672/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 732, de 09 de maio de 2016, que renova 
a autorização outorgada à Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas do Médio - Nordeste Goiano 
(ACOPPAMNGO), para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Alvorada do Norte, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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MlNlS'I`ÉRl0 DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento do Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

DESPACHO

Assunto: Reuovnçio de Outorga

Protocolo n°: 53000068168/2013-10 (Processo de Outorga n" 53670900290/1999)

l. Considerando o disposto no item 20 da Nomm n” OI/2011, aprovado pela Portaria
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicado no DOU DE 18/l0/2011, c visto que 0 ato de
outorga da Assoviaçño Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas do Médio Nordeste
Golano, aeúüada na localidade de Alvorada do Norte/G0, tem validade até 09/IO/2013, opina
no sentido de que seja providenuíada a abertura do competentc processo administrativo referente
à Renovação de Outorgar

Brasília, G3 dz Liflfišmlfvw úz zon.

VA KIRIÀ FERREIRA MACHADO
Chefe de Divisão

CGRC
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Ittoulznuvmíuro PARA RENovAÇÃo mt olrroxcn PARA EXECUÇÃO no

SERVIÇODE RADIODWUSÂO C0MIINl'féÀ)!§H.9rEmÚ D, Ê Cm Uflãmmjm‹
Em xlué: › tw

53000 0681S8í2013-10
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. “P8 O .C
Mxnlsnzxro DAS comuuxcàçóss °”f"*9°'° °BRAs¡1_¡A_DF 2‹n1r2m»-10 sz, ¿/

Assoc¡›\<:Ão ooMuNrr/uuâ nos Puzuwos ¡›Ror›‹›T‹›ru5s Acklcouts no Mràmo
NORDESTE GOIANO, inscrita no CNPJ sob 0 n 03.298.784/0001374, 00m Sfldc AVENIDA

uorwmâoo âztvlto, zú zààzzm àz ,u.vor‹.m^ no Noam. um Gouis.
eu vaoõoooo, zzzúmz sem az» mzmúm lzzérnmw múmia z

devidamente autorizada conforme Portal: n' 53670000290 datada de 1999 c Decreto

Legishzivo n° 22Á400XXX03l2 publicado no Diirio Oñciai da União dando de
09/IO/2003, vem fwpcitoumcnte À presença de Va. Exmo Rcqucm a renovação da outorga
para cxøwçlo da Serviço de Rzdi¡›difi›são›C,‹›munltár¡n em xtaudimenoo ao subitem 20.2 da
Nonmn'I/201¡,bømcomo,npresoumadowmenuç£odoquemmoi/øam20.3daNomn
n° I/2011 aprovada pehš`Port›ria MC n' 462, de 14 de Outubro de 2011. publicada no
Diário Oãcial da Uniio,

RELÁCÃD DE DOCUMENFOS A SEREM APRESENTAIXIS CONFORME SUBITEM 20,3
DA NORMAN' 1/20! l. APROVADA PELA PORTARM MC N§462, DE 14 DEOUTUBRO DE

ZON,

l-Roqmrünmw,a›lkàu×ba`m\ovaç¡o,uándopelorepama:mhgfldahmmudg
dirigidonoMin¡su§riodns(1‹×mI|icnç0cs(An:xol2);
2‹De.‹=|mç¡o flnnudapelorepmmtmclegzlrbunuuadzmnmdoqoeaanksmunmn-
xwmwummIaçbeaeeq\úpanaw¢emunfc‹midukcounúkimamainçbdoMhia¿‹io
dâsCmmmbo9ñe.deaw«bwmmpnrünn:múmbmpr:vinmmregu.hø:uüÇ¡0úg;me.
oumnmnadnraqaoaivnliomçadeñzmionmnmlodnznnçio.
3~Cuüdlon:guúv¡d:débíImd=ree¢iundoúri|uxdupel¡AnId;

4- oóphdcom1›mvmmd=imaiçiomCad|moNmk1nIdcPeaaouJwidi‹AsdoMíni§¿rb
d¡Fouod|-CN`PJv£I.idozluul
5-doenummuamúizadosmmlmrhevemuknhu-noõuwuridumEnsmwSoc¡dda
htaesadgdunnwopedododevightilüw1wg¡.wo6phdmü1adadoEmunocmlörmc
itcm8.2cIš.3;
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6~audoelúçlodndim.of¡¡:mzxaclci0.devih:|mtzrogistnd¡mlivm“A”doRc3isfloCñrü
dcPnssoús1u'¡dicas;
1» dec¡m¢¡oomammdoAmml4d:mnmuu,ui\dnpcbxqncwmmmIzg¡|daenfidade.
nhcmmdoqucamníssou:

I I7.l)n¡:›vc¡cul¡n‹a\hznn¡publicidndecorm‹ci¡L ficaadorunlvudusacamdcmob
mlnrn;

72)raavamnpaoenudrnin¡nndc5%(omwpuca1o)úelmpodømpmgrum¡ç¡o
pmnmonrim¡od:cmwúdo¢mücämu,demordownoq|nembehoeosL67,3,do
Dccvaon°$2.79S,dc3l dcouu¿srodcl963;

73)Cumprcafiuflidnlcunaánmkxnld¢prumvaacdannxiond:mgioml,usim
cmwà›mIaubnúni\máproduçioiudq›múmhaur:I¡çhmomwMov‹áwhdo,mo
moldzsdou1¡go22l£,daCauáuúç¡øFcdad; _
8- &clu1ç3o,msix›nd¡pdorqxaunmzkgddamüd¡d:,hdkmdoupauouremms¡ve'u
p:h¡;¢aiodnsañ1ódades,pdahaodimidepehdieç¡oàprogrmnç¡o,ncsnndo¡
nmiondidadødesupnsoosefinuobmmpecúvosdowrnaxlxduwuxplwaçío;
9-U¡ümomIubrioooCmxI1oCam:úøüh,cmnih:¡dnnoaunld:adn¡flan2l.4.ldeaanonna,
sobras hvciculdnpehuniuon .
10- onmm&lMmmmMMmpwmñ¢&m|onüflo&
dommwmdeidatfidndeeór¡hmq›«ãdmeemkmwdcrwüümhwdomiclü0.b‹mcmwdc
todososuøocâ›dospcswujurldi‹:sm‹nomimuodoCNYIeømiuewdnnàe
ll- laudodccmñodo(s)mmnünm(u).a×nmarwpecfivaAnu›ç¡odeRuq›msabil¡dadc
Técnica-ART,c<×tfonn:itcm !2.l.l
ll-Dwhmçhaumnúpebmpumhmebgxldaalüoàmlkñnúovisurhdammd.
espccifrwnmupmcfdmdnmwvxiodamuazukumahcunudhpmäilidndzda
Agèncmouhudoclevismrin Téønlcc. ehbondopotptofiaiuul habilitado (Ancxo 13), com
sunrcspecúvaAmtaç¡odeR1spou:d›ili¶ficT6u1¡ca~ART.00fl¡>ffl2flÍlfl¡l ¡2~U
l3›Cooq:mvmtcdcmwlhünenmdnl:xnmh1iv:kd¢q›csadoa×rm|zzt:m:do.

Deckm,sobupmudn¡oi.owmmprwaxum¢kznIdaaaid¡demquaentc.pmfinadc
msurâçãodopmcmmdcn-ans'açhdawwrgapme×m:çhdoSuviç‹›dcRndiodifiuão
Cmmni1ñ!igjumouoMinBténodas&xmnkwõcx,qmmdnnd‹mmnxmç¡orkofl1mlw¢n
fixxmzlãrbcflásutdoaprosaxudum or\giruluucmcópiu‹ua1ficadacanoonfx›nnidndcoonxo
subi!ms20l3dfl,Norman^'ll20Il,aprovndapclaPor1uiaMCnf462,dcl4dc0uubr‹›à:20lI.
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Alwnántlononc 10 deAgonb lb 2013.

Km.i¡JenifinrBu×siaS¡lv¡
Presidente

Nauudorqxeoartmiøcln mfidlit:
CYFI9Â9.923.l2l-87

Endançoflli conespamúèoein-AvBer\\udo$ay¡o794nuu-no

gzzm

- ›lIdd¡úedeM'vu'tdld0Nom:.
El.\‹IoGu`k_C'EP TÊM!!
Telefonepl: omlflo: OXX-62 ~342 l -2250;
Correio dmñaioo (o-null) rldionlvorndafm I04@h»n›¡I.oom.
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Alzdausemhlnlageral exnmnrdlnáfladadiretoriaørewflvaemembrosdahssodaäo %"-«ff
C‹×muüühd‹nPemmoswc‹hmr¢surioommMeioNorøcs:eGman,Aøs0Im0tu .j
mèsdefnnralro dols milerrexmemsua sede s¡to›ÓnAv.B¢m›‹doSaylo794o‹mvo V'
›\M×ad|O0NorteGo¡ás.

Random osemorla) Presidente Ralado Gonalvesdaâllva CPF: 923.577.341-72 , dlremria e
assodxkzscnsnlnoâ mmauulindodmrums membros evotaçãodomvnpmsldomgpor
wøvaosemmdimwrpedluøpdunpaaaporsuammmduhmmopresidnmzdenn
enti‹$ado,qunpo‹s‹|avez,expossuamudançnd¢en6eveço motivndaporsrnpomeouuso
publico efmafeundasuavlda pafücular,n¡opodendo axrflmsar assumlndnfll
 ,awmfi&q¡mmpnà@rhmaüval '

Osenhoflvlcelflresldeme emmhsIeuoestntutnquepfevèoAnS'scrIo¡drnh!d‹¡¡ mma
assoda\bapuma6íämsmntuiupnend||dowdmnq¡dmu|:smesbhü›,pufim
aoeltmmmomvosmembrososqwlnte nome KèniaJenifl¡rP«ešra älva CPF:
949.923.121‹87 RG: 38.4830-SSP-G0 mmendaaço M. Bemurúoswãosln Ahoradafln
Nøtw Set0!Y¡firIü¢nC:p2T3-9504XX7MelderOm€h$deMfl|c¡d¡ C5'F:3›5Ll.1J~J1X-72
sltu¡do¡A»hø*nardoSa|yaoau:‹Ifl9lote0oLlI\em9638 mp7šI›B50lXOCEIITRO,
Claudionor Pereira Neto CPF: 13«¢.O36.641›04 a Rua Rufino Mves Construção numero
1 Bai1ronovoIpimngaNvoradadonaneGo¡¡s.Ds6r¡odeMoun0rnelnz
CPF:066.969.70l›00 ende‹¢çoRmAlamedamon‹:eAItnnomono?Sq\ndra€I1›&0seIn1
tem-âiüvovadadoflane Gøiás,CeciIia losefaiflervnu Pereira CPF:00'5.144.861~0l
Ruakufkro Alvesflonstruçäo numerool Bairrolplmga Awomdada nonetenlro,
smdo¡odmpehs:ssodados¢me‹\bnsdadi‹emfl¡,mmouwprovmmd¢mdmflMade e
presençanaefluneodoaçãomumdp1Idexunddode,mnnmmm¢mbmdep'ande
kI\pot‹5nd¡puaesln0§s0d›¢fl.n‹dmd¡hpelaamivi‹tpmsídemn.

Tunouapalaauaosenhworesiderzmweaamnúmfnlhmrnaaiaéodowrxsdlm
mrnmflvio.q\|ela:dosdotrahn0ndemE1rdaunIbioAhumIoFm.q\nnn\pm
seflerhde atluhufa. lazer, bemest3fde5t¡cu|mm¡dade,lníormaç¡o,mos¡u,§emosoemeu
queco‹\se!l\o¡:wuásunpreavevdadepanos6r¡âos0s‹aRarbru,em¡idpit

Pafñmamitzrmsnnormmembms paraserassuoíalâadesbzñvxailzzndaaspdzvrasdesne
prc§d¢m:u¡radeoe‹|don\empodeS{nimo) mosqtàeesneveafrermeduanaassudtçlo
mm‹edmadesseeMssMa,quepodehvwamMu1pesosdessammu\Uode\mpoumde
unsmqxriérudamvmndhllnzepufldenmmuvmmogãombegasmmrpaoseficigulna

Emmãusdavioe pres¡denteS‹a. Blsã4¢daPewei‹aoosSamos,qoec‹›|ooouernvo\n(ãopara
novupraiáemnún kaodndoCnrm¡\Ilár11dasPeq\:anosPro¢no‹sA|rlnias rlnhdelo
Nwde:n6o¡Im,pm1mxivmpessoalsosecu1Uv0§,5eueh|b,ieamrdmrIøq|¡smu› no
vot:dopnrnnmop‹u¡deM:,øomapresen;adoq\mkononúNnmh\mt&dmode
as:odadme‹M¡mbeszmnsavotz‹wmART.15desse£mum,nãohwen0odtaoaspøm
amcmr&¡:'¡demàimç5o.scrávotaduer¶mosme1-ntrosdidkelxrša.

Cunapdavnosec¢urioSr.Seu¢tzr¡oeteswn¡mmnanfwuavd›çio,w\dowhmdo
em valadousnornesâ
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Scndoqmnãohowednpøpan c‹l\oovrl|1dadsta,avøtaçzlo9a‹á¡hatøooma
pdwmoad:¬|aams,aos¢and¡sadoa¢:pm¢›¡¡dadcdecada»sa:¡udoquue
‹lupsonnun:depru¡úm«,v¡oepresúa1z,usmn¡m,seucMñoocuwdhn6si,
q.nImngan¡mwunuwu1mu,ununçlodnddi›dqupu4(qpuv;vaora
llflvml ..‹.-»*¬~
Omuflxowlmalenlflervudnšäva peporsuasvueernunmwho
blOIfiúIlfnrmdopm¡oooød¢c:lkna¢|aouonNs1ld¢¡o.osenhm'ño[érh
Gonplvaidaflusexuflumräaiefirpdnndwelnbnssuvnirseuhçnlvonte
dnnn.po¡:sab¢dag'andeaúovlhfi~aodanmma.ep‹×ñmúmposseanon
prasiúumóamsodsçiotownmltárhdosfequmosvrodmofeshfiíoalas dotado
||arfi\flGøhn6,
rmuem. M
nmxnfismmshn × `=,_a›r:s‹as2s.121‹s1¡\‹¡zs:sAsav›ssv@o mm
manga ›~.a«»wuús¢,»‹/w mmaoomm mwwfmpcgznamom
Všctpluidenhe: |kldaO‹mh:de)«lm‹š6aCPF: 351.113.341-72
\'unur:in›: Goodâonor Pefeinüsto CPF:134¬8›36.641-04
Se0I!¡rb:(!2!ótiodeMn\tr20melasCPF:($6.§fi9.703-00
Cumchnflstztúetiia lnsafalúexnczlas Pereira Cfl=&S.144:8$1~00
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Nós. na quflidsdc de dirigunu Eu . Kenia Jeniffør Pereira Silvn
Plfiídflllt dl ASSDCIACÃO COMUNÍTÁRJADOSP P AGRÍCOLAS

DO MÊIO NOlZDES'l'E GOIANJ President duelam pan OI lkvidrn GM qw,
Daclanmos,pamosdevidosfiru,qu¢nmcompmme¡emmwñelcum¡n'knum‹h

Lei n* 9.6l2l98 de l9 de fevereiro de l993, do Regnhmento e das Naum: asktbeldliânâ
pan o Serviço de Rndiodlñasio Comunitária.

_ 
Kenia Icnñer Pereira Silva l. _

C'l*F:949.923.l2l‹k7 CPF: 3$l.ll3.34l-72

Scene ›~
CPF: 134.035.641-04 CPF: 066.969.701-00

'cm|n1 Í Pzfzâzz É/4 ø/“WI” `
Conseflmo fiscal

ÚPFI00$.l44.B6l-04

Endereço pom corrtspondènclo :Av. Bemondo Sayão 794 Centro Alvorada do nom: Golos,
CEP 719504700,

Teleƒom pan conmtu: 0.00062 -3421-2250;

Correia elenrônko (email): mdioalvorudafvnlbdêhotmaltcom,
Kl`h`NÇÃ(rNhnamw¢adeqmumb&nd¢vahn«maminhdmmmg:m1mdou|nmmdecda
dirigem,

Compnvvwoodcquetodososxusdirignncssloliruilcnosmuisonnmnalmmxshflmxísdedczmosede
queflomuoxcsdo lâuwswmmapulognwdxnmnpruwuaçmdcobmndcqudqiaunàxxgshcs

- Cemdio Nucnnento ou Cnslnwlo. Ccrtificodo do Rcâcfvisu; Título de Elena; Cmzin Profissioml;
Cähzh :ic lúaxúdlic: Cmificido 4: nllurtlizlçio expaiido hi rnnia dz 10 anos c, pm os ponugucacs
roooltheoüstalo de igualdodo de direilm civis ou provn da residmoin permanente no Brasil; Encriluri Pública
do Emmoipaçlo.

Näo serio uodlou, 1 título de cumprovuçlo de uuioridadc c de nncinnxtüadc ou ncgulnla ooamuxlmr
B)C(›pilóoo¡1lode¡n:‹xiçIn no Cndanxodc Pcsso¡:F¡.mcm ((.`P'l¬`) c
Pv) Copia d¡Cmni¶l Nacional de l-lnbilileçb (CNH).
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Gau›ds¡eCuI›rnçn‹PrøcauuEs1›‹d¡h
G‹resdainDIv¡dsAüv:edcApdoaF.xoacnofl|al

(IITIDAO DE I)l`Bl'l0 INSCIÍIYO ÉDIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N'No

mun¬uf¡cAÇÃo=
NOME- CNPJ
VALIDA PARA 0 CNPJ INFORMADO NESÍE 0 V I3.29Í.784IflIl-14

DE8PAC!I0(Culdoovfl¡:poraanaflhe-sflnh):

NAO CONSTA DEBITO

z -z - z z z.z.‹.à.‹.¢.¢.¢.¢.¢.¢.¢ . z z z z z
›¢.z¢.zz..z..¢..¢.z.‹.«zz~
........_-;_›‹«‹›‹‹‹‹‹‹zzzz

.......z....._.¡_z¡_‹,_›¡‹z¡‹‹.z.-.‹.z.‹.‹.z.‹.‹.z.›.z
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ESTADO DE GOIAS
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número da Certidão: 003071

Contribuinte; ASS.CQM. PEQ.PRODAGR!C.MED NORCLGOIANO
CNPJICPFI 03.298.784l0001 -74
Endereço: RUA 04, SN

QD. 17 LT. 10 Setor: NOVA VILA

Cmtifica-se para a finalidade especiñcada que o contribuinte supra citado
não possutdébltn amigável ou ajuizado nesta data.

Ressatve-se ao municipio o direito da cobrança posteriormente. mesmo na
período desk: certidão. caso constatado,

Esta certidão terá vafidade de 30 (trinta) dias. a contar da data de emissão,
devidamente oarimbada e assinada pelo responsável pela fazenda púbüca munícípat.

Finalidade: Aprovação de Projeto V A
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ESTATUTO soam. ;-3° ”'= ~ 5 ^*
Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas do Éfeuio-' ~

Nordeste Goiano 'Í' fã”

i _ DA DENOMINAÇÃD, sum: E nus
Art.l° - A Allocllçio Comunitário doi Pequenos Produtores Agricola do Mei‹›‹NM'dI:te
Gohan. doravante cknominada Rádio Alvorada FM, 6 uma entidade civil de direito privado, sem
finslucratívos,‹i‹:duraç£o indetenninndo,decarâtzrculmrnl csocinl,degesflooomunitár¡.n,
composta por número ilimitado de associados e constituida pela união de moradores e represcntmtzs
de miidúcs dnoomunidadze atendida, para fins não econômicos, do Municipio de Alvornda do Norte,
Estado de Goias, com sede, na Avenida Bernado Sayão n° 794 - Centro. `

Parágrafo Único ‹ A Assada/çln Comunitária dos Pequeno; Produtores Agíoohn do Mün-
Nonlcste Goiano utilizará como denominação fantasia Rádio Alvorada FM c regeme-á pelos
disposições deste estatuto e pelas leis vigentcs no território nacional.

Ar1.2°- A Associaçio Comunitário dos Pequenos Produtora Açicnlas do Møáo-Nordoste
Gohno tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. bem
OORXOI

I- Beacficiar aoomunldade com vistas az
a) Dor oportunidade a difinsão de idzias, elementos de cultura, tradioües c hábitos sociais da

comunidade;
b) Ofamoer mocanismos à fonnação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o

convivio social;
c) Presta: serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que

necessário;
d) Contribuir para o apcrfeiçoarnemn profissional nas áreas de atuação dosjornnlistns ewdialims,

do oonformidado com a legislação profissional vigente; ›
c) Permitir n uparritação dos cidadãos no excmirzio do direito de expressão da forma mais acessivel

possivel.

ll « Respeitar e atender aos seguintes principios:
a) Preferência das finalidades educativas, onrlsücas, culturais e ittfonnnlivns em boncfloio do

dcsenvolvimeotn gem! da comunidade;
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração doamembros da

c) Respeito aos valores étioos c sociais da pessoa e da liamflia, favmooendo a integração dx
membros da comunidade atendida;

d) Não discriminação de raça, religião, scxo, preferências sexuais, convicção polític‹›-ideol6;ico-
partidário e condição social nas relações comunitárias;

§l° É vedado 0 proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação politica,
filosófica, racinl, religiosa, sexual . de gêncro ou dc qualquer natureza na admisslo dos associados;



§2° Será obrigntdría a pluralidade de opiniões e versão, de forma sirnultânea rnahérias ' .
na pmg-zumçgo opimfiva e infonnauva, divulgando, sempre, as diferentes rn
ooo fatos noticiedos' `¿\‹×\
§3“ Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opílfiõflã S05” 4"1¡5<¡“°\'
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 9113686508,
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para
fezô-lo, medímhe pedido encaminhado à direção responsável pela Auocioçlo Colnnitúrla dos
Pequeno: Produtora Agioolu do Meio-Nonlente Goiano.

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mmno subsidiariamerrte, pelas obrigações
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada
culpa no desempenho de suas funções.

An.4°› A reoeim da Anodnçio Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas do Meio-
Nonlesto Gohio será utilizada. unica e cxclmivarmnte, para n consecução de suas ñnalidades
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de mas funções,
bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagms ou bonifirzações a qualquer dos
seus associados ou dirigentes.

ll - DOS ASSOCIADOS
An. 5° ~ Serio admitidos como associados as pessoas ñsicas ejuridicas que tenham preenchido
formulário proprio e admitidas em Assembléia Geral, oom rmidència ou sede neste Municipio, desde
que se comprometam a respeitar e wmprir as disposições desire Exratuw.

An. 6° - A Anøeiaçin Cøuittrla dos Pequenos Produtores Agrícolas do Melo-Nonleste
Goiano será composta pelas seguintes categorias de associados:
l-Fundndores-forrnadaportodosaquelesqueassinnramaatadefundação.
ll - Conkibuintes ou Efetivos - Os que se inscreverem após o encerramento do livro de firndnção e
mantenham sua eomribuioões e pmcipem em dia.
III ~ Honorários -. A instituição não lucros, resultados. dividendos, boniñrzçoea,
participações ou pwoela de seu.

An. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral.

Art. 8° « São direitos e deveres dos associados:
a) o direito de voto e de wrxcorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que

atendamaodispoa1ono§2°dorrrt. 12;
b) Manter sua oonlribuição em dia, conforme estipulado pela AG.
e) Poderá votar ser votado todos que sejam associados Á Arroehçlo Comunhirh dor Pequenos

Produtora Agricola: do Meio-Nordeste Goiano e podendo pmicipar de quaisquer eleição .

Art. 9° - Slo possiveis de punição temporária ou de exclusão deñniliva do quadro social, havendo
juetacwâgosaewciadorqwinfiíngimmesweswmmdeadeqzesuauamgrexãoseja indicada
mediante requerimento dirigido n diretoria que. ñerme a procedência da solicitação, deverá submete-
la à Assembleia Gtxal, convocada especialmente para este ñm, para deliberação fundamentada,
asseguradooanrplodireitodedefwadoassociadoemquefião.

&O‹S~̀geílšø
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ill - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCl0NAMEN'l`0
Art. 10 - São órgãos da Associaçao Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas do Meio-
Nordeate Goiano:

a) AsscmbléiaGeral ;
b) Diretoria;
c) Conselho Comunitário

Art. ll - A Assembléia Gcmlt órgão máximo do deliberação da Aasnciwçio Cnnnunitárln dos
Pequenos Pmdnmm Agrícolas do Meio-Nordzste Goiano, será composta por seus associados, c
ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia Oi do mês de novembro para avaliação c prestação de
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deveni
ordinariamente, ocorrer a cada 05 ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário c
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentca e alteração estatutária.
respeitando-se o disposto no §l”‹

§ l° - A Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas do Melo-Nordeste Goiano
poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos associados
fundadores ou, no minimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos). para discussão e
decisão relativa a assuntos de interesse geruli Quando a deliberação se relacionar a destituição de
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes tl
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira
convocação. sem a maioria absoluta dos associados. ou com pelo menos de um terço nas
convocações seguintes.

§2° - A convocação devera ser feita com antecedência minima de oito dias, através de edital ou
comunicado afixndo na sede da Ansocinodo Comunitária dos Pequenos Prndltorcc Agricola: do
Meio-Nordeste Goiano c estúdio, born como na sede das entidades que compõem o Conselho
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a
programação dacmissora, devendo coxim' data; hora, local e pauta da reunião.

§3° - A Asanchçio Comunitária dos Pequenos Produtores Agricola: do Mein-Nordeste Goiano
delíbcrará em primeira convocação somentf: com metade mais um dos associados aptos a votar e, em
segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar,
respeitadas as disposições dispostas no §l°v .

§4° ~ A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou exttnçãfl da
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará oonfonne este estatuto.
mediante voto dos associados cm dia com suas obrigações sociais filiados que seja um associados
aceitos pelos membros da mesma, respeitadas as disposições dispostas no §l°.

An. 12 - A Diretoria da Auockçio Comunitária dos Pequenos Protlutouu Agrícola do Meio-
Nonlcate Goiano, ÓÍQÂD executivo c administrativo, má composta por um Pruiduh, um Vice-
Presldente, um Secretário, um Tesoureiro e um Conulho Fiscal eleitos em Assembléia Geral para
ummandatodeüãannsmermifidaareeleiçlo.

§l° - A Diretoria da Associaçio Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas do Meio-
Nordeate Goiano poderá ser substituída , no todo ou em pule, mediante decisão em Assembléia
Geral, respeitadas as disposições dispostas no §l°.
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§2°`›ApenasfarlopartedaDiretoriabrasileirosnalosounatnraJizadoshámaisdel0(de2)anose
maioresde l8mmoucmmcipadm,cujasmsid¢nciassejamsimadasm§readacomunidade
atendida e ainda, mia dirigentes não poderão estar no exercicio de mandato elrmvo que lhes auegnomufi
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 8° 195,V .9 nz_
mis . sm zoibzúçõezz %R~~««~z _

Dzoizzwúzz i Zz
Administrarcsuperintertderostmbeihoseopatrimôniodaentidader ip 'ão

1 )
u)
b) Convocar ao reuniões e Assembléias Gerais;
c) Representar e Allocineío Comunitária dot Pequeno» Produtores Aflienlu do Me¡o›

Nordeste Golnio em atoa públicos ou intenros.
d) Realiur todos atos necessários ao desenvolvimento da Auochçio Comunitária dos Pequeno:

Produtora Apieolu do Meio-Nordeste Goiano.
e) Apresentar relatório anual a Assanbléia Geral. acerca do Balanço Patrimonio! e o Relwbfio de

Atividades;
Í) Prcstarasoontaseofineldccadaexewíeioñnanøeiro. '
g) Desenvolvero promover o intercâmbio com a cornrmidade c entidades afins .
lt) Criare imtalaraerviçosc Depenamentospamarealizâção edmenvoivinmutosdes tinalidadesda

dadeOflü ; _
i) Alienar, decidir sobre mruisição e constituir ônus sobre bens moveis e imoveis mediante

autorização da Assembléia Geral;

II) De cada dirigente:

i) Ao President: compete: representar a Auodnclo Cornuitirin dos Pequenos Produtores
Agríooiu do Meio-Noniene Goiano, pasiva c ativa. judicial e extrrajudiciolmcnte, coordenar e
presidirasreuniõesdadiretoria; aasinareontr~atos,ajustesouoonvêniosdeinter\saeda
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade, pegar folha de cheques, renovar
senhnsbuucarias, emcartdesedemais movimentação frrxweim. nasirurrpclscontasendo sua
assinatnraoomtotal autoridadcmediamcestaEmissoraDeRadiodifi›são ,ouderncsma,votare
deterovomodedesempate nas deliberaçoesdadiretoriac em AssembléiaGen.l; prltiartodoaoa
atoa necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Depurtamemzos; participe:
e presidir às reuniões do Conselho Comunitário. modificar ou allan: este estatuto em qualquer
que sejastlarteocssidedcparatgotal frmcionamemodestaentidade.

b) Ao Vice‹Pr‹:sidcnre oompete: gerir as atividades administrativas da entidade, e
supervisionar todos os serviços de escritório em neoesaidade subtirmä' o presiderne quando
ausente daltuoeiaelo Comunitária dos Pequim Produtores Agricola: do Meia»-Nonleete
Goiano seuuarimasmmú6esdsdiretofie.lawmasatas,lerwbmmguardsoslivms,ataae
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesourariee secretaria, e
mpeflisiomrmsewíçosdatewmuiaedasemamigmgaúzuemanteraemñuusçüodo
movimento econômico financeiro da entidade;

z) Ao Secretário compete: impiememar a supervisionar todos os aspectos oonoementes a execução
do serviço de radiodifirsão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocinio sob forma de apoio cultural, han
wawmpuwsimwetawbsuaguudamdoopauimôniownádnadomâmhiwdasopançõea
relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço
PMMG;



d) Aa 'I`os‹›umir‹› ~ arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e
ÔOMIÍVOS. rmntendo em dia a escrituflwãfl; pegar as contas autorizadas pelo Presidente;
apresentar relatórios de receita c despesas, sempre que forem solicitados; apresentar o relatorio
financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; apresentar semestralmente o belancgg

Fiscal; conservar, sob sua grarrda e responsabilidade, os docrmentos re§tivosm§'7'‹*¬;,
tesouraria; manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; › K9 ea fé-

¿‹;\5e) Ao Conselho Fiscal acompanha a divulpcão da associação com o objetivo de 'ártender 3°
interesses exclusivo da comunidade; Analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade, que
desejar omitir opinião sobre quaisquer assunto abordado pelo associação , bem como manifestar
idéias,propostasésl1gestões,reclaruaroureivindica|pões;

Parágrafo único - 0 Conselho Comunitário será composto por 05(cinco pessoa) representante de
entidades locais, tais como: Associação de Classes, Beneméritos, religiosos ou de moradores, desde
que legalmente irmiruldos;

Art. l4 ~ O (.`0ns::Ilz‹› Crrmurlílário. eleito em Asflcmãléífl Geral para mandato igual ao da Diretoria,
será composto por, no minimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais
como associações de classe, henemeritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente
instituldas, comoobjetivodeacompmharapmgramaçãodacmisaora, com viataaoateadírncnwdo
interesse exclusivo da comunidade.

Parágrafo único ‹ O Conselho (Ínnrunitário devera organizar-se através de seu regimento interno e
cumprirá as atribuições definidas pela legslaçdo vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitkia,
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação.
bem como sua avaliação.

W-mssurrcor-:s
Art. l5-Aschq›aspuaadimwñaesmrãoapwspelosseusassmiadm,aemflegmsartfleadiu
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comimão eleitmal, acompanhada de
nomhmtawmplemepelodevidomrpressoconsenümmmdeseusmanlxoabemwmodo
referendumde,nomlnimo,umd6cimodesssociadosaptoaavotar.

§l°- Évedadaaparticipaçãodeassociadosemmaísdeumacl:ape,bemeomoovotocurnulativoou
porprocuracflo.

§2°- Adinwfiaserúformadapchclmpaqtealcancarenmiorisdosvmoswdeawrdowma
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o minimo de vinte por cento
dos votos valido: totalizrados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem sera decidida
no inicio da Assembleia Geral.

V - DA PROGRAMAÇÃO - “
Art.l6-Apogrmtaçãodamnissormdeverámspeimrtodososprmclpiosemrmuüapodasm
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

_ (dzÉ vêr» .<zz_
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situaçöm de zuara, calamidedc pública, epidemias vz as ' obrigatórias das Poderes
Executivo, Judiciário c Lcgislaivo. dzñnidas em leis. Também será vedada a cessão ou
mendama¡w‹hmníssomdoScrúçodeRzdiodifim8oCammútáñaoudchmádosdesm
PÍUUUBWM-

v1 - :ul xnczlu E no ràmmómo
An. 17 - O Pflrímbnio c Receita da Auociaçlo Comunitária doi Pøqlwioi Prøthfiorn Agríahn
do Melo-Nordmte Goiano será composto pelas umüibuiçõcs sociais dcfinida: pela Asscmbléiu
Geral, pelas doeçüøa, auxílios e subvcnçbes, pclos bcns móveis ou imóveis, pola: muda e juros do
depósims bancários e aplicação ñnann-nim. pelos saldos de exercicios fimmuezims mmriores
|mnxferidospanacomapan'imoniaI,porvalm:sadvindosd: sunsafividadcs comunitárias, ban
oomopof aqueles decommxcs do pauoclnio sub fonnade apoio cultural.

Parágrafo Único-Toda mxzimouóespaadcvcráscrapmvadapeladimotiae nenhummcmhrodc
seuquadmdifetivosexánzmunemdo.

VH - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÂO

An.18-Esteewumwpodctásernefonnsdo,nomdoouempafle,pordclibemçãodaAs¡embléia
GaalExuwrdiná:ígespxia1mmmwnvwMapnraemfingsudoaigidoowwwmmdcdedds
tc1'çosdosp‹escmesâA:s¢¡nblé¡a,nãopod¢ndocIadelibcnr,cmpri.mdra‹×mvooação,acma
maioriaabsolutadosassoeiudomoucompelomcnosdexuntc1'çonnsoanvoca‹;õosseguinmes.

An. 19° ‹ Adissoluç¡odaA.l|ocinçlo Conuniti|'¡adosPoquIoa ProdutoraAçínoIudoMe¡o-
Nn|'dutcGoh¡oocorre¡âscg\mdodecisãodcAsse.1nbléia0eml, eurzmanewemedeseu
pwimmiol£qüdo,uddesünadoamúddcd:finsn£owon&miwswngènm,dcñnidam
Assembléia.

Vlll-DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.20-Oscasosomissosnestzaem\›tosc1'ãorcsolvidospeladirewña,wmre¢m'soamembléia
Gcm1,pcloasooci:‹loquescacharprejud.icado‹

An.2l -0prcsum:esmutofo¡apmvadonaAsscmbléiaGcmldcl6dcDezemhro2008ccntncm
figmmdmad:nmümcñç8onomgisuodepcsmasjmd¡cu,wabmdo-waumnqimomdssu
alt‹:mçñ‹>spo'rquøpussar.
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Parecer Conclusivo

Atesto que a instalação proposta atende todas as exigências das normas

técnicas. em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 clBu da

Emissora da Emissora não fica situada a mais de l(l1um) KM de distância

da antena. Trammissora em nenlutma direção _

Alvorada do Norte, O5 de Agosto 2013

 ~ À; /~‹› _\_ `o -
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DECLARAÇÃO mm RENQVAÇÃQ DA olrroncà muié. EXECUÇÃO no
smvlço DE mu›1onufusÃ0 COMUNITÁRIA

Declaro para os devidos fins. iunto ao Ministério Das Comunicações , que
a cota do terreno no local da instalação do sistema irradiante, atende ás
condições exigidas no item 14.2.71 da Norma n ° 02/98.

 mji 10 de A2Q1to_de2ÃL13
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO mi ouroncn PARA EXECUÇÃO no ' 4,
SERVIÇO DE lnwloon-'UsÃ0 coMUNn'Á¡uA

Declaro para os devidos fins junto a ANATEL, que a Antena da estação
transmissora de frequência modulada da Associação Comunitária Dos
Pequenos Produtores Agrícolas Do Médio Nordeste Goiano, cujas
caracteristicas estão abaixo especificações , a ser localizada a Av Bernardo
Sayão 794 centro Alvorada Do Norte Goiás cep 73.950-000 que esta fora

da zona de proteção do AERÓDROMO conforme regulado na publicação
FMA-63-2 1 da Diretoria DE Rotas Aéreas do Ministério da Aeronáutica .

CARACTERISTKIAS DO SITEMA DE IRRADMNTE

ALTURA 28 METROS

COORDENADAS GEOGRÁHCAS2
l4“29 `0300"S4629°2300
W

Alu1:ai:la.d9.N.or1i. 1Qde_A§.¡9_@de2Q.L3

3.-. šL_ _ M.
ENG:Feli1 uralunior

R .1660D

l

°\$\šf›\M
-K3 Jšâ

&'3¬S¬~seQ›°



gõümuog

b°síQ‹¿,

'Kéfi
é*"`$;>Ê 51%OS~sãLàuno DE vlsromzs TÉÇNICA _ ¡u:r‹ovAcÃo um ou'roxc.à

M|N|sTEmo nas coMuNncAçÓEs
Secretaria de Sarviços de Comunicação Eletrônica _

Departamento de Outorga «ie Sen/iços de Comunicação Elmñmca
Rádio Comunitária

msmmcmáo mnmmmn
DENOMINAÇAO seem _ _ _ _ WÁ I oi FIOPQ U1" WÓW

oenoulm ML cormuu cet: I
nos Pnooufcnes Ac‹nscoLA: no MED» ›

oeuoumàçko os Fàmàsw
O NBIRDESTE GOIANO A¬LVORADÁ FM ›

Portada da Autorização n” 53670000290 de 1999 Puhlimdn no D_0.U de D9 de 10
do 2003

Decreto Lagislativo n° 224400XXX0312 do 1999 Publicado nq D.0.U de 09 de
Outubro da 2003

1. Locàuzàçlo ou seus oA snfnmns
Loonmouno
A»/EERNAÍDQ sAYAo›1e4

mano clome
GÊNERO ALVORADÁ DO I I

emma ‹oowrmoAçAo› ur aoonneumàs o5‹>GMFocAs `
NORTE G0 14°29 '0300"S4629"2OOW

3

~ A sede da umidade encontrmse a menos de ikm do .›:.x‹› sm x
sistema irmdiante? E

2. Locmz/uçio oo 'mmsmsson E siswzm mmcuxms
lmmmuno
AvÉznNARn'o s/‹~/Ao vn: ¢¢p nšaouo

amarro cmo:
czufino /«|.vonAoA oošnoarz sol `

cmo: ‹commu›wA‹:›› uv cooaueunàâ czoswmcàs `
14"29 '0300"S4629°2OO W

3

- Bio na møsmu coordenadas que constam na NÂO [_f SIN [Y1
última licença oxpodida? ' *

/ 1



gtéfšo z1=°'°°»
c,omu,,.

5/2%Q.
‹ ‹:›

" UI.zw .
èšgmyo andereçn que consta na última licença Nm U W .

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não seuncontm no kxzl do sistema
irmdlante aspocíñque como sanb feiia a ligação entre o estúdkz e o sistema irradlamo no
campo 8 4 'Omnia lnfomuções de inhmsse”)

ê-°` sÚs

¡.o‹sRADouRo . _
Mano cuowe "_

mma: ‹ccm¬nNuAcÃo1 ur coonoanàoaâ aEo‹snÁ|=1‹ás '
. . - 5 . W

4 TRÁNBM|$3QR PWNCIPAL

FABRICANTE . A
M o NF E L ‹ É _

uooaw Pofeucm os F/àmcà mà ‹._-.â..` I

MTFÊ ø cas . a .mm
nom nz onmnç vo nau uemoâ

[ii íL wau 2 5 mm
Fneduencu oeoveruçko rnsuusncu amam
Le_ 1 9 um a 1 n mu

5. TRAN8MI58OR AUXILIAR (IC høuvlr)

FABRKIANTE

uonno voreucm as nanucà N nbuaoaa '. 2 »-›- U 
POT NCIÁ OE OPERÀÇÁO PO NCM MEDIDÁ

_ vma wma `
FREQUEQCM DE OPERÀÇÃO FREQUENCIA MEDIDA«~z U_1.1_J ~~«
- Os dados dos transmissores são os mesmos dados \I _ _ _ NÃo U sm Ú

que constam nn ultmi lncença e×pad|da?

2



a slsfsm inmommz - Aufzumon ne

`o

Fàaamme oààufem 1400154-°Eh EH ¡|.L nr iino _
GANHO mil (G) ALTURA EN RELAÇÃO AO SOLO ALTURA OATORRE ALUTUDE DO
meu
O0 ,(1 dsd 25.0 m O0 2,8 m 04 9

- Os dados do sislema irradianlo sin os mesmo qua NÂO U SIM
constam na ullirm licença expedida? '

7 ~ LINHA DE TRANSMÊSÃO
FASRICÁNTE
MODELO

O O ›

KMF P¡RELI.I RGG~¡'I3i

COMPRIMENTOQ.) ATENUAÇIO EH 100m (ÀL) PERDAS NA LINHA (PL) EFÚIÊNGIA DA LIMA
(Ul

4 n in o 4 _ nas [_i_›_l1_L__l_,_]¿]as o . a 9

P-«uz .. nú. (HJ-L.AL Efiúézui-4. i¡.n(q¡ - iu zm.)
NX) ` m

iE9.&E* _______-W . ,

Em branco

9- ÍNSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA:

ERP(dBk )-l0log(Pl. Gin, Gvv..11)= l0log(0,02Sx 1 x l x0,69)= l7.632 dläk

Pt - Potèncindon'msmissm,cm kW.
Ghl K Ganha da mam, no plana horimnul, cm veux.
Gm = Ganho da alma, no plano vertical, em vezza
v| = Eficiência da linha dz Imnsmissão
Obs.: A potêmciu elëtiv: irradindn (ERP) por cnñssora de RadC‹›m deverá sa igual ou inferior a 25
Watts.
l() - ÍNTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO

g z

M .irnumèã

$ó\fi§“. ¢>.̀Jsad*
S.
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*ššawzvnmfi Ç

'fiz °›°E(d.Bu) = l07 + ERP(dBk)- 20 bg d (km)
ERP(dBk) = POI/Encia cfefivn imsdiada
d (ldn) )= distincia da amem lmnsnmora ao limita da Arcade serviço (raio da área mucuçiodo
serviço
Ewan) = 107 + 11.63 - 2010; i.o_ = 89.363 (aan)
Obs.: O máximo vllordc inluisidadc de campo no limit: da Sm de mrviçø Scrá de 9! dBu

IO DADOS DO ENOEN'l'¡El?.O PROIETISTA

NOME COMPLETO
FELIX MOURA JUNIOR I V

:mm _
ÍÍCSWOI LOTE 2 BLOCO B APT IIS

CIDADE
UF

AÃYXNAIL

g) C‹0"¡l¡q¡

ENDEILEE CONTINUAÇÃO BAIRRO _

BKAFILIA BISTIXTD VEDERAL I -

Ri‹:‹›.‹¬ni~:à i=‹›im.\ Ã‹› _
\ i 6 xa nz N G I; N ix 1: x n 0

cw r|zu«:ro:×1s mx i
'1I›¡lo~-25! sl ‹a¡‹‹us4‹ ci _

E-UML _ _...
xM.IF¡i@oMAI|..co›z|ilWiT i

J.~-L »~ '. <`\¶

m‹~,.›\1. mn _
nxú 14 ic/uafis

`Í. X)
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Laudo de Vistoria Tócnlca
Renovaçio de Outorga

Serviço de Radiodifusão do Sons e Imagens
l-IIkI*tfi‹açín '

szzàiz Assoclíèlo
ooimo

Ciduk: ALV(R^DA ÍDNÍXITE

UF: GOIÁS..í______,.r...__...?_..

2.1 xuuqúz Avemm eenmnoo sm/Ao 794 cmmo

'7.i'§š%"" “W M”
T_...,._.. ....._.._.....-..

_Í:¡:i¢uú:: ló' S

Imlgmnk. W

2. løalaçlo da lindu Tnnunlnoon

UF: Geil:

CEP 73-9$04XX) Telcfnnc' 0(›2¬\42 I-225!)

ooMum¬rÁmA nos fiEouENos`" Pfloouronäš A‹a'ãT'"”ooI.›\s” Do

Tà'.“e‹›ó«¢°z›"I_"”sëE"¡IVfi\¡Tfi`|`s"e`T2"" *`šÀ"V¡õ`"fi4`“EäT"RT›`*""-"""`"_"""'""`"'""""' " """ "
....__.._..-.... -... .... ...,......,,,,._,ÓÊF......,í9í).2i.6.,.__.._.__._í.___

Tclcfnnefl62~342 I -nSO
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CEI!I'!F!t0, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967
até a pfsente data. que conta:

KENIAHflffflfílÊMA, DU Vikillndfl ao CPF: U49.Bl3.121-B7,

NADA CONSTA na Jtäfiü Federalde 1' Íráãndt, Seção Judlciárla do
Dlstrlto Fcdcml.

Oburvaçõfls:
a)Certldão ewedidu gmtclmnnte. através da huruot;
ta): lnfomnçlo do n° do CPF acha é de responsabldade do søllcitante da

Certldão, devendo a tkvlnrldade šer conferida pelo interessado e
destlnatáfloi

c)a autenticidade desta certidão poderá sarconfimuda na página da Seção
ludlcãrh do üstrlo Federal (w0mv.fiC.j||n.br), 0:40 prazo de até 3(três)
rreses após a sua uveilção;

d) válida par 30 (trhta) dies; -
e)esta Ceotidlo tema mesna vaidade da enlida diretamente no balcão da

Justlça Federal. mssafnda n ohlígálsofledade do desthatáflo conferir a
titularidade do nírnem do OF Wnmndo, bem conn conflflmr a
autentlcldade da cestidão na páçu eletrñvica sia Justin federal.

F) A presente Ceftlúão abrange apenas a Seção Juúzlávla do tktrito Federal
com banco de dados êmnindo em
Justiça Federal do Diário Federal - üaslla/DF;

Bmsflla/OF, 13h16, 23/10/2013.

Endemwi SAS, QUUCII 01. hbw G, luís 0!. Pnexo Á. Cfl*2`l004l)-000. $ASÍLlÁ - OF.
Fnne: (Bl) 312%-C000‹ Q-Htiz |\1Kjl.‹Il.hfl.go\Lbr
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JUSHÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Q-`\(§\$

Certifico que, consultando o Cadastro Eiekoral, com os dados lnfomrados pelo
Interessado, na presente data, verificou-se NÃO COISTAR reglstro de inscrição
perante a llmiça Eetoral para:

Nome: KEIIIA JEIIIFFER PEREIRA SILVA
Data de Phsclvnento: 08/11/1981

Filiação: MARIA DA G.0RIA PEREIRA SILVA
ISMAEL DA G..0RlA PEREIRA SlLVA

_ Certldäo enilda às 13:09 em 23/10/2013

Sua autentlciiade deverá ser confirmada na páglna do Tribunal Superior Eleltoral na
Internet, no endereço:  m, por rmlo do código
BII1|I.J6GB.lIlIPW.ZWXN

esta Emil: é expedlda gratultarnenre.

seq'>q?
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CEl!I'FI!:0, revendo os legimos de dstrinição de ZS de abrll de 1.967
até a presente data, queconun:

IGIIÂJilfllflífllífl, ou vhclhtb to CIF: OÔOJZB-121-37,

NADÀ COHSTÀ na Justiça Fedefalde 1* llwlfilcíü, Seção Jud¡Clárla do
Estado de Goiás.

Oblervnçõtt:
a)Cen¡d8o expedida qmtmlzsneote, através da Iúemet;
b)a lwforrmçio do n° do CP? achu é de vesoonsabidade do solicltante da

Certidão, devendo a ttubrldade mr corfedda pelo interessado e
desthafifb;

c)a autenticidade desta ceftilão podenâ ser corlhmda na páglna da Seção
Judlclária doãstido de (blás (tU|v|.flnJÚ-III). Deh 01110 de até 3(tr!s)
meses após a sua expedição;

d) válida por 30 (tdrta) dias;
e)esta Certldão tem a mesma valtade da entlda :Imtamente no balcão da

Justiça Federal, nesalvada a obvlgamfiedode do deähatárlo conferlr a
titularidade do núnem do CPF ifiomødo, bem como conflrrmr a
autentlcidode da certidão na páoina eletrônica da Justiça federal.

Í) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção
Junflcäriadoäadodetãoiás, comban‹:o(s)dedadosatuaIzado(s)em:
Subseção .ludlclária de Anápolis(E)) = Anápolis/G);
s‹zuseçsø1ua¢ä‹‹zueApm¢uzúemân¡z‹eo)=Apazz‹uzóe
Golânía/GJ;
Suaseção lndtäria de Fomnsa(@) = Famosa/G);
Subseção .ludlclárla de Il:un1›lava(GO) = lturrbma/GJ;
Srlaseçäo Juricävia de IataKG)) =- Jatailw;
Subseção Judlcbiria de Luzian¡a(G0) = Luziânia/G);
Slbseçäo Jllicävà de Ho Venle((D) = läo Vevúeflí);
Subseção Judlcláfla de Uruaçu(G0) == Uruaçu/G0;
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Pøb presume contrato de
Fsnneuv. bmwm, naun, fazendeiro, mz
^'/em' *' . n' 794, Fflfldos. termo, Alvorada
amas, az xêmuz :animam Psnsm omeuss,
zúvozzàz, na âvznõóz aemzfúzz szyso, 194, 2» mz.
ww nm, ~<äâ¬›mmzz azmmsnzaoz wzzâzf z wzzzânz, um
as cíáusuias contratuais adiante artícukadas.

c1Áusuu\ mmamà
` omeadoreatregaàLomár¡a.¢znre¡imede

locação, um apartamento, øomsahí ef no
endereço adm dudu. ` " í

cLÁusu1AsesuNvA _
0 Imóvel obieto do presente contrato será

utllixada, conforme a conw›n¡én‹:¡a da Locatáda. podendo servir ao
funcionamento na Rádio Alvorada, já instalada, bem como sua nesidënda
ou qualquer outra finalidade.

CLÁUSULA Tenceum
0va¡ormensaId8fnc§‹;¡oédeR$800.DO

(ottooenws reais), com reakuste baseado no indkador oficial da íqislação
pertinenhe.

cukusuux QUARTA
O ørazo de locação é por tempo indeterminaóo,

lavanda em ‹:<›nta a conveniência da Locatária continuar usando o ¡mÓvet
consoante 2 dáusula segunda. ~

cuusum aumn
Não havendo nada mais a acertar, tocador e

Locatário assinam u oresente para oroduzšf seus efeitos jurídicos.
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Cerüdão

Certifico que, consultando o Cadastro Elekorai, com os dados lnfomndos pelo
¡nteressado, na presente data, venficou-se IIÃQ CONST
perante a Justiça Beitorai '

AR registro de inscrição
para.

Nome' HELDER!!. BELAS & ALMEIDA
Data de Nasozirmntoz 25/01/1959

Sua aut

Filiação: MARIA DJJRNELAS (E ALMEIDA
JOSE DE ALMEIDA

Celtidão efliida às 12259 em 23/10/2013

enticidade deverá ser conflrrmda na página do Trbunaí Superior Eieltoral na
Internet. 0° ef\def¢‹;‹›=  . f
81ZS.I.TGF

Estaesmhleé

po me¡o do códkgo
.3u94.cqu
emedida gratukamente.

ihâ›r›‹.â_;f__ _
_ QQ,

'×>

C.0ffiuz,¡o
°â‹zÁJ ‹›
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Pacta Juniuhuo
Tribunal Regioml Fedenl di 1' ägläo

ifY.

C .H ¡ m _| _
N'20039'1l

CERIIIZO, revendo os registros de distrbuição Imntidos desde 30 de
março de 1989 até a presente data, qu:

NIDA COOBÍA

CONTRA NILÉ LAS É A011, ou vhulado(a) ao CPF:
351.lx5.341›72, no sistenn processual de 2° grau deste Trbunal Reqionai
Federal da 1' Região.

Obnnrvaqãliz
a) certidão eløedida gmtutammte, através da lrternd;
b)o parâmetro de pesquisa para cunfecçio desta cenzidio levou em conta

apenas a tão somerte proceso; e pruceâmrtos de cormeténcia originária
úú nnzurnie que esrepmeévrnmrzçso;

c)a Infomlçio do n° do CPF acha é de lesuonsabldade do soictante da
Certidão. devendo a tituhvidade ser conferfla cielo interessado e
desthatádo;

d)a autenticidade desta certidão poderá sercoriimnda na página do Tribunai
Regional Federal da 1° kfio (fiII.fifl¬j8~bY);

e)esta certidão tem a nasua voihde dl entkla áetanerte no Protocoio do
TRF1, ressalvada a obrigitoriedode do destivatário corlerira tlularídade do
número do CPF hfonmdo, buncomn curti-:mr a autenticklade da certidão
na página eienofúzz ao Tum.

Bflilif, 13:27, 23/10/2013.

azaezem: swfsux ~ Quzan 1, aum iu meu nos muunm súpzzwes. cer: nom-sou.
mw: (sn nwsus. z-nan: «uquøur1.g‹zv.r›‹

Data da (kim mräção do burro de dedos: 23/RM2013 13:27

¬‹f §z..,.r.~_Í.,,z.‹_' . , y:_Y,_.,_ 69
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Tribuna! Rigional Fcdonl da 1' hgllo
Siçlo Jifldfilil io ädø IO Gulin

E H | E. .
 N'32l6l4

CEIIIUD, revendo os regätros de dstrlnição de 25 de abri de 1.967
até a presente data, qm øouln:

IÍELOEIOÍASÉN11, ou vhctbdo ao CIF: 35l..115.34t~72,

NADA COISTÁ nalustíçi Fadenlde 1' Inst2\c¡a, Seção Judiciáda do
Estado deüolás.

Obsarvnçäcz
a)Ce1t¡däo expedida yanlammte, atmvés da Ilflllll;
b)a infornição do n° do CPF achu é de rwunsabldade do snictanxe da

Certkiäo, devendn a Iiflnnúade eu contem: pela 'ntenessado e
dcstbâiflbz

c)a autzmicihde da: certiflo poderá øucufivruda na páqhu da Seção
Judiciária do Estado de Goiás (www.,Qo..j||s.ir). pelo prazo de até 3(trés)
meses após a sua exoeúção;

d)vá§da por 30 (mta) üas;
e)esta Ceffidäo tem a nan valflaú: 1h eniida üdzarmme no baicão da

Justüça Federal, mssaivada a nbrägamdedade do destinatário conferir a
titularidade do núrmm do CPF infonmúo, bem com: conflmsr a
autendciúade da certidão na págha ettrünica da Justiçi federal.

f) A pfesente Cemdão abrange, incimsive, as Subseções Judiciárias da Seção
Iuflcäia únäadode Giãs. cnmbancn(s) de ú6dnsat\¡¡Iwú0(s)enc
Subseção Judicúária de Ar|ápo|is((3)) = Anápolis/tw;
Snl¡seçãnlufi¡r:iãIiad¢A¡¡ar!:ciú=1deG¢›iiI\iI(@)=A¡n1ucüade
Goiânia/G);
Sutsação Juicäria de Fanns¡(GJ) == Famosa/GJ;
Subseção Judiciária de Iturrbiara(‹¶)) = Ituvrbiara/GO;
Subseção Juticäfia de Jataí(G)) I Jatzav'/G);
Subseção Judiciária de Luziania(G)) = Luziânia/@;
sum;5n1uac¡a‹àóe|u›vquz(‹1›)=|vnvau‹~m;
Subseção Judiciária de Uvuaçu(G0) = Uruaçu/G);

GOW":

_ gn., Í Ê;
›*›Ê,«~z Êwawzf

öš , v cy; Ig?
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Tdbunul Roqbntl Federal da 1' Roflin

: ¡ I. .
N'200402Á

G'ERII*D0.u:ve1uloos|eg¡st1usde‹lst‹lnfiçãonnnt¡dosdes›d:30de
rmrço de 189 atéapvcsente datmqun

ÚSCOÍÍA

CONTRA Clflílfil É CID, uu v!h:\¡¡d0(a) ao CFF:
134.016-641-O4, no sktsm processual de 2° gnu destefriaunal Ibqbnal
Federal da 1' Ragião.

Observações:
a)ce‹tld¡o elçzédida çatutancutz, através da htemet;
b)o parâmetro de pesquisa para confecção desta ceztidão ievou em conta

apenas e tão somam: processos 1: uncedhutos de convetência odginária
do Tfbuttl e que esxejamemuantaçãoz

c)a lnfonmçh do n° do CPF achu é de nesnonsabldade do solíckante da
Cercidão, devendo a ttxlaridade ser covlaidi pah irrtermâudo e
destinatário;

d)a autentlcídade desta ceftidão porlerá sercosfnnda na págñwa do Tribuna!
Regbnal Federal da 1' negão (\|n|uI.hfl.jus.br);

e)esta cevtidio tem a rmsvn vaidade da enüida dietannnte no Protocolo do
TRH, ressalvada a otwhatofiedode do destínatálio confevi a titularidade do
número da CPF hfomndo. buncown conflmar a afientlcidade da certidão
na páqína eletrônica do TRF1.

Easfla/If, 13131, 23/10/2013.

amerzçoz sm/SUL ~ Quadra 2. mw A. vma dos Túbonas supzmzzs. cw: 1001::-900.
rmzzz (sx) aan-sus. z-Mau: nu¢zgm1.g°v.ov

Dan da útirnatuaização do banco de dados: 8110/2013 13:31

. 1 Y

*fl ' ac' 'asp.` ' ¡=*" t?
I, fr 'Ê rw.;Wm
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Tribunal Regional Fodoni do 1' kpilo
Soflo Jüldido do ädode Goiás

¡ . D. u .
N'321618

CEIYIFEO, revendo os vefistms de flstrlsuição de 25 de abril de 1.967
até a presente data, Qleuain:

€I.MDÊ|%Pd§Í0, ou Viitdäio ao CW: 34336.54!-01,

NADA CONSTA m lbfiça Fedatlde 1' Ínäfilmia, Seção Judiciária do
Estadodeãiiás.

Observações:
a)Cenidão etnedida witxizanente, através da lúelllet;
b)a infonmçãodonfldocrracunédemqnnsabidadedosoiictameda

Cert¡d¡o,dovendoatt\dIvIIadesercode|iiape|ohte›essada e
destinatário;

c)a autenticñodedesta celüdiopoduá sefoonfiwnda na páyna da Seção
Judiciária do Estado de Goiás (\lnnø.iQn.ju¡.lr), pub prazo de até 3(trés)
meses após a sua exneäção;

d)vái¡da por 30 (trita) dias;
e)esta Certidão tema nesrra vaidade da entida drúanente no balcão da

Justiça Fedeml, ressalvada a ubrigatofledide do deäinatário conferir a
titularidade do núrmm do CPF hfomudo, bem com) confimur a
autenticidade da cevtidäo na oágina oietlünica da Justiça fedefai.

f) A presente Certidão abfange. inciusive, as Subseções Judiciárias da Seção
Jufl|:üriado&adodeGoäs,co‹nhanco(s) dedadosaluaimdo(s)em:
Subseção Judiciária de Anápo8is(G)) = Anápoiis/®;
S|lhS‹eção]\ll&ãfi3deÀ|Ia|eC¡dade(z`|iiti¡(G))==ApuIeci|ade
Goiânia/GI);
Subseção Juiciáfø de Fo|l'msa(G)) = Fonmsa/G);
Subseção Judiciária de Itumbiara(G0) = itunbiara/G0;
Subseção Jlfiááña de Jflt8í(@) == lataílíil;
Subseção Judiciária de Lu1¡aniB(G)) = Lulänia/G);
Sdaseçäø de Wo Vefde(G)) = No Vudeáb;
Subseção Judiciária de Uruaçu(G0) = Uruaçu/G);
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

QGWÊUga 'Iz
F1; É/

ua1; Rzrm,¿ -:Êè* »›

Certifico que, consultando o Cadastro Eleloral, com os dados hfomrndos pelo
interssado, na presente data, verificou-se NÃO CONSTAR regbtm de inscríção
perante a Justiça Eleitoral para:

Nome: CI.ÁUDl0NOR PEIEIIA IETO

(NIB de kscirtnto: 17/11/1955
F¡I¡ação: NAO CONSTA

NAO COHGTA

Certilão efliída às 12:55 em 23/10/2013

Sua autenticidade devera ser confirrmda na página do Tribuna! Supefãor Eleitural na
Intemet, no endereço:  ¿§¿L por meio do códšgo
IU4-R.FYBD.IIXY7.7QGU

Esta çgmflg é expedida gratuitamente.

eS9¿,,‹.›:›
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

S*° ffláš
Rwm!

0»30

Çolm,

Certíflco que, consultando o (hdastm Eleätord, com os dados informados pelo
interessado, na presente data, veriflcou-se NÃO COISTAR registro de inscrição
perante a Justiça Beitoral para:

Nome: osoluo nz Mou» owzus
Data de Nascimento: 03/03/1947

Fiuzçãúz uwsuuuâ DE Moura oafleus
JoÂo QIJVEIRA ÓRNELAS

Certidão errtida às 13:04 em 23/10/2013

Sua autentiddade deveni ser confínmda na página do Trbunal Superior Eíetoral na
Internet, no endereçoz-  , por rneüo do código
ÁYF2.§flÁC.ÁDEW.3+-I-O

Esta Eflfifiâ é expedida gratuitamente.

Q

~~›'>'¿p\
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ømen mnruhao
Tribunal Rnqlornl Federal da 1' Região

: E. . _
N1003936

CERTIEO, revendoøs refims de dfltrlliçlo rmrrtldos desde 30 de
março de 1989 até a prsente data, que

IMIIA COIUÍA

comeu osouno oe nolmx menus, ou w×:u|zóz›(z› zzz cn:
066.989.701'-Q, no sísterrn processual de 2° grau deste Trbunal Regional
Federal da 1' Mglão.

Obnervnçñfl:
a)certk1lo eauedáda gratuburente, através da Internet;
b)o parárnetm de psquka para codecçln desta certidão levou em conta

apenas e tão sorrerute prucmaus e procefiumtos de cwvelêncla originária
do Trbunale que estejarnuntnntação;

c)a inforrmçlndo Ir°doCPF¡chné& dosolckante da
Certidão, devendo Á ttrbridade ser coríedda ado lnterasado e
desthatárlo;

d)a autenticidade desta certidão øuderá sacorfirnnda na página do Tribunal
Regional Federal da 1' Ração (\|n\ru.tfl..jus.br);

e)esta ceftkflo terna uesnn vaidadedaerrlida düetarrnnte no Pmtocolo do
TRF1, ressülada 3 àqatofhrháe do deáhbtárln cuoferü a tlularidade do
núrrero do CPF irforrmdo, bemcurru corfinnr a axtenticldade da certidão
na página eletrônica do Tlfl.

&iÍ/U”, l]|25, 73/10/2013.

enaz-zçzzz sw/sur - Quan z, mm rt mg aos rnwnnlâ su¡›‹mzz;. can vamo-soa.mw; (eu a31‹~s2zs. z-uzuz z›«›quou‹xlq‹›v.r›z

lkadaíkinnattølziçãodobarucodedarlos: 23/10/20131323
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Pooea .iuoiouino
Tribunal Regional Fudonl da 1' Rogllo

Soçlo Juddflh do ädo do Goiás

:.|¡ |u. u_u
 mh1JE N'32l609

CERTIKO, revendo os refitros de dlstrliuição de 25 de abril de 1.967
até a presente data, qunoontn:

GSOIIIO É IIGXAAS, ou vhciladn ao Í; IC§.9¡O.7II1-00,

NADA CÓIISTA na Justiça Federalde ll Instância, Seção Judiciária do
Estado de Goiás.

Oboervnçõou:
a) Certidão expedida gnmlazunznte, através da hhumdt:
b)a lnforrmção do n° do CPF och: é de ruponsabldade do soliclzante da

Certidão. devendo a ttuhddade ser coríerida pelo interessado e
destinatlírrlo; '

c)a autentioldade desta certflão podaá secconflmnda na páqha da Seção
Judiciária do Estado de Goäs (vnM.]IQo.juu.lir), pelo primo de até 3(tres)
meses após a sua ewedlção;

d)váIde por 30 (trhta) dbs;
e)esta Certidão tem a mesrm vaidade da enüda riretamente no balcão da

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a
titularidade do núnero do OF infomudo, bem como conflmur a
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal.

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção
luücäria do Estado de Giiás. corn hanco(s) de dados at\aI2ado(s)e1n:
Subseção Judiciária de Anáp0|is((I)) = Ariápoiis/G0;
Subseção Judicãrà de hparecida de Goiân¡a((¡)) = Marecida de
Goiânia/GJ;
Sibseção Judiciária de Forrmsa(G0) = Fomnsa/G);
Subseção Judiciária de Itunbiara(GD) = Iturrbära/GO;
Slllseção .Iur.fi:ä\'ia de lataí((D) = Jataí/G);
Subseção Judiciária de Luzhnia(G)) = Luziânia/(I);
Stllsegão Juü:ñria de Rio Ve|de((I)) = Rio Vade-GJ;
Subseção Judiciária de Uruaçu(G)) == Uruaçu/G0;

~ cz<>'“W›f,¿9
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Eiennqoz Inn 19, 0244
Fone: (62

(`Om

cf J u°'<
- ällflfl. CÉ1 740

Í 322G^l549. `

.g F..
au-no. manum.

‹~uaI. »u¢zøg‹›.u‹1.¢‹›v.u‹ %â.~~‹›~›~“Ç
-2»

12

%
seq

\››0.9.



z ~‹=.;:z-,..=' z; . , M- zr ,.- e.

é=f›.z‹š*"

wi* ` * ` Ú ›'

,M M , »z

~« × r‹› z wzgzz ›‹...¿,; .› ...'17-._~

“ zz',“fí'3 vfú '

A Y -Hâfâzz=ë* ff
~ ~~ . zzâf, ;.¿~

í, ' ` I*

,VôSó= '5\
Q”

/mixerO

(¬,oI1\u¡¡¡c<'

Hz-.*zn H --› S›âã
9,* ›»°

mw V _W___,..,.,. ,, , ,HW K ¬_,

~~-›ó‹z&sznø na A ëwllíivnflxniwmfiszrãfinëšsnmmâ

"We-€ECJLÃA«,.JB8ÉFG KÊNSZES PÉR€IRh

1¢flÍAI~B0 22/RW/1757M ››.,.. ,‹‹z»›« zm. zw ›..z‹¬z-mw»

uã|m«~w°è§'Êmz

.-z-=a"'...Í

, ä WW. N _ '~~.~~,.«,,.W.^., N
¬›

11'! L. 9~'2 CMI !$..VOMDñ W



MM: Celflomudumlkuvumidun-Trusnaqniusuuu

00'"gg
¬é\“`

JUSTIÇA EIEÍÍORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Ceriidão

Certifico que, cons itu ando o Cadastro E|eIt
Interessado, na pres

oral, com os dados infomados pelo
ente data, verif¡cou~se NÃO COOSTAR regktm de Inscrição

perante a lnstiça Eleioral pasa:

Nome: CECILIA JOSEFA QEÉIES PEÉI»

WG de Íãschento: 22/ll/1957
Filiação: AURELINA JOSEFADE ALMEIDA

HERGINO FEEIRA DE ALMEIDA

Certidão entida às 12:51 em 23/10/2013

Sua autenflddade deverá ser confinmda na págma do Tribunal Superior Ekkual na
Internet, no endereço:  g¿m por meio do cód¡go
||X9\I.GBKLNGI'lC.AOQF

Esta Qgfifilg é emedida gratuitamente.

' 0 mem! D no oidígo de vaidade møvzsemz o número 0 (zero).

Un;
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Tdbunnl Roqlonll Fedcnl da 1' Rogilo

¡ H H. .|.
 mmm N°2›04057

CERIFEO, revendo os nefitros de dkttlluição nuntidos desde 30 de
março de 1989 até a presente data, quo

Ollfl COOBTA

CONTRA CECIIA Jíl ÍEÍES Pi, Ou VhCU|¡d0(a) ao CPI:
005.144..06l.¢04, no sistesm pnzccssuad de 2° çau deste Trbunal Rzgáonal
Federal da 10 Hegáäu.

Observações:
a) certidão ewedda gatutavraute. atfavä da Imemet;
b)o parâmeuo de mmka para confecção desta cemidão levou em conta

apenasetioaouultewocâxseøluceulitutosdecmvetèncla originária
do Trbunai e que estejununtnntação;

c)a ínfnmuçio do nfi do GIF achu é de lesçuorsahüiaúe do soiictante da
Certidão, devendo a tI:\lan\úade ser cowfeñda neh interessado e
destinatário;

d)a autentkidude desta cutidäo poderá ser cotüwida na página do Tribunal
Regional Federal da 13 Região (NI\I.h1'l.,ilfl.br);

e) esta cemdão tem a nnsrra vaklade da entida dietamente nofiotoculo do
TRF1, mssahlada a obñgvtoriedade do dmínatáaio conferir a timlarídade do
núrmro do CPF infomado. bemconn cnnfimur a mxefxkidade da certidão
na Páqba eletfñficã 60 YRF1.

flzsfialllf, 13h33, 2311012013.

Endevtwí SAUISUL v Quadri 2, N00) A. Pag 1105 Tliblmiis Supeñores. C9: 70¡!70~90D.
Form; (SL) 3314-5225. 2-Hail nUQ\|Q!Ifl.q0v.br

Dura da útinu axuaizaçãu do banco de dados: 23/1o/2013 13:33
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eooen Juoomiano
Tribunal Roglonai Federal dl 1' Baião
Soda Juldâiia do ftdodo Goiás

E .H |u. . H
N'32l630

CEIUIEO, revendo os :egiäuns de dnrlmição de 25 de abri de 1.967
até a pnsente data, quoeomn:

CECILIA RRIdIíl, ou Vitílo ão CIF: KSJÇGJGI-
04.

NADA CONSTA naluäiça Fedetflide 1' Instância, Seção Judiciária G0
Estado de Gbhís.

Observações:
a)Certidäo :medida watuhnnvle, atraves da itnnuot;
b)a inforrração do n° do CFF achu é de leqnomflidade do soflctante da

Certidão, devendo a ttuhvidade ser corfefida pelo hterusado e
destinatário;

c)a autenticidade desta certhflo ooderá sercovfirmida na página da Seção
Judiciária do Btado de Gaiás (WIU.Éo.]B.‹ir)-, peb prazo de até 3(trÊs)
meses após a sua expedição;

d) válida por 30 (trita) dias;
e)‹-:sta Certkíão tem a rresn-ez vaidade da entida diretamente no baicão da

Justiça Federal, ressaivada a obrigatoriedade do destinatário conferir a
tIuhridadedorrúrre.‹odoCPF`I|furvmdo.bemcorm confimara
autenticidade da certidão na página eietrñnica da Justiça federal.

nAp‹esez¢ecucuãaaon‹\ge.mmwz,zss‹mszções1u‹fiââ‹iaâàaseçâú
Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atuaflzado(s) em:
Subseção ilfitëfia de Anáp0is(G)) -= Aná|ao¡sI@;
Subseção Judiciária de Aparecida de Goiãnia(G0) = Aparecida de
Goärih/@;
Subseção Judiciária de Formosa(G0) = Fomosa/Q);
Subseção Judiciária de !turrI|iara(GO) =- lturrñiara/G);
Subseção Judiciária de Jata¡(G0) = Jataí/G0;
Srlssução Junicäria de luzianía(‹I)) = unzünà/tw;
Subseção Judiciária de Rio Verde(G0) = Rio Vefde~G0;
Srlyseçãn Jlliciãria de tkui|çu(G)) = lluaçu/G);

Q).

«ix
.gw



:mma .-a\¡u|-«nene-mmczam-mqnuavaquz

› Gifiiü/@. 13136. 23/10/2013.

Eflfleflçoi RUI 19, li' 244 ~ CEIIVO, C9: 74030-090. GOÚIIl8*%.
Fone: (51) 3216-1549. e~M¡!|: nu|:)¡.qo.01L|¡ov.br
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N6|.uquaIid.ui¢d¢di:¡gcs›uaEu .KminJen¡fi`crPefeiraSilv¡ Pmkícme da
Assoc|AcÃo coMu|~uTÁm.à nos vequzuos vkunuronzs waicous no
Mimo Noimssrs Gomuo wmúmmz fim que,
cumpfimemo uosvdoms ètimn e :odds
cormúdo vaimlødo, nos moldus do artigo 2222*

É;§êš8°

Aivorada do norte 10 deAgos!o de 2013,

Kenia Jeniffer Pereira Sflva

Pnsidente

Nome do mpvesemante da entidade: Kenia Jarúffer Pereira Slhra

_ CPF: 1 949323321-87
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x›¡:cuuw;:Ãoum nmovàç/lo na ou'ronGA P/um nzxxcocâo no
slznvxco uz nAmoomJsÃo commrríazm

Eu, Kenia Jenífief Perein Silva, na qualidade de :epnsenunm legal rh
As<0c|A‹;Ão c‹›MuNrrÁR¡A nos m=Qur‹:N‹›s PR‹›nm‹m×›:s Amztcoum no Méoio
Nolznfisnznoxzmo.
Kbnix Jaúñ`ctPew¡mSilvadoch.ro panosdcvidosñnsquâ:

Dxhrnç¡oüwuhpeb‹cp|uuxwxblegaI‹híme‹msda,¡m¶mdoQ¢¡aukuuzwwmn-x
oums|u.sns!¡h‹;õcs` cequ1pwxenws` cmoonfixnudadc' co|naúlti¡n:uI.onLaç5.o` doM¡mstnno"" du
 &@I@wmmpuMmm témbmpeúnmmmgzlmmmçhvšgemz,
consuma du mspoctivn lança de fmniomfnemo da caução,
Insana noCNPI sob o n 03.291.784/0‹×›\ -74, com me ›.vE›:11>A BERNARDO s.‹YÃo, na
cidade de ALVORADA DO NORTE, Estado GOIÁS, CEP 739504300, umidade sem ñns
lummivos, legaimmw constituída e dewflamezum aufiorimda oonfømxe Portaria 11°
53670000290 dnnda dc I999 c Decrao Lcgisiativo n° 224400X)O(0312 publicado no
Diário Oflcial da Unilo dando de 09/H)/2003.

 . Zé de mim: de 20.13..

_ 
Kenia Jeniffef Pereira Silva

1
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!›ECLAImÇÃo um nn.murammmmu×;m.AcÃo /n›ucÁvu. Ã
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Nós,mqu¡1idad‹âdcd¡rigam::Eu, Knnialaaifiufweánsüvn
di ASSOCIAÇÃO COMIINTÍÁRIA DOS PHXIENIZDG PRODUPORES A.0IlÍC(l!.A5 DO

Mimo Nmwzsm cõoumo Pmiawm fu» que.
Duch‹uncs.pn:osdcvido¡fins.quenosoomp‹omen:nwuoñoIcmnp‹ünumda

7,3 Cunpcnliaühümnnihximddcprnnvanuàmnnaúmnlemgimnliflhuxmdo
uü:mhmh¡m¡poàwhin‹iq›mdanccmmhç¡ow:mwúdováwh6o,xmumHudonfigo
22l,¡l,daOomti!u¡ç¡oFn1‹n1;

Km J¿zz`â`šizz xàéózš sim
Presiaimm

Nome do røpnsmtmte da entidade: Kenia knifier Pereira Süvn

CPF; 1 949.923.121-87
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DECLARAÇÃQ

Associação Comunitáxia Dos Pequexms Produtores Agrícolas Do Médio
Nordeste Goiano ` ` ` `, penmssionána do serviço de Radiodifizsäu comunitária
na cidade de Alvorada do Nom Goiás in 'senta na CNPJ: 03.298.7841000l -
74 Vem através desta declarar `que quaxsqucf pfoblcmas de interferências
indesejáveis aausadas pela estação , caso estas não sejam sanadas no prazos
atipuladøs pela ANATEL, lmcrromperá suas transmissões .

Alvoradado norte 25 de Julho de 20l3 _

Kenia Jeniffer Pereira Silva

Presidente

Nome do rcpmem.-me da umidade: Kenia Jeniffer Pereira Silva

CPF: 949.923.121-87

Associação Comunitáña Dos Pequenos Produtores Agiícolas Do Médio
Nm-deste Goiano
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m\nxoom›sÃo coMUnu'rÃ¡u.â

Nó¡Lnaquuld¶ d‹sdmgm"mëu-. Kmàlmifkhmn' SihmP‹u\duo¢a`_ da
AGRICOLAS DOAssoc¡A‹;Ão CoMpN1TÁR1A Dos Psqulâuos Pxonurones

MEDIO NORDESTE GOlANOPmide‹n:6mque,
Dodaramos,panosdcvidosñns,queosmembmsdems entidndesetzm

nacionalidade penznoenizs a esta Pais Bmsil.

Alvoradadømne IO deA;‹mode 20l3.

Kem: Jemflbr Pereira Silva
Presidente

Nome do represmmmednentidade: Ku\iaIm¡&tPore¡n Silva

CPF: z 9-19.‹.rz3.¡21~s1 0
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Qüm ua.

1›I.‹:¡.uAcÃo mwxucuunmmromlmmmm A.rucÁv-Ê); Mf
x/m|om1fusÃo ‹:oMUNn'Áx1A

Nós,ruq|aIid¡dededirigmmsEa,!(miJmifiuPemimSilva
Plián di ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PHXJDÓOG PRODU'l`()RI°B

A01dc‹x.AsDoMf*n1oNoRniâ‹rEaomNoP‹zà‹m¢dxl×¢pmozazv¡ó«&uqúz
Dedtunos,p|nosáevkb;fim,q\›øm:o‹mqnonná:mmmfi:lcumptimznfiod:

L4in°9.6l2/98del9del%vua¡mdel998,doRa@flflnMQocdflNomfl!&¡habci&
pcnosevipodckudiodiñulo Cmmmifiri:noAR”!' l2DOESTATlJTOqueprcvê
mandamde5mospanargodadi|amh,connniaumm1ànameulodauusoc¡ap¡a
pormizdauçgdafcsidàxcincdamiciüofitlwpflrlxmvezramia-se mdosasmembrosdesm
Aswcilçloptnddibuxdodzmvadimkiúaennvosasmchdngeaínflodocmsdln
oonumšñz§o,b|s¢ndonoARTl4I)0ESTATU'l`0.

ATENÇÃO; N80 se esqueça de que lnmbàn dcvaio na encaminhado: os segumlns dommam: de aula

Compmi/açl›deq'ne\‹›dososnaucäflgauuslokfiälsârunumwnaxfllhnümhlmuàdedanueác
qxsiomdorcsde¡B¡mm1¢flmeipnd‹mnmiimw:p|uo¶açbdeøópi:dcq\¡¡k¡\1nnmáoszphka
dnaxinullnsz
-Ca-fld¡od:NUu':xun1owC|s¡!|fl¶o:C:1fiñmdødellaervi:u; Tñxxbdefildkli C:-|m'nPmñmion:l;
Céáulndclfiníidndc; Ca1lÍ\m‹i‹›dcn¡I¡|xIli7mb:›q›ed¡døl›¡uu¡sde l0nn‹›sc.p¢'n‹›np‹I\»3ms‹>fl
mcuú›mh\Gndelpxdd1dedcdir‹ñ¿mcMnmprw¡dcrm¿dtmu|›ummml:ml¡mdl; l'i1!vr¡fl¶tPfl!¡m
dcEmnncip:çi‹›.

Nkncdofiklmümlodcmmpmvndxdcnnkxldnúccdcnmimalidikosxgukltixdoumamuí
l)Cópi¡ducl1Â‹|deinxz'¡çI‹›m›Cad¡‹lrnútP¢s000IFi3ic|s(CPF)e
h) Cópia dt Cnncíra Nocímul de llnbilílifãfl (CM I).

Alvoradadonone 10 dcAgosxn de 2013.

 `\

Kenia Jeniifisr Plmsin Silva
Presideníe

Nome do mpi-e.samnz¢ da entidade: Kenia Jeniffer Percim Silva

CPF: 949.923.121-87
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!à|,Kaú:knifl`e1PaeinSilvgnaqmfi4›dedcmp:amnu=h3nl‹kA380ClAÇÂ‹)

DOS YEÚJÍWOS PR(XJUTORP,3 AGÊÍCÍHAS DO MÉI)lO KBRDÊTE (XHANO
Prmudcmcdøciuopanosdzvidonfuuqmiez

~ omdflnç§›wmQlaodnmded¡a1dd¡dcém(u)AvBa§l‹bSsyIn794CcfloANunhú›
Noncüafi aqasoou\ima:l.ngaog¡ifi:s,upaú|'on¡aç¡aGPSz‹WGSl4,:¡o: H' 29*03
00^_S“&lnáu×kc46'29*23“Wdu'lo:|gím‹k;

- Toda:a¡di¡igmmsd1alfl¡de|uid:mn¡'ue:dccxocuçiodox‹v¡9o.

- awnädn&n5o6cxaumuncdcqm1qnunn¢alidndcúfixn`çodcmñndífinh.imluúvc
0011111115-n,`' ai:\::qflq|la*›«viwácthI|'b‹I¡;¡0›` ` dcsi!dsà:lcIcvuio' $wú¶ jutw;,`
banoamxauilnklüolcmcamüalegvmledcmuqainhodinivomdcllodubgpcuou
‹pn,mnmcm‹i96çs,pcúcipundzm¡nu1üàzdcdamflmd:o&uppInncmçioú=

-_ orxxu:f¡nni¡dacafilnd:md¡em¡ssu1.aew¢f‹xwfilüAdo,cen¡AlvoruhFM¿

~ omdançopropoaopnnhmlaçk›dnis¡amhadim1céuAvBurmú›S¡y¡o794Cmto
‹=ujlsmo¡dcnfld:sguogr¡ñcu,n¡pocl'u1iaçl›C:PS-WGS84,¡¡n: M” 29'l)3 00»S"dc
Minnie e 46° 29'23"Wdc longiiudc;

‹ aen:¡dM:apfaular¡Pro§o‹oTécn¡eodeaeo:doeomudiq›odçñc‹daNaIuu' lfwll.
qm-avd¡pclaPorminMCn°_462,dcl4dz0uflàmác20ll,ccomosdadosind¡c¡dosunseu
rcqucfümmmcaso hcacjuolicilndo;

- aaxfidukmmluenkcscusdilwmznhpomwmqmhuavhcdodcabmfinçlowcmxo
q0cná:äz¡maidndci5nè1›dgàaünàúmuç¡o,m¢xnhb,muwnndom¡wlflmçã¢&
¢nkmHmmamúdad:.xjadnmdan¡ãwwd:n,rd§gha,£mfliu,poBtä»-pmiüvhw

ll daLcin°9.6l2,del9fcv:fein›&l99G;c

- ¡anidd:mqxmmm.scwmanphdaumunuouuxg¿nhvdmhdpubliaündeu×mrcid,
podn¡|bfciu.\hrqmuq›‹›¡oø\úumln‹›sl:nmsduxcgul1mcm.¡ç¡u.

AlvondnDoNortc. l0dcAg‹›stodc 2013.

Kenia Ieniííer Pereira Silva
Pxmiia-na (1)

Endtreçopamconzspond£r›cia:AvBemardoSa;«!n 79l,nar¡doded:C:ntmMvomdadoNørt:
6oiás_, fstodo Goiás, CEP 73950_~flD_,

Tele/bn: para cantam: 0XX~062_~_3421›2Z50_;
(bmw elemfimco (e-mail): rad¡nal\»nrudafm@¡›o|›uar£oo»v.
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Êamm«~fi›
1mcuum¢Ão rum u:uovAÇÃo Im otrmncànugà ›:xurUÇÃo'íñ›

sntvlcoDl nAnIomnJsÃo counnrruuà

Eu,K›e‹\iaJ¢n¡6`,erPereixaSi¡va,mmulid›dedcrq›|'cunhme@¡da
Assuc¡AcÁuwMuNrrÁx|AoosvmuEmsmnoumxss.wxtco‹.ÀsDouíä›n
N‹›ax›¡¿srrs‹›om›‹‹›.

Knnin Jmiflbr Pereira Sihm declaro pan os devidas fins que:

-nunmaonnioveiwhmrfivxznmpublicidudqñandoranhaámasamndelpuin
ouluml;

-aem`usom1uowxmnpe‹ommnimh\¡¢mde5%(ch›a›puscmflo)dnim\podeam
pmgnm¡çløpu::uanunia¡odeoam(ubsmnk>imm,deaoo‹duoomommesflbehceo
m 67,3,,doDcaaon°52.795.dc3¡ deoutubmdel963;e

- a emissora cumpre a finalidade constimeional de promover a culmm nacional 1: regional,
uximcoandosümulomininmipmdulçioindqøendamunmluclnnumnteúúo
veicuiado. nos moldes do migo 221. 1!, da Constituído Podem.

iflâmfioa LQ‹i¢Anszém_de2su;

 _
Kenia lcniffar Pereira Silv:

Presidente

Nome do representam: da entidade: Kenia Jeniffca' Pereira Silva

CPF: 949.923. |2l-37
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ëšxgxéríuDECLARAÇÃO DE FIEL cummlngzwm DA u:çIsI..4ÇÃo nLIcÁvxl.À
RADIODIFUSAO c0MUNrrA1uA '

Nóx, na qualidade de dírigama Eu , Kenh Jenifièf Fetcin Silva Pmsidcalc da
Assocmcšo couuurrkmâ Dos PEQuENos Pao¡›uT0m1s Aonicous no M2010
N‹)Rmšf¡fEGOIANOPmsid¢1\:ed¢clampuao:dm-idos ñnsquc,

De:Iuamos,pu:csdevidosfins.qumsoonq›1unmmunwñdcumpf¡mmwd:
Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de \998,do Røgulunamedan Nonms ntnhebcidus
panoS:Niç0d¢Radiodif1uãoCanumiürixnoAR'Tl2DOESTATUYOquzprevê
mnmiak›deSmosplnu:3pdadirau|ú,comunicomeu¡fi:umenmdahnsoc¡¡çio
po:mudmçndemsidêm‹:¡âedomicil¡o,qu¢pors\›avezfamiu›se wdmosmunbrosdena
Aasoduçãopanddñzançäodamwdiruwdaemvmumándogecúaçiodoouueäm
oomunil¶i0.bU¢adonoARTl4DOESTATUÍ`0

AIENÇÃO:Nhwmq|wç¡dcqm‹uubàndcv@msammm¡mmmmmgumns‹bmmm»sdead¡
disigmnz:

Cxxzlpmvuçiodcquendoxossuusáiñ§xKnssSobnáká!muM‹›sonxu¢xí\\iz1douhÁmniad:dczn‹xcdc
qwuomáundclñnmwemmdpndosmedinuzqnummhdeoóphdnqudqnmdøanguma
documaucu:
-C‹:tà1¡ødeNaci1!uwoouCu:umn\‹›; (,k:f\1íicadodc Róescfvisuz Tünbkfldfim; Caneta Proñsiannl;
Códuh dc kluntidadc; Cmifiudn dc nwxrulnuçina ‹›q›cdÁda hi mais de \0 mm c. pla na pomxgllmes
wwuúwcinmmdcigualdadcdeáirdmcwbmprmlderesidènchpmmxmmcmíkláh F.»‹iiu*›Púb¡âca
deEmmn.-Epnçks.

Nmmmwámnñmhkammwqhkmbódúcckrudmdüdcosxgxmmmmrnmm
¡)Cópi¡doaUt¡odeinsa'içIomCadmmdePeaocsF¡sic:s(CPF)e
b) Cóphdn Carmin Nacional dc Hnhilimçlx (CNH).

xzzúuzniffzf mún snvz `
Prvsidcntc

Noma do rquuømanw da enu'd¡dc: Kmizx Ieniflíer Facim Silvx
CPF: 949.923. l2l-37
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DECLARAÇÃQ na 1-'lu cunvmummmo nn u>‹;1sLAÇÃo 1u>ucÁvE1_§ 1.. jfil
À 1uu›¡onmUsÃo COMUNITARIA ‹_g ,,,,,._,,

...z '.'›

Nós, na qualidade de Associado Eu ,Rogério Gonçalves Da Silva
Locutor da ASSOCIAÇÃO ÇOMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES
AGRÍCOLAS DO MÉDIO NORDESTE GOIANO ,

Sou responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e
pela direção da programação, em anexo documentos e Registro
profissional do Redator musical e artístico.

Rogério Gonçalves Da Silva \
DR111840

Diretor Artístico

¢>G9-sw”



g › Ê^,0m¡¡›oscLAnAÇÃo gi: q

,nai-2; zgšo

Declaro para o devido fins que firmo meu compromisso perante
esta entidade que cumprirei as_ normas estabelecidas pelo
estatuto desta associação.

Alvorada do Norte Goiás. OS de setembro 2013

Kenia Jcnišcr Pereira Silva
Presidente

CPF: 949.923.121-87



DECLARAÇÃÓ

Declaro para o devido fins que fimmmeu
esta entàdade que cu '
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AlvoradadoNort
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Q, Glëmu0/
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Dedam para o devido fins que fifmo meu compromisso perante
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\Ee'7I70\4 CERTIDÃO POSIW/¡\ COM EFEITO DE NEGAT NA DE DÉBITOS DÊ ÊECEWIS ADMIÍVHSYRADÀS FEM ANATEL

sa? .Ãš

CERTIDÃO Pos11'1vA com EFEITO DE NEGATIVA os nêanos
. DE RECEITAS AoM1NrsrRAoAs PELA Auàren.

Ass.coMuurr.oos Pequenos vnoo.A‹=mx:.oo Memo mnoesfs '
eomno Ç '

CNPJ* os.zøs.7s4/ooo:-14

Nome:

Reišplvëflb 0 dlreildde a AGÊNCIA NACIONÀL DE TELECOMUNICAÇÕES - âflflömi
inscrever e cobrar as dívidas que venham z ser apuradas, cemfico, vara os fins de olreimkque,
mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débiho(s) com recurso
com efeito suspensivo e/ou juoiclal. e/ou parcelaøos.

V Esta cemdão rererc-se exciusivameme à situação do conmhušnm no ämbmo cesta ^
aqõnma, não consritumdo, por conseguinte, prova de inexsszencla dq débitos inscritos em Divida
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Natklhai.

Emitlda às 10:09:09 do ma ¡6/07/2014(hora e data de Brasília).

Válíih lté 15/08/2014.

ceruôao -z›‹pe=:|ú.z grzxusrzmaúre,
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TERMO DE CADASTRO_DE
INFORMAÇÕES PRO CESSUAIS NO AMBITO DO SEI

1. Cenifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com 0
mesmo número do processo fisico.

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
devendo 0 processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Gera] e Biblioteca para
arquivo.

3. A partir desta data. todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na pnmeira oportunidade.

Brasília, 12 de agosto de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Daniel DamacenaFe1-feira, Arqulvista.
www [9 em 12/08/2014, às 17:16, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e

” »›»››=×«‹‹« MCTIC n-= 34/2016.

E1 4 M
A autenticidade do documento pode ser conferida no site

¡ http:IIse1.mc.gov.br/verifica.html informando 0 código verificadur008l9B2_e 0 código
.-,;¿.z CRC cesmane.

z¬¿___,. .f-EÊÍÍ¿?!@
FÍÍ



M1NIST_ÉRl0 DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

' . NOTA TÉCNICA N” 7385/2014/SEI-MC

Processo de Renovação n": 53000068168/2013-10

Processo de Outorga n°: 53670000290/1999-32

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

sUMÁmo Exzcurlvo

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga daAssociação
Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas do Médio-Nordeste Goiano, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alvorada do
Norte/G0. '

_ ANÁLISE

2. Tendo em vista a Portaria n" 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U.
de 2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga
de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013. e considerando os documentos ia
encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n" 1/2011:

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação dos artigos 11 e 12 ao disposto no
item 8.2. alínea "h.3", da Norma n“ 1/2011, conforme transcrição a seguir:

8.2. O Estatuto Social das associaçoes comunitárias e das fiuidações interessadas
em executar o serviço devera:

(...)

h) indicar o modo de constituiçao e funcionamento dos árgaos deliberativos e
administratiilos da entidade, estabelecendo:

(...)

- h.3) o tempo de mandato dos membros que compoem a diretoria. limitado ao
máximo de4 /quatro [anos sendo admitida uma recondução;

II. As alteraçoes estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de
Pessoas urídicas mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação.



III. Último relatório do Conselho Comunitário, constituido
nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela
emissora.

3. Além das pendências na documentaçao encaminhada, verificou se
também que:

I. A requerente deve esclarecer se há parentesco entre os
membros de sua diretoria, já que alguns apresentam mesmo sobrenome.

Il. Existem indícios de que a requerente mantem vínculos
que a subordinam ou a sujeitam à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou
relações politico-partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que a
presidente da entidade ocupa cargo comissionado junto à Assembleia Legislativa de Goiás,
conforme nomeação publicada no Diário da Assembleia n" 11.575,

0084718 motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar.

III. O endereço declarado pela presidente da entidade diverge
de seu domicílio eleitoral, diante de que, solicita-se que a entidade esclareça a divergência
apontada; bem como, apresente comprovante de registro do contrato de locação apresentado
como comprovante de residência da presidente, junto ao pertinente Registro de Titulos e
Documentos, de acordo com o artigo 129, § 1°, da Lei 6.015/1973 combinado com o artigo 4°, §
4°, da Lei 9.784/1999 _ `

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização, sem prejuízo de eventual
aplicação de sanções, caso seja apurada infração nos tennos do artigo 40, inciso Vl, do Decreto
n° 2.615/1998.

À consideração superior.

z
š Documento assinado eletronicamente por '1'h.iago Galvão, Delegado, em 03/09/2014,

:;;~;f¿›_§§›¿§ V as 13:55, conforme art. 3”, III, das Portarias MC ri” 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

É Ê¿~ Documento assinado eletronicamente por Iaqueline de Almeida Oliveira, Analista
ššmwç TecAdministrativo, em 04/09/2014, às 14:48, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias
flifšffme MC n" 89/20l4eMCTlC n” 34/2016.
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Ministério das Comunicaçoes
Dele acia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthafer, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São
Paulo-SP.

Fone; (11) 310l~0l23

Oficio n° 7274/2014/SEI-MC

São Paulo, 13 de agosto de 2014

À Senhora

KENIA IENIFFER PEREIRA SILVA

Representante Legal da Associaçao Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas do
Médio-Nordeste Goiano

Avenida Bemardo Sayao, 794, Centro

73950-000 /Alvorada do Norte - GO

Assuntozlšncarrünltamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n"
53000968168/2013-10.

Senhora Representante Legal,

1. Encaminhamos copia da NOTA TÉCNICA N" 7385/2014/SEI-MC
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

Atenciosamente,

,,,,.,,,.,,,,,,._ .

Documento assinado eletronicamente porThiago Galvão, Delegado, em 03/09/2014,
Ê Êgggfgggz às 13:55. conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC n" B9/2014 e MCTIC nf' 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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0/išDrari0 da Assembleia
Dtgltülly signed by CARMEN LUCIA MARQUES DE ANDRADE:78075700l63
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ATOS DA ASSEMBLElA

RESOLUÇÃO N°1.400, DE 20 DE
NOVEMBRO DE 2012.

Concede licenca para empreender
viagem ao deputado que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVADO ESTADO
DE GOIAS aprovou e a Mesa promulga a seguinte
Resolução

An. 1° Fica concedida ao Deputado JOSE
VITTI licença para empreender viagem a Africa do
Sul e ao Canadá, no periodo de1°a lbda novembro
de 2012.

Art. 2° Esta Resolução entre em vigor na
data de sua publicação, retroagindo, porém, seus
efeitos a 1° de novembro de 2012.

D9pIJtadoJARDEL SEBBA
~ PRESIDENTE ~

Deputado VALCENDR BRAZ
- 1 " SECRETÁRIO ›

Deputada ÁLVARO GUIMARÃES
z 2° sEcRETÁR|o -

DECRETO ADMINISTRATIVO DE 02 DE
JANEIRO DE 2013

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, no uso
de suas atribuições legais que lhe são conferidas.
REsot_vE_ nas termos dos art. 40. § 1°, i, na
Constituição Federal, parágrafo único do art, 6°-A,
da Emenda Constitucional n” 41/03, introduzido
pela Emenda Constitucional n] T0/12, Lei
Complementar n° 77/10 e art. 106 de resolução n“
1.073/01. APOSENTAR POR INVALIDEZ, a partir
do dia 28 de novembro de 2012, a servidora MARIA
DIAS SANTANA, com idade de 61 anos e tempo
de contribuição dc 27 anos, 02 meses e 05 dias,
no cargo efetivo de Agente Legislativo, Padrão
AL-10, categoria funcional da Agente de
Serviços Gerais, Classe "A“. com proventos de
aposentadoria correspondente à totalidade de sua

ultima refnuneraçao, composto de venclmentobase,
acrescido de gratificação adicional por tempo de
serviço público relativa a 05 (cinco) qüiriqüenios (art.
95, XIX. da Constituição Estadual e art. 106, da
Resolução ft”. l.D73/2001), mais 20”/z (vinte por
cento) da gratificação Adicional de aperfeiçoamento
(Art. 133€, Resolução n” 1.073/2001) com direito
à paridade e a integralidade. Sobre seus proventos
não incidirá o desconto de 11% referente à
contribuição previdenciana,

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIAS, em Goiânia, 02 da janeiro de 2013.

Deputado FABIO SOUSA
PRESIDENTE

DECRETO ADMINISTRATIVO DE 02 DE
JANEIRO DE 2013

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, no uso
de Suas atribuições legais, resolve NOMEAR a
partir de 1° de janeiro do corrente ano, nos cargos
em Comissão a seguir. de que tratam os Anexos
V, V‹A E V‹B da Resolução n°1.007, de 20 de abril
de 1999, com suas posteriores alterações, os
abaixo relacionados:

ASSESSOR NÍVEL IV-ANI-4
JOSE MAURICIO PASCHOAL SALLES
ROGERIO ROSA DA SILVA

ASSESSOR NIVEL Il «AMI-2
ADEMIR JOAQUIM DA COSTA
ALEXSSANDRATAVARES DE SOUZA MARQUES
FRANCINE MELO ALVES FONTENELES
LAIDIANE APARECIDAVAZ FERNANDES
MARCELA TAVARES NETTO
MAERCELO DOS SANTOS FABER
MARIA ESMERIA DA SILVA CAIXETA
MARILEUSA BRANDAO SILVA
MICHELE SANTAMM DE CASTRO
NERY BORGES DE SOUZA
PATRlCIA BARROS SOUSA
SILVANO BATISTA FILHO
THIAGO FERREIRA DASILVA

ASSESSOR NIVELI -ANI-1
ABADIO MOISES FILHO
ANA PAULA DE AVELAR GUIMARAES
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CARLOS HENRIQUEARAUJO ASSUNÇAO
DEBORA GOMES SALGADO
DEBORA POLICENA ROSA RODRIGUES
GIOVANI FRANCO CUNHA MARTINS
IVANA MARTINS TOMAZ
JAQUELINE MARIA COSTA BORGES ROSA
JULIANO ROSA TAVARES
LUIZA INACIA NETA
MARGILIO ALMEIDA DA SILVEIRA
MAROONIO GUIMARAES DE MELO
MARIAAFARECIDA FERREIRA
MARIAAPARECIDA DA FONSECA
MARIA HELENA DA SILVA GOMES
MARIA RITA TARTUCI FONSECA
MIRIAN GLAUCIA GONÇALVES FIDELIS
REGIANE CRISTINA DE SOUSA
ORCALINO BERTOLDO DE ALMEIDA NETO

TÉCNICOADMINISTRATIVO 'DANI
ANTONIO GOMES PIRES
MANOEL TOMAZ GARCIA
ZELIA SALOMAO ELIAS

AGENTE ADMINISTRATIVO - DAI~3
FABIANAABADIA DA SILVA
JULIANA CORREA GOMES ROCHA
MARCOS SERAFIM AGAPITO
MARILA CANDIDA DASILVA
MIRTIS MARIA DE MELO
PAULO RENATO DA FONSECA TAVARES
KENIA JENIFFER PEREIRA SILVA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO I- DAI-2
RUTH REINALDO LISBOA

ÀSSEMBLÉIÀ LEGISLATIVA DU ESTÀDO
DE GOIAS, em Goiânia. D2 dejanešro de 2013.

Deputado FABIO SOUSA
PRESIDENTE

RELAÇÃO DOS DEPUTADOS

ADEMIR MENEZES
ÁLVARO OUIMARÃES
BRUNO PEIXOTO
cARLOs ANTONIO
cLÁuI:IIO MEIRELLEE
OANIEL MESSAO
DANIEL VILELA
DOUTORJOAOUIM DE cAsTRo
EI_IAs .IuNIoR
FABIO sOusA
I=RANcIscoGEDI:A
FRANCISCO JR.
FREDERICO NASCIMENTO

ORAOILENE BATISTA
HELDER VALIN
HELIO DE sousn
HUMBERTO AIDAR
IsAuRA LEMOS
Iso MOREIRA
.IOsE OE LIMA
JOSE vIrI'I
JÚLIO DA RETIrIcA
KARLOE OABRAI.
LINcoLN TEJOTA
I.uIs cEsAR auENO
LuIz cARLos Do CARMO
MAIOR ARAÚJO
MARLÚOIO PEREIRA
MAURO RUEEM
NEOIO LEITE
NELIO FORTUNATO
NEY NOGUEIRA
NILO RESENDE
PAULO cEzAR
sAMuEL BELCNIOR
sIMEvzON sILvEIRA
SONIA CHAI/Es
TALLES BARRETO
TÚLIO IsAc
VALOENOR ERAZ
WAGNER SIQUEIRA

MESA DIRETORA
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Associação Comunitária Dos Pequenos Produtores
Agrícolas do Meio-Nordeste Goiano

lima Sr.

Thiago Galvão

Delegado.

Delegacia Regional Do Ministério Das Comunicações em São Paulo

BRASÍLIA/DF
Assunto: Em resposta ao oficio 11° 930/2014/SEI-MC

Em resposta ao ofício n° 930/2014/SEI-MC

Ref. Processo n° 53()00.()ó8l68/20l3-l0. ,

Associação Comunitária Dos Pequenos
Produtores Agrícolas do Meio-Nordeste Goiano, inscrita no CNPJ sob
o n° 03.298.784/0001-744 com sede na Av Bernardo Sayão 794 Centro,
Alvotada Do Noite, Estado Goiás, CEP 73.750-000 entidade sem ñns
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrados no órgão
competente, por seu representante legal, Vanessa Moreira de Almeida, vem
respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, informar o que se segue:

Resposta do estatuto Social:

Em atendimento ao ofioio n° 930/2014/SEI-MC, vimos informar que
sobre o estatuto social desta ,estamos encaminhando novo e reformulados
com a adequação a norma complementar n° 1/20ll§ registrado em cartório
de pessoas jurídicas no município da localidade da associação,

Resposta do conselho comunitário

ATA Relatório do conselho comunitário de 2014 em anexo doc. 02. '

21.4.1. 0 Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade de programação. bem como sua avaliação a respeito da mesma,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

` i.t<:f;¢¬s2ft~¬~¬,<t‹;^zO Gätmi
›2âz<;1:B\ 0 ‹Z›R\GlNAL

im li ÉÂÍÍ¿Â5
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RESPOSTA DOS SOBRENOSMES E PARENTESCO:

Da mençao pelo MinC. a repetição dos sobrenomes do senhor HELDER
ORNELAS ALMEIDA E Cl,AUDl()l\'()R PEREIRA NETO E OSÓRIO MOURA
ORNELAS .Alvorada do norte cidade de 8 mil habitantes, onde foi construída por
fazendeiros e pessoas que tinham parentes na localidade de sua formação, 60% dc
seus munícipes são de sobrenomes iguais, onde aleatoriamente pessoas sem ligação
parentesco, aparecem com uma parte dos sobrenomes iguais, nesse caso, Clrnelas e
Pereira ou Almeida é comum no cartório local em anexo doc.03

Resposta ao art.11 da lei 9612/98 da matricula do membro KENIA
IENNIFER PEREIRA SILVA A entidade não teve acesso a esses dados sobre
seu trabalho a assembleia legislativa do Esmdo de Goiás, pois no ato de sua
aquisição como membro ela já estava moradora da cidade Alvorada do Norte,
sendo assessora do advogados em escritório na cidade pois a mesma é
bacharel e direito como esta em anexo da ordens dos advogados do Brasil doc.
04 . onde que pela menção fomos em busca do esclarecimento com a mesma,
onde que por sua vez foi sanado com pedido da mesma entregando seu cargo
como presidente como mostra em ma de reunião no dia O4 de fevereiro 2015
com a presidenta provisória.

Detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou
zi sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra eniidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais,

Alvorada do None O4 de Fevereiro de 2015.

Nestes Termos,



Associação Comunitária Dos Pequenos Produtores Agrícolas do
Meio-Nordeste Goiano

CNPJ 03.298.784/0001-74

.í›.;Í'¿1,fà;âz»âf:â._fI;ãí2z:ú.~úf?*¢.ofÂ:.-?ÊÉÊ¿:r.ê›Âzáf›.

Vanessa Moreira de Almeida

Presidente (a) '

ACOPAMNGO
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Associação Comunitária Dos Pequenos Produtores Agrícolas do
Meio-Nordeste Goiano

llma Sr.

Thiago Galvão

Delegado.

Delegacia Regional Do Ministério Das Comunicações em São Paulo

BRASÍLJA/DF
Assunto: Em resposta ao oficio n“ 7274/2014/SEI-MC

Em resposta ao oficio n” 7274/2014/SEI-MC

Ref. Processo n° 53000068168/20 l 3-10.

Associação Comunitária Dos Pequenos
Produtores Agrícolas do Meio-Nordeste Goiano. inscrita no CNPJ sob

o n° O3r298.784/0001-74. com sede na Av Bernardo Sayão 794 Centro,
Alvorada Do Norte, Estado Goias, CEP 73.750-000 entidade sem fins
lucrativos, legalmente constituida e devidamente registrados no órgão

competente, por seu representante legal, Vanessa Moreira de Almeida, vem
respeitosamcnte à presença de Vossa Senhoria, informar o que se segue:

Em atendimento ao oficio n° 7274/2014/SELMC, vimos informar que
datada de ló de janeiro 2015 fomos devidamente infonnado que por má fé
e desrespeito as leis de responsabilidade dos CORREIOS onde serão
responsabilizados pela LEI N” 6.538. DE 22 DE JUNHO DE 1978 . por
direito da nossa entidade está a mais de l0 anos no mesmo endereço e
localidade e 'fácil acesso. não entregaram a correspondência enviado pelo
ministério das comunicações no dia 03/09/2014 onde a empresa dos correios
veio a infonnar que seria por desconhecido o endereço da nossa associação.
assim devolvendo esse documento de instinto importância para a renovação da
outorga onde fomos infonnados no dia 16 de janeiro do 2015 .O5 meses após
a devolução do documento por meio da prefeitura local. assim fomos em
busca de mas inforinaçõcs a sede do MING em Brasília. para a adequada
resposta, como informamos acima descrito. como segui anexo prova de nossa
logradouro e comprovante de endereço lixo doc 01.

MC/PROTQCOLO GERAL
REcEBl O oRlGlNAL
Em1l_l
Nim tzglvâliazàicxlâšl



Alvorada do Norte , 04 de Fevereiro de 2015.

Nestes Termos,

Associação Comunitária Dos Pequenos Produtores Agrícolas do
Meio-Nordeste Goiano '

CNPJ 03.298.784/0001-74

Vanessa Moreira de Almeida y

Presidente (a)

ACOPAMNGO



ESTATUTO SOCIAL

Associação Comunitária Dos Pequenos Produtores Agrícolas
do Meio-Nordeste Goiano

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES
ENVOLVIDAS.

Art. 1° - A Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas Do
Meio-Nordeste Goiano, RADIO ALVORADA FM Com a CNPJ:
03.298.764.0001/74 situada a Av. Bernardo Sayão 794 Centro a Cidade
Alvorada do Norte Goiás, e uma Entidade
civil de objetivos culturais, democrática e sem fins lucrativos. i
Parágrafo único - A Associação Comunitária dos Pequenos Produtores
Agrícolas Do Meio -Nordeste manterá sua independência em relação aos
partidos políticos. ao Estado e ao Poder
Econômico.

Art. 2° - A Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas Do
Meio ›Nordeste Goiano, tem por finalidade:
a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação,
pela democratização da informação e pela institucionalização do Direito
de Comunicar;
b) Dar oportunidade à difusão das ideias, elementos de cultura,
tradições e hábitos sociais da comunidade. propagando a música
nacional, além do intercâmbio entre os aspectos culturais das varias
comunidades organizadas;
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrandozse aos serviços de defesa
civil, sempre que necessario;
e) coletar, pesquisar. elaborar e divulgar nos meios de comunicação
locais, regionais e nacionais, informaçoes de cunho politico, social,
econômico, cientifico, cultural e desportivo, relacionados às
comunidades e de seu interesse;
f) Promover cursos de capacitação radiofônica. observada a legislação vigente
g) Prestar assessoramento na area de comunicaçao radiofonica a
entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem
fins lucrativos;
h) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou
audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade
ou de interesse geral;
i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos
comunitários.



Art. 3° - Poderá agregar-se às atividades da Associação qualquer
pessoa, independente de cor, raça sexo ou opção sexual, condição social
ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação politica
ou qualquer outra condição desde que concorde com o disposto neste
estatuto.

Art. 4° › São direitos dos associados:
a) ter voz e voto nas assembleias da Entidade;
b) Ter acesso a qualquer documento oflcial da Entidade, .inclusive ao
cadastro de funcionários e participantes simpatizantes com o projeto,
mediante solicitação por escrito a Diretoria Executiva, resguardando-se
as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reuniao de
Diretoria;
c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados
pela Entidade ou através de convênios.

An. 5° - Para ser considerado associado da Associação Comunitária dos
Pequenos Produtores Agrícolas Do Meio~Nordeste será necessário ser
morador (no caso de pessoa fisica) ou ter sede (Associação Comunitária dos
Pequenos Produtores Agrícolas Do Meio ~Nordeste) nas áreas atingidas pela
transmissão,
Somente serão aceitas como filiadas as Entidades da Sociedade Civil sem
fins lucrativos.
Parágrafo 1° - A pessoa ou entidade que faltar a duas sem
justificativa ou não se fizerem presentes ocorridas neste
período, serao convocados pela Diretoria Executiva. para justificar sua
ausência. Caberá à Direção. por maioria absoluta, decidir ou não a
continuídade dos faltosos no seu Quadro Social.
Parágrafo 2° - O associado que deixar de pagar sua contribuição por
três meses consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando
o afastamento logo apos o recolhimento dos débitos.

Capitulo Segundo

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE

Art. 6° ~ São Órgãos da Associação Comunitária dos Pequenos Produtores
Agrícolas Do Meio -Nordeste;
Assembleia Geral, Diretoria Executiva, Conselho comunitário e Conselho
Fiscal.

Art. 7° - A Assembleia Geral, Órgão maximo de decisão, será convocada -
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre, para
avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício
anterior pela Diretoria Executiva, aprovação do plano ação anual,
homologação da composição do Conselho Comunitário e discussão de
assuntos gerais da Entidade e/ou das comunidades envolvidas.



Parágrafo 1° - A Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas
Do Meio -Nordeste poderá convocar extraordinariamente pela
Diretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos 1/3
dos associados em dia com suas obrigações estatutárias, atraves de
abaixo-assinado. a convocação deverá ser feita com antecedência de, no
minimo, oito dias, atraves de edital afixado na sede e estúdios da
entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias durante
a programação da emissora. e por publicação em jornal ou revista de
circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e
fixação de cartazes convocatorlos nas principais casas comerciais, onde
constarão o dia, o local, horário e pauta da reunião.

Parágrafo 2° - A Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas
Do Meio -Nordeste deliberará em primeira convocação somente com
metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 minutos
apos, com qualquer número de associados presentes.
Parágrafo 3° - A representação das entidades associadas na Associação de
Difusão Comunitária se dara da seguinte forma;
1 › Até 1000 (um mil) associados ou filiados na entidade, esta terá 3
representantes;
ll z acima de 1000 (um mil) até 3000 (três mil) associados ou filiados na
entidade, esta terá 5 representantes;
lll - Acima de 3000 (très mil) até 5000 (cinco mil) associados ou filiados na
entidade, está terá 7 representantes;
IV _ Acima de 5000 (cinco mil) até 10000 (dez mil) associados ou filiados na
Entidade. esta terá 10 representantes;
V - Acima de 15000 (quinze mil) associados ou filiados na Entidade esta terá
15 representantes;
Vl - Se a Entidade em questão, ligada a sociedade civil. tiver um
caráter de ONG ou não contar com pessoas flliadas ou associadas em seu
quadro, esta terá direito a dois representantes.

Art. 8° - A Diretoria Executiva reunir-se›ã quinzenalmente, em data,
hora e local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que
convocada pelo presidente ou secretario. pelo Conselho Comunitário ou
por 1/3 dos membros da Executiva,

Art, 9° - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho
fiscal para mandato de 04 (quatro) anos, convocada para este fim,
através de votação aberta nas chapas inscritas.

O tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria.
limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma
recondução;

Parágrafo 1° - A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade
qualificada e direta dos votos;
Parágrafo 2° › A Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas
Do Meio -Nordeste com fim eleitoral deverá ser convocada com



antecedência minima de trinta dias, utilizando-se os mesmos meios de
divulgação previstos no Art. 7°, parágrafo 1°;
Parágrafo 3° - A inscrição das chapas devera ser feita até quinze dias
antes da data marcada para a realização e' mediante apresentação
de pedido por escrito à Comissão Eleitoral;
Parágrafo 4° - somente poderão votar e serem vomdos os associados que
tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas
obrigações estatutárias.

Art. 10° ‹ A Diretoria Executiva sera composta de 05 ( cinco) cargos. a saber:
Presidente Geral, Vice-Presidente. Secretário Geral. Tesoureiro, concelho
Fiscal, sendo 0 Órgão executivo e administrativo, eleitos em assembleia geral
para sua gestão e mandado de 04 (quatro) anos permitida a reeleição.

Parágrafo 1° ~ Havendo vacância no cargo titular o será indicado pela executiva
o membro da diretoria ou membro da associação em si, que possa assumir de
imediato e que tenha disponibilidade o cargo de presidente executivo.
Onde os cargos titulares devem estar sempre preenchidos.
Havendo perda de membros da Direção Executiva no Decorrer do Mandato
deverá ser convocada para eleição de nova Direção. Havendo vacância
de menos cargos na Diretoria Executiva poderá ser convocada
para preenchimento dos cargos vagos.
Parágrafo 2° ~ A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a
duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem
justíficativa aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais, o que
deverá ser comunicado por escrito.

Art. 11° - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em
parte convocada com este fim específico, nas formas do Art.7°.
parágrafo 1°, nos casos de incúria ou nos casos comprovados de
atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade, o
desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição total
da Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta
por très socios que administrará a Entidade até a eleição da nova
diretoria, nos moldes do Art. 9°, deste Estatuto.

Art. 12° - O Conselho Fiscal sera constituído por 1 membros
efetivos .
Parágrafo Único ~ O mandato do conselho Fiscal será de igual duração ao da
Diretoria Executiva.

Art. 13° - O conselho Fiscal reunir~se«á trimestralmente para apreciar
e aprovar ou não, os balancetes financeiros, os documentos contábeis e
os atos administrativos que se relacionam com as finanças da entidade.
Parágrafo 1° - Os pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão
registradas em atas circunstanciadas, Iavradas em livros proprios e
assinada por seus membros logo após o encerramento dos trabalhos;



Parágrafo 2° - Os membros suplentes poderão obedecida a ordem de
súplica, substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos
faltosos. V

Art. 14" - O Conselho Comunitário será constituido por, no minimo,
cinco representantes da comunidade, indicados pela Diretoria Executiva
e homologados pela igual da executiva, e definirão sua
organização interna.

Art. 15° - O conselho comunitário reunir~se~á a anualmente para;
a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria.
verificando a sua adequação as metas estabelecidas;
b) aprovação da programação da Emissora.
Art. 16° - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em pane
mediante convocação de AGE, na forma prevista no artigo 7° , parágrafo1°

Capítulo Terceiro

ATRlBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA .

Art. 17° - Caberá a Diretoria Executiva, coletivamente
a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos
objetivos definidos em AG;
b) Convocar as AG;
c) indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a
Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento
do presidente ou nos casos que julgar conveniente;
d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos
administrativos;
e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente à
AGO, ou quando solicitado pela AG;
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários, bem como salários,
gratificações ou outras formas de remuneração;
g) Autorizar a aquisição de equipamentos;
h) efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da
Entidade;
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços
que venham a ser implementados e/ou administrados pela Entidade,
Art. 18° - Caberá a cada diretor, individualmente:
a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que
exerce, bem como aquelas espontaneamente assumidas;
b) Manter postura publica compativel com a responsabilidade do cargo que
exerce;
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria,
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções

Art. 19° - Caberá ao Presidente:
a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembleia Geral;
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, Órgãos



públicos e comunidade em geral;
c) Responder em juizo pela Entidade;
d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral, as atas e demais documentos
de circulação interna e externa;
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro. os balancetes e os cheques para
pagamento das despesas em geral.

Art. 20° - Caberá ao Vice~Presidente:
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas
funções coletivas;
b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou ausência
nas suas atribuições.

Art. 21° - Caberá ao Secretário Geral
a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar,
juntamente com o Presidente. as respectivas atas;
b) Preparar editais. convocações. circulares, correspondências sociais
diversas, assinando›os juntamente com o Presidente;
c) Manter o cadastro de associados atualizado;
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos
funcionários da Entidade.

Art. 23° - Caberá ao Tesoureiro:
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade;
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade;
c) Apresentar os balancetes à Diretoria;
d) Assinar na ausência do Presidente. autorizar pagamento das contas
diversas da Entidade.

Art. 29° - Caberá ao Conselho Fiscal:
a) Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade, quer sejam
bens móveis ou imóveis. materiais de consumo. equipamentos, livros.
discos, fitas, filmes, publicações em geral;
b) Implementar o arquivo historico da Entidade.

Art. 30° - O quórum minimo para decisão nas reuniões da Diretoria
executiva é de 4 membros (50% mais um) ,_ Em caso de empate nos
processos de votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião -
ordinária ou extraordinária - onde se tentará a solução do impasse.

Capitulo Quarto

Receitas e Despesas

Art. 31° - A receita da Entidade advirá:
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa. a título de doação, que
ficará registrada em livro caixa com valor, data e identificação do
doador; `
b) Da contribuição mensal dos associados;
c) De verbas provenientes de subsídios oficiais;



d) De patrocínios do comércio local em forma de apoio cultural;
e) De campanhase outras atividades desenvolvidas para este flm.
Parágrafo 1° - Serão reieitadas as doações de origem duvidosa ou de
fonte ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os `
objetivos da Entidade;
Parágrafo 2° › Todas as doações serão analisadas pela Diretoria
Executiva que poderá aceita-las ou nao. respeitando oidisposto no
parágrafo anterior;
Parágrafo 3° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de
identificação, que somente podera ser quebrado por decisão da Diretoria
Executiva. após solicitação por escrito, ou por força judicial.

Art. 32" ‹ As despesas da Entidade podem ser:
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis,
compra de equipamentos. CD's e outros;
b) Pagamento de mão-de~obra para assessoria técnica, manutenção e
operação dos equipamentos e instalações, a titulo de pro-laborez'
c) "Comissão" para agenciadores de patrocínios do comércio local, em
percentagem definida pela Diretoria;
d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários.
Parágrafo 1° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com
exceção do Diretor de Operações que. a criterio da Diretoria, poderá
receber pró-labore, caso se faça necessário sua profissionalização;
Parágrafo 2° - A contratação e demissão dos funcionários dependerá de
aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva;
Parágrafo 3° - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais.

Capítulo Quinto

PROGRAMAÇÃO ii/iiNiMA
Art. 33° - Minimamente. a programação deverá constar de:
a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para
divulgação de seus trabalhos e reivindicações. observada apenas a
adequação de horario na programação;
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas
produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificações
tecnicas definidas pelo Diretor de Programação. Esse espaço deverá
funcionar como laboratório radiofônico;
c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins politico-partidários,
exceto os de participação igualitária dos vários partidos com
representação nas comunidades atingidas pela transmissão. cujo convite
deverá ser feito pela Associação, por escrito a todos e protocolado. A
exceção tica por conta do horário politico obrigatório, na fomwa da lei;
Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de
participação igualitária das varias convicções religiosas representadas
nas comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço
deverá ser feita por escrito à Diretoria.

Capitulo Sexto



Dissolução

Art. 34° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de
AG convocada conforme o previsto no Art. 7°, Parágrafo 1° deste
Estatuto; `
Parágrafo 1° - Ponto de paula obrigatorio na AG convocada para a
dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas. verificada
pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembléia;
Parágrafo 2° - O patrimônio da Entidade deverá ser doado a outras
entidades de atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem
fins lucrativos, entidades estas a serem definidas pela Assembléia;
Parágrafo 3° - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão
ser pagas com a venda do patrimônio, sendo doado 0 saldo conforme
previsto no Parágrafo 1° deste Artigo,

Capitulo Sétimo
Disposições Transitórias

Art. 35° - Caberá a Assembleia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória,
com mandato de um ano. cabendo a essa Diretoria: `
a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei;
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da
Entidade;
c) Organizar o cadastro de associados;
d) Montar a emissora de radiodifusão;
e)Associar a rádio à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária;
f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão
comunitária existentes no Brasil e/ou em outros países.
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Ata convocação para assembleia extraordinária da diretoria executiva e
membros da Associaçao Comunitária dos Pequenos Produtores Agrlcolas do
Meio Nordeste Goiano, em sua sede situada a Av. Bernardo Sayão 794
centro Alvorada Do Norte Goiás.

A Presidente (al Kenia Jenitfer Pereira Silva por meio desta vem a convocar os
membros da Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas do
Meio Nordeste Goiano para reunião para se tratar de alterações estatuarias.
com adequação as normas vigentes do Ministerio das Comunicaçoes, em nota
ao oficio n" 7274/2014 SEl-MC que acontecerá no dia 24 de janeiro 2015 as
20:00 na sede desta associação Av. Bernardo Sayão 794 centro Alvorada Do
None Goias, com a presença da executiva e membros.

Nada mas a que se acrescente . que se divulgue.

Alvorada do norte 20 de janeiro 2015.

~\ -/W- fr, __

À Kenia Jenitter Pereira Silva

Presidente(a)
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Ata de reunião do conselho comunitario para a resposta ao Oficio n"7274/2014
Norma n“ 1/2011.

O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações.
sempre que solicitado. relatorio resumido contendo a descriçao da grade de
programação. bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária,

No dia vinte e cinco de janeiro de dois mil e quinze as 21:00 reuniu-se o senhor
Damião Natal de Lima e Sr. Sonaldo Alves de Lima para confeccionar o
relatorio anual da programação da Rádio Alvorada Fm, Assim em sua
elaboração em termino será encaminhado a Associaçao Comunitária dos
Pequenos Produtores Agrícolas do Meio Nordeste Goiano onde será enviado
ao Ministério das Comunicações como solicitado em oflcio n°7274/2014.

Depois dando por final essa reunião, nada mas a se propor.

RELATORIO DO CONSELHO COMUNITARIO
ANO 2014

Que exerceram suas funçoes. apreciando programação e propostas. advindas
da Direção Administrativa da RADCOM senhora presidente e seus apoiadores.
tendo como locutor Rogério Gonçalves da Silva , um dos precursores da
implantação desse sistema de radiodifusão na comunidade. que vem
conduzindo o processo de-maneira organizada, atualizado, com ética,
propostas inovadoras e ideias transformadores, em busca do atendimento
direto as comunidades adjacentes, dentro do sistema de irradiação da Rádio
Alvorada FM no horário de Brasilia das 09:00 a 12:00 de segunda a sexta feira
todo procedimento elaborado e a ser elaborado durante esse periodo, ratificado
pela transmissão dos programas e opinioes dos ouvintes. Dentro das
propostas, ficaram registradas as seguintes. Programa entardecer com Cristo,
da igreja Católica da paroquia nossa senhora da guia das 18:00 a 19:00 , ,
Programa Rompendo em fé da igreja Assembleia de Deus das 12:00 as 13:00
segunda a sexta , Programa mas cultura com professora Heliana da rede
cultural municipal ponto de cultura final de semana 12;00 a 13:00 sabado e
domingo, e transmissão da santa missa em seu lá nos domingos as 8:30 da
manha . entrevistas no programa show da tarde com Naldo lima 13;00 AS `
17:00. voltado aos mas carente do municipio abrangentes O Conselho
Comunitário, nada mais a acrescentar. a nào ser desejar a continuidade do
sucesso dos que fazem a organização da Rádio Alvorada FM e parabenizá~los
pela excelente condução dos trabalhos. Vanessa Moreira com cultura e lazer
na programação, assim datar e assinar este documento, como também pelos
conselheiros presente Alvorada do Norte . O4 de fevereiro de 2015
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Ata da Assembleia geral reunião extraordinária da diretoria executiva e
membros da Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas do
Meio Nordeste Goiano, Ao quarto dia do mês de Fevereiro dois mil e quinze
as vinte horas e trinta minutos , em sua sede situada a Av. Bernardo Sayão
794 centro Alvorada Do None Goiás.

Reuniu»se a senhora Presidente Kenia Jemffer Pereira Silva CPF:
949.923.121-B7 RG: 389.4830‹SSP¢GO . Helder Ornelas de Almeida CPF:
351.113.341-72 Vice presidente , senhor Osorio de Moura Ornelas, secretario
para leitura da pauta , com a presença de membros da associação e demais
executivo da diretoria, além do conselho comunitario para ser lavrada ATA e
Relatorio e mudança no quadro diretivo anual conforme Art 7°.

As 21h10min derem se inicio a leitura dos requerimentos do ministerio das
comunicações do respectivo oficio, novo estatuto onde houve alterações
estatuarias e ainda esclarecimentos e com adequação as normas vigentes do
Ministério das Comunicações, em nota ao oficio n” 7274/2014 SEl~MC da
PORTARIA N° 197, DE 1° DE JULHO DE 2013 Norma n° 1/2011, aprovada
pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011,assim por iniciada a esta
assembleia .

Que a senhora presidente solicitou que o secretario Osorio fizosse a leitura do
oficio n°7274/2014 Slšl-MC Em confecção do novo estatuto Social e das
associações comunitárias onde indique o modo de constituição e
funcionamento dos Órgãos deliberalivos administrativo de entidade
estabelecidas, como nos segui sub itens descrito; Capitulo segundo: ART.06 e
ART.O7 Paragrafo 01 c 02. Desde estatuto social , onde será de praxe
averbado em cartório registro de pessoas jurldicas na localidade desta.

A senhora presidente pediu a palavra atendendo ao oficio Ministério das
Comunicações. em nota ao oficio n” 7274/2014 SEI-MC, pois consta sua
ligação a orgãos publico da assembleia legislativa. onde a mesma não tinha
conhecimento, que seu nome estava vinculado ao mesmo, datada no diário da
assembleia legislativa do Estado De Goiás do dia 02 de janeiro de 2013
num.l1.575. onde a mesma esta entrando com ação de exoneração do seu
cargo, pois a mesma não faz parte do quadro de funcionários a anos, entao por
motivos pessoais e respeitando a integridade desta associação dentro do Art.
11° do estatuto social, assim a senhora Kenia Jeniffer Pereira Silva entrega
seu cargo de presidente ao diretores e membros. i

Tomou a palavra o senhor Helder Ornelas de Almeida vice presidente que
expôs sua vida mencionando seu cargo que continuasse como vice , onde por
meio de urgência mencionou o tesoureiro e secretario a sua indisponibilidade
para assumir a presidência e diretoria da emissora Rádio Alvorada Fm no dia a
dia , não havendo meios de assumir, se colocou a disposição dos membros da
associação para definir extraordinariamente o novo presidente (a) assim
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deliberando nomes para o cargo provisório as 22:12 teve a votação . onde a
senhora Vanessa Moreira de Almeida se dispôs a assumir provisoriamente o
cargo . pois a mesma ja faz parte dos programas culturais e social da emissora
onde já e membro a mas de 5 anos desta. o secretario Osorio de Moura
Ornelas usou das suas palavras em apoio a senhor Vanessa, onde a votação
foi escolhido por humanidade nova presidente provisória da ACCOPAMNGO
Dado por finalizar a votação ficou entao Diretoria:

Novo quadro executivo:

Presidente: Vanessa Moreira de Almeida CPF: 020.057.611~92 RG: 5076399
SSP‹G0 Endereço; Rua Minas Gerais numero 19 setor Bairro Corrente
Alvorada Do None Goiás.

Vice Presidente: Helder Ornelas CPF. 351 113,341-72 Endereço Av. Bernardo
Sayão quadra 9 lote 0 n“963 Bairro Centro

Tesoureiro: Claudionor Pereira Neto CPF:134i036.641-O4 Endereço Rua
Rufino Alves construção numero 1 Bairro Novo lplranga.

Secretario: Osorio de Moura Ornelas CPF106S.969,7D1-O0 Rua Alameda
Monte Alto n” 75 quadra C lote 0 setor Central _

Conselho Fiscal. Cecilia Josefa Menezes Pereira CPF: 005.144.861-04
Endereço Rua Amazonas n" sln Bairro Central. _

A nova presidente Sr(a) Vanessa em uso da suas atribuiçües ,oomo primeira
deliberação em solicitação ao Oficio n° 7274/2014 SEI-MC estará
encaminhando toda documentação exigida dos membros e suas filiações, e
parentesco, seguindo as normas e vigentes

Nada mas a ser confeccionado é dada por finalizador essa reunião deliberativa
e mudanças no estatuto social. mudança de presidente, e esclarecimento de
filiação e parentesco.

Regi se em livro e registre-se.

Alvorada do Norte 04 de Fevereiro Í015
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Ata de reunião do conselho oomunitario para a resposta ao Oficio n“7274/2014
Norma n° 1/2011. ` ›-

O Conselho Comunitário devera encaminhar ao Ministério das Comunicaçbes,
sempre que solicitado. relatório resumido contendo a descrição da grade de
programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma. considerando as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária,

No dia vinte e cinco de janeiro de dois mil e quinze as 14:00 reuniu-se o senhor
Damião Natal de Lima e Sr. Sonaldo Alves de Lima para confeccionar o
relatorio anual da programação da Rádio Alvorada Fm. Assim em sua
elaboração em termino sera encaminhado a Associação Comunitária dos
Pequenos Produtores Agrícolas do Meio Nordeste Goiano onda sera enviado
ao Ministério das Comunicações como solicitado em oficio n°7274l2014.

Depois dando por final essa reuniao, nada mas a se propor.

Conselheiros:

fa . , ,Y
¬-,;z:fl.W›;> M»-¢í.›/% /ea
¬Éarniào Natal de lima
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Contrato de aluguel de apartamento

Alugasta : Rogério Gonçalves da Silva, Brasileiro, Solteiro, Radialista, RG:
1694594 SSP DF , CPF 923.577.841/72, residente e domiciliado à Rua 19, no
32, bairro Formosinha. CEP 73-800-00. cidade Formosa . no Estado Goiás _
Proprietário : Sr: Hergino Ferreira De Almeida , Brasileira. . prolissao
Fazendeiro . carteira de identidade no 510-101 .SSP /GO. CPF no 082211701-
00. residente e domiciliado AV Bemardo Sayão 794 em Alvorada Do Norte ,
No Estado Goiás .
As partes acima identificadas têm, entre si, iusto e aoerlado o presente
Contrato de Aluguel , que se ragerá pelas cláusulas seguintes e pelas
condições descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1' O presente contrato tem como OBJETO 01 Apartamento situado
à Av Bernardo Saiáo n" 745 oentro Em Alvorada Do Norte Goiás )as seguintes
caracteristicas: (03 quartos, copa evoozinha. 02 banheiro, sala,

DAS RESPONSABILIDADES
Cláusula 2° o alugasue se responsabiliza pela entrega apartamento á Av
Bernardo Salao n° 745 , nas mesmas condiçoes de quando toi alugado na data
citada.

DO PREÇO _
Cláusula 3' valor mensal oom vencimento no dia 25 da cada mes R$
400,00(quatrocentos Reais) sendo reaiustado com o salario mlnlmo por
norcentagem do mesmo.

CONDIÇÕES GERAIS
Cláusula 6' Que este contrato tem validade nor 01 anos ser-ido renovável no
vencimento 20 oe Jui.l›lo 1015 nor haver investimento no imóvel
pelo alugaste. em se tratando de uma emissora de Radiodifusão oom
CNPJ. 03.298_784./0U1›74 DA ASSOCIAÇÃO ACCOPPANGO~ Associação
oornunitària dos pequenos produtores agricola do médio nordeste Goiano.

Cláusula 7' O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelaë
. partes

DO FORO



Cliusull 8' Para dirimir quaisquet controvérsias oriundas do CONTRATO, as
partes elegem nesta comarca

Por esiarem assim justos e contratados. firmam o presente insuurnento. em 2
(duas) vias da igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas

ALVORADA DO NORTE 20 DE JULHO 2013

17 f .F- , :Ê

Hergino Ferreira De Almeida
z/Í/‹

Rogério Gonçalves Da Sllva
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CERTIDÃO DE NAsC1MEN'r0
,zë NOME: OSORIO DE MOURA ORNELAS

Lmw A-na 1-1,s_ vv 'v u
MA'mícuLAz

1466390155 1947 1 00003 077 0000034 94

DOC 03
CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS

i)A'¡`/\ DE NASCIMENW) POR IIXTE-,N§í`): _ um ` Més M0
Três de Março de Mil Novcceunos e Quarenta v Sue qq 03 1941

HORAS: f\/[UNICÍPICJ DE N/\?‹iCI!\/Il..NTl) I- lÍ.\`llJ/\I)I€ Uh Ff-`,I')š‹`,RAÇÂ\O:
I0:0l) SITIO D' AB/\I)IA-(LO

Mxmc img» nf m.=‹;|s'rR‹u na n .×.:1›/mL' nr ¡,(,(_-^L¡m1 N^g¡;¡M¡:,›.;-|-¿)¿
rfir›rrw;z«o .
sino n' ,xuzxnu - zs'rAnu Im ‹:o|.is “OMR H 'M

›~u,|/\‹;Ãc›z
JOÃO ()l.I\/l?,lR.^\ ()RNELAS 6 URSULINA MOLRA 0Rz\¡E`I.AS

Avós.
AGENOR RODRIGUES ORN ELAS e l.lNl'MURA ()lJVF.IRA
‹›s0R10 |‹(›¡›R|Gvm:S m1; MOURA z- ARACI G‹›_\n¿s ‹›RNEL¬\s
É C.ÉMF,0z 1 NoME12MA'rR1§:ÚÍzx ¡›‹*›r.s›<;¡f:M¡~:‹>'
NÃo. NADA (r0NsT,\
DATA DO RLGISTRO POR ['X'I`! N.*¡( ):
Omi: de Dezembro de Mil Novcctntos L' Qmmmla A* Sum,

' SEXO:
MA.'s`(`Ul.l_*¡0

OBSERVAÇÕES f' /\\'ERB/\ÇÕI:.S: 2' VM. Llw‹›¡.\:lu cum Ann Rua Aguiar Rumos. conforme Assumo n°
21.293, fls: 2~¡(›v do livro 1\n›.. I). Um em (šušânm, A roxsrramlc passa za zxssium' Ana Rita A;;\|¡z\r R:Àm‹›~¡
Hmciafi, f\§`r(`J2eux1icc llmlwa ?‹.z›‹‹;um-mn -- Sub (')ficizxl :in Reg. (IMI

‹tm‹m‹›z Rzgiâw cmi <› ›\n¢.×‹», ‹› z‹».z1¢.›z1z›âz› mzzzlnú é vz‹‹1aúL)',›¿1.›‹›zz1-é /
Cmluõ Ednmrdo Silva Minmdú z- 'íahešiãn Ofiual Rc~;pm›emuc “ ./,
Praça da Bâmduim 5/n_ Ccmru. Cep: '71 ')*¡U›()HH ëllšo «I $Í1fi\*ll'¿$bWÔ$*fi /r
Aâ»z‹h.z›‹j;‹›. Fúnz .~(‹›‹,2)f›m52:_1‹.~‹›f›7'<›!~Qz /' / ›'/ _/
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Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás
“Casa do Advogado Jorge Jungmwm”

Tatiane Guimaraes Braga I 10146610, Keilla de Souza Oliveira / 10150172, Kelen Cardoso Lenza /
10149243, Kelen de Almeida Oliveira / 10146255, Keli Aparecida Pereira / 10149183, Keila Borges de
Moraes / 10149442, Kellen de Resende I 10147704, Kellen Lorrany Nunes de Souza / 10149960, Kellen
Neres Damico / 10147849, Kellen Pyles Pereira / 10149488, Kellen Rodrigues de Morais Malaspina /
10149718, Kellen Zaanne Martins Ribeiro/ 10148527, Kellen-christina de Rezende Cruz / 10149085,
Kelly Cristina da Silva / 10147441, Kelly Cristina de Oliveira / 10149338, Kelly Cristina de Resende /
10146222, Kelly Cristina Morais Freitas Souza / 10146417, Kelly Cristina Moreira / 10149264, Kelly
Cristina Pimentel Pleper Espinola / 10146619, Kelly da Silva Santos/ 10149631, Kelly de Oliveira Santos
Aguiar/ 10146375, Kelly Luisa Oliveira Castro/ 10147595, Kelly Malanchen Benedetti/ 10147699, Kelvin
Franco Silva / 10149089, Kemuell Erik de Sousa do Vale / 1014817_âl(gQ_edi£@neWirno~_$fV¶r_a_[__1Q1¿'l_¶9iø
Kenia Andrade Duarte / 10150051, Kenia Cristina Borges Ã¿0149944, Kenia Jeniffer Pereira Silva /,J
10150045, Kenia Maria de Santana / 10148719, Kenia Moreira de Morais Couto de Carvalho/ 10148556,
Kennedy Ouverney Medeiros / 10148776, Kesley Nunes de Souza / 10149583, Kessy Gonçalves Teixeira /
10149380, Kilda dos Santos Leao/ 10147833, Kirla Pattiela Guimaraes Souza / 10146324, Klaine Oliveira
Santos / 10150047, Kleber Bessa ,Í 10148317, Kleber Luiz Marra / 10146794, Kleiton Eriksen Ferreira /
10149837, Kleyta Leticia Sousa dos Santos Caixeta / 10146409, Krislian Layson de Oliveira / 10149719,



` 1
DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEÇISLAÇÃO APLICÁVEL ÀRAu1omFusÃ0 C0MuN|'rAmA

N65, na qualidadf: de dirigentes Eu ,Vanessa Morcira de Algneida Presidenm, da
/\SSOCl.›\ÇA() L`0MUNIT.›\RlA DOS PEQUENOS PRODU'I`()RES AGRICOLAS DO MEDIO
NORDESTE GOIANO Presidente fins que,

Declaramos. para os devidos fins, que nos comprmnelemos ao ficl cumprimento da
7.3 Cumpre a finalidade conslituci‹›na! de prounovmj a cultura nacional c regionai. assim como do
ustímulo minimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do migo
211, Il. da Constituição Fe‹leral;

”^šlü£1'_~zr.zs'".<J.“"({;z¿¿»,¿°1 Q. , gi fi"›¿:z1;zÍ.zzíâ.›.
Vune.s'.§'a Marvin: de Almeidd

Nome do representante da entidade: liznema Maneira de Almeida

CPF: 020.057.611-92

‹ \
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NOVO COMPROVANTE DE ENDEREÇO DA COSELHEIRA
FISCAL CECILIA JOSEFA MENEZES PEREIRA, POIS
ANTERIORMENTE MORAVA CASA ALUGADA FUNDO DE
OUTRA RESIDENCIA E ANEXO.



1

1 QCCÇ

cE|.a ëäèi, 1mmnulcin ,, .Â ›,, . <.1.. zw

c›|v¡ - m.54a.¡›:moon1-04 msc. 551 -1m›,549 420 Ru; 2 Qd. mv. s/N - prum aulas - cw
www.celg.cnm.b|

cicum Ioszm MENEZES PEREIRA
nulo'
armou/‹Lz
MEmnofl‹
nom

=, .fm.;>1_ wzw›~:›f\.¬ozurz :I -
›;,wz‹.«‹ z. z.-.mà
à. ~':r;z\7.z ¬r, Nmrfí cr.
-._V.‹f«~.,.». :*z~ràn~í

coumø zu n Im-‹ cum» www: ‹‹››úumu›w,\ mI‹.I›.‹wv‹›

1358181 1510019819 1510919060 02/02/2015

›, , . ~,‹_›,_1 ,z «z_»,z,.›.\›,›.¬_f››.z .W ‹w';~,,:›‹~fz=,› ,zf « < ,› .«, ~»›n1~z›»~~‹-.fr,›-z'›.› .«¬

r-uu uso no :umeúmuz mm U/ 2
U ..z..›.×... I; mzzzw, ¬ «M ..‹m...~z..z»..W.,, - -H - - "-L1 .«»...° U ..zz..,.×...»« ‹..»z.z..z...z.z..<..m
CI *MW Ú °*5<”“*<f«'*"“ ` «szuwu z ›‹- ao :\-www:

0800-620196 - Atendimento Curnevclal e de Emergênda
0300-621500 - Ouvldoñi Celg D
Olou-1043200 ~ Agãnzla Goiana úz nzguxzçàú Aan
144 -zmzâ. ›|z‹›z›«I -az f›...¡1z um. mn ››m|‹.õ‹mn. fx» «›I.‹z.,‹z nu. . \..‹›.1úz z.. .zz|z«» .zu I.«‹.zz..z ‹z›..‹.«,

74 505-180 ~ Enlãnii › Galli

mu DA EM|SSÃaz 15 cwøw
.âr

P22
¬r›v:1v1a :

:1 esnøu

nosêvs

~,~››z=,z w;w;~=~'‹ cn



z1›.»1› ×› ;ww$* Ê¿'?¿¢šäÊlw7 3 k

Âlltnlí I ~'|m›ú.¡|::m§z°Ê¢:v»ä¡:z5I;~;v:nã¶L.~ÍÊ'¿?'fu`Â~'u :ms
, hlâznn ~ Mam_ www-úzfmnvmúàzovs

, 1 ››'.-7“y" - uma
. .M . _. ..~W..‹...»..., ,, ,. .,,I-W..,..~_»

WI'
*ffiww $

¿ø °“%
Eg×¿§:¶;i¿w‹z¿g¿gIr;qg¿«;›_9é ›'fz; 'WÉ



RESPOSTA DOS SOBRENOSMES E PARF,l\"l`l‹ÍS(Í():

Da menção pelo MinC. n repetição dos sobrenomes do senhor HELl)I~`.R
ORNELAS ALMEIDA E CLAUDIONOR PEREIRA NETO E OSÓRIO MOURA
ORNELAS .Alvorada do norte cidade de 8 mil habitantes, onde foi construída por
fazendeiros e pessoas que tinham parentes nn localidade de sua formação, 60% de
seus munícipes são de sobrenomes iguais, onde aleatoriamente pessoas sem ligação
parentesco, aparecem com uma parte dos sobrenomes iguais, nesse caso, Ornelas c
Pereira ou Almeida é comum no cartório local em anexo doc.03 ,

Resposta no art.ll da lei 9612/98 da matricula do membro KENIA
JENNIFER PEREIRA SILVA A entidade não teve acesso a esses dados sobre
seu trabalho a assembleia legislativa do Estado de Goiás, pois no ato do sua
aquisição como membro ela já estava moradora da cidade Alvorada do Norte.
sendo assessora do advogados em escritório na cidade pois a mesma c'
bacharel e direito como esta cm anexo da ordens dos advogados do Brasil doc.
04 , onde que pela menção fomos em busca do esclarecimento com a mesma,
onde que por sua vez foi sanaclo com pedido da mesma entregando seu cargo
como presidente como mostra em ata dc reunião no dia 04 de fevereiro 2015
com a prcsldenta provisória.

Detcntora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou
a sujeitem á gerência, à administração, ao dominio, ao comando ou à
orientação dc qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras. religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais;

Alvorada do None 04 de Fevereiro de 2015.

Nestes Termos,
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Associação Comunitária Dos Pequenos Produtores Agrícolas do
Meio-Nordeste Goiano

CNPJ 03.298.784/0001-Í4

Vanessa Moreira de Almeida

Presidente (a)

ACOPAMNGO
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Associação Comunitária Dos Pequenos Produtores Agrícolas do
Meio-Nordeste Goiano

llma Sr.

Thiago Galvão

Delegado.

Delegacia Regional Do Ministerio Das Comunicações em São Paulo

BRASÍLIA/Dr
Assunto: Em resposta ao oficio n” 7274/2014/SEI-MC

Em resposta ao oficio n° 7274/2014/SEI-MC

Ref. Processo n° 53000368168/2013-10.

Associação Comunitária Dos Pequenos
Produtores Agrícolas do Meio-Nordeste Goiano. inscrita no CNPJ sob

o n° 03.298.784/000 l‹74. com sede na Av Bernardo Sayão 794 Centro,
Alvorada Do Norte, Estado Goiás, CEP 73.750-000 entidade sem fins
lucrativos, legalmente constituida e devidamente registrados no órgão

competente, por seu representante legal. Vanessa Moreira de Almeida, vem
respeitosamente it presença de Vossa Senhoria, informar o que se segue:

Em atendimento ao oficio n° 7274/2014/SEI-MC, vimos informar que
datada de ló de janeiro 2015 fomos devidamente informado que por má fé
e desrespeito as leis de responsabilidade dos CORREIOS onde serão
responsabilizados pela LEI N° 6.538. DE 22 DE JUNHO DE 1978 . por
direito da nossa entidade está a mais de 10 anos no mesmo endereço e
localidade e fácil acesso. não entregaram a correspondência enviado pelo
ministério das comunicações no dia 03/09/2014 onde a empresa dos correios
veio a infonnar que seria por desconhecido o endereço da nossa associação,
assim devolvendo esse documento de insumo importância para a renovação da
outorga. onde fomos infonnados no dia lo dejaneiro de 2015 .O5 meses apos
a devolução do documento por meio da prefeitura local. assim fomos em
busca de mas informações a sede do MINC em Brasilia. para a adequada
resposta. como informamos acima descrito, como segui anexo prova de nossa
logradouro e comprovante de endereço lixo doc Oi.

MCIPROTOCOLO GERAL
RECEBl O ORlGINAL

fif‹=iL1o;¿ut>J~=..-:_
nom mlwl \



Alvorada do Norte , 04 de Fevereiro de 2015.

Nestes Termos,

Associação Comunitária Dos Pequenos Produtores Agrícolas do
Meio-Nordeste Goiano

CNPJ 03.298.734/0001-74 '

Vanessa Moreira de Almeida

Presidente (a)

ACOPAMNGO



ESTATUTO SOCIAL

Associação Comunitária Dos Pequenos Produtores Agrícolas
do Meio-Nordeste Goiano

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES
ENVOLVIDAS.

Art. 1° - A Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas Do
Meio-Nordeste Goiano, RADIO ALVORADA FM Com a CNPJ:
03,29B.784.0001l74 -situada a Av. Bernardo Sayão 794 Centro a Cidade
Alvorada do Norte Goiás, é uma Entidade
civil de objetivos culturais. democrática e sem fins lucrativos.
Parágrafo único - A Associação Comunitária dos Pequenos Produtores
Agrícolas Do Meio -Nordeste manterá sua independência em relaçäo aos
partidos politicos. ao Estado e ao Poder
Econômico.

Art. 2° - A Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas D0
Meio «Nordeste Goiano, tem por finalidade:
a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação,
pela democratização da informação e pela institucionalização do Direito
de Comunicar;
b) Dar oportunidade à difusão das ideias, elementos de cultura,
tradições e hábitos sociais da comunidade, propagando a música
nacional, alem do intercâmbio entre os aspectos culturais das várias
comunidades organizadas;
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa
civil, sempre que necessário; -
e) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação
locais, regionais e nacionais, informações de cunho politico, social,
economico, cientifico, cultural e desportivo, relacionados às
comunidades e de seu interesse;
f) Promover cursos de capacitação radiofônica, obsen/ada a legislação vigente;
g) Prestar assessoramento na àrea de comunicação radiofonica a
entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem
fins lucrativos;
h) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou
audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade
ou de interesse geral;
i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos
comunitários.



Art. 3° - Poderá agregar-se às atividades da Associação qualquer
pessoa, independente de cor, raça sexo ou opção sexual, condição social
ou financeira. concepção religiosa ou filosófica, orientação política
ou qualquer outra condição desde que concorde com o disposto neste
estatuto.

Art. 4° - São direitos dos associados:
a) ter voz e voto nas assembleias da Entidade;
b) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao
cadastro de funcionários e participantes simpatizantes com o projeto,
mediante solicitação por escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se
as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de
Diretoria;
c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados
pela Entidade ou atraves de convênios.

Art. 5° - Para ser considerado associado da Associação Comunitária dos
Pequenos Produtores Agrícolas Do Meio~Nordeste sera necessário ser
morador (no caso de pessoa fisica) ou ter sede (Associação Comunitária dos
Pequenos Produtores Agrlcolas Do Meio -Nordeste) nas áreas atingidas pela
transmissão.
Somente serão aceitas como filiadas as Entidades da Sociedade Civil sem
fins lucrativos.
Parágrafo 1° - A pessoa ou entidade que faltar a duas sem
justificativa ou não se fizerem presentes ocorridas neste
período, serão convocados pela Diretoria Executiva. para justificar sua
ausência. Caberá a Direção. por maioria absoluta, decidir ou não a
continuidade dos faltosos no seu Quadro Social.
Parágrafo 2° - O associado que deixar de pagar sua contribuição por
très meses consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando
o afastamento logo apos o recolhimento dos débitos.

Capítulo Segundo

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE

Art. 6” - São Órgãos da Associação Comunitária dos Pequenos Produtores
Agrlcolas Do Meio -Nordeste:
Assembleia Geral, Diretoria Executiva, Conselho comunitário e Conselho '
Fiscal.

Art. 7° - A Assembleia Geral, orgão máximo de decisão, sera convocada
ordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre. para
avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício
anterior pela Diretoria Executiva, aprovação do plano ação anual,
homologação da composição do Conselho Comunitário e discussão de
assuntos gerais da Entidade e/ou das comunidades envolvidas.



Parágrafo 1° - A Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas
Do Meio ~Nordeste podera convocar extraordinariamente pela
Diretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por pelo menos 1/3
dos associados em dia com suas obrigações estatutárias, atraves de
abaixo-assinado. a convocação devera ser feita com antecedência de, no
mínimo, oito dias, atraves de edital afixado na sede e estúdios da
entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias durante
a programação da emissora. e por publicação em jornal ou revista de
circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e
fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais. onde
constarão o dia, o local, horário e pauta da reunião.

Parágrafo 2° › A Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas
Do Meio «Nordeste deliberará em primeira convocação somente com
metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 minutos
apos, com qualquer número de associados presentes.
Parágrafo 3° - A representação das entidades associadas na Associação de
Difusão Comunitária se dara da seguinte forrna:
I ‹ Até 1000 (um mil) associados ou filiados na entidade, esta terá 3
representantes; `
Il - acima de 1000 (um mil) até 3000 (très mil) associados ou filiados na
entidade, está terá 5 representantes;
lil ~ Acima de 3000 (três mil) até 5000 (cinco mil) associados ou filiados na
entidade, está tera 7 representantes;
IV z Acima de 5000 (cinco mil) até 10000 (dez mil) associados ou filiados na
Entidade. está terá 10 representantes;
V - Acima de 15000 (quinze mil) associados ou filiados na Entidade esta terá
15 representantes;
Vl - Se a Entidade em questão. ligada a sociedade civil, tiver um
carater de ONG ou não contar com pessoas filiadas ou associadas em seu
quadro, esta terá direito a dois representantes.

Art. 8° ~ A Diretoria Executiva reunir-se-à quinzenalmente, em data,
hora e local por ela determinada e, extraordinariamente sempre que
convocada pelo presidente ou secretario, pelo Conselho Comunitário ou
por 1/3 dos membros da Executiva

Art. 9° - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho
fiscal para mandato de 04 (quatro) anos, convocada para este fim,
atraves de votação aberta nas chapas inscritas.

O tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma
recondução;

Parágrafo 1° › A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade
qualificada e direta dos votos;
Parágrafo 2° - A Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas
Do Meio -Nordeste com tim eleitoral deverá ser convocada com



antecedência mínima de trinta dias. utilizando-se os mesmos meros de
divulgação previstos no Art. 7°. parágrafo 1";
Parágrafo 3° - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias
antes da data marcada para a realização e mediante apresentação
de pedido por escrito à Comissão Eleitoral;
Parágrafo 4° ~ somente poderão votar e serem votados os associados que
tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas
obrigações estatutárias.

Art. 10° - A Diretoria Executiva será composta de 05 ( cinco) cargos, a saber:
Presidente Geral, Vice-Presidente, Secretário Geral. Tesoureiro. concelho
Fiscal. sendo 0 Órgão executivo e administrativo, eleitos em assembleia geral
para sua gestao e mandado de 04 (quatro) anos permitida a reeleição.

Parágrafo 1° - Havendo vacância no cargo titular o sera indicado pela executiva
0 membro da diretoria ou membro da associação em si. que possa assumir de
imediato e que tenha disponibilidade o cargo de presidente executivo,
Onde os cargos titulares devem estar sempre preenchidos.
Havendo perda de membros da Direção Executiva no Decorrer do Mandato
deverá ser convocada para eleição de nova Direção. Havendo vacância
de menos cargos na Diretoria Executiva poderá ser convocada
para preenchimento dos cargos vagos.
Parágrafo 2° ~ A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a `
duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem
justificativa aceita pelo coletivo, ou por motivos pessoais. o que
devera ser comunicado por escrito.

Art. 11° - A Diretoria Executiva podera ser substituída no todo ou em
parte convocada com este fim especifico. nas formas do Art,7°,
parágrafo 1°. nos casos de incúria ou nos casos comprovados de
atitude. ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade. o
desvírtue suas flnalidades estatutárias. No caso de substituição total
da Diretoria, sera eleita uma Comissão Diretora Provisória. composta
por très sócios que administrará a Entidade até a eleição da nova
diretoria. nos moldes do Art. 9°. deste Estatuto.

Art. 12° - O Conselho Fiscal sera constituido por 1 membros
efetivos .
Parágrafo Único - O mandato do conselho Fiscal sera de igual duração ao da
Diretoria Executiva. .

Art. 13° - O conselho Fiscal reunir-se-a trimestralmente para apreciar
e aprovar ou não. os balancetes financeiros, os documentos contábeis e
os atos administrativos que se relacionam com as finanças da entidade.
Parágrafo 1° - Os pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão
registradas em atas circunstanciadas. lavradas em livros proprios e
assinada por seus membros logo apos o encerramento dos trabalhos;



Parágrafo 2° - Os membros suplentes poderão obedecida a ordem de
súplica, substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos
faltosos.

Art. 14° - O Conselho Comunitário será constituido por, no mínimo.
cinco representantes da comunidade, indicados pela Diretoria Executiva
e homologados pela igual da executiva, e definirão sua
organização interna.

Art. 15° - O conselho comunitário reunir-se-á a anualmente para:
a) análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria,
verificando a sua adequação as metas estabelecidas;
b) aprovação da programação da Emissora.
Art. 16° - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte
mediante convocação de AGE. na forma prevista no artigo 7° , parágrafo
10

Capítulo Terceiro

ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 17° ¬ Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente
a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos
objetivos definidos em AG;
b) Convocar as AG;
c) indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a
Entidade em atos públicos ou em outros eventos, no caso do impedimento
do presidente ou nos casos que julgar conveniente;
d) Elaborar relatórios semestrais das atividades. realizaçoese atos;
administrativos;
e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitário e anualmente à
AGO. ou quando solicitado pela AG;
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionarios, bem como salários,
gratificações ou outras formas de remuneração;
g) Autorizar a aquisição de equipamentos;
h) efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da
Entidade;
i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços
que venham a ser implementados e/ou administrados pela Entidade.
Art. 18° ~ Caberá a cada diretor. individualmente:
a) Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que
exerce, bem como aquelas espontaneamente assumidas;
b) Manter postura pública compativel com a responsabilidade do cargo que
exerce;
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria,
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funções

Art. 19° › Caberá ao Presidente:
a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembleia Geral;
b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, Órgãos



públicos e comunidade em geral;
c) Responder em juizo pela Entidade;
d) Assinar. juntamente com o Secretario Geral. as atas e demais documentos
de circulação interna e externa;
e) Assinar. juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para
pagamento das despesas em geral.

Art. 20° ‹ Caberá ao Vice-Presidente:
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria, contribuindo com suas
funções coletivas;
b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou ausencia
nas suas atribuições

Art. 21° ~ Caberá ao Secretario Geral
a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG. lavrar e assinar.
juntamente com o Presidente. as respectivas atas;
b) Preparar editais. convocações. circulares. correspondências sociais
diversas. assinando-os juntamente com o Presidente;
c) Manter 0 cadastro de associados atualizado;
d) Manter sob seu controle a documentação legalmente necessária dos
funcionários da Entidade.

Art. 23° - Caberá ao Tesoureiro:
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade;
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade;
c) Apresentar os balancetes à Diretoria;
dl Assinar na ausência do Presidente, autorizar pagamento das contas
diversas da Entidade.

Art. 29° - Caberá ao Conselho Fiscal:
a) Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade. quer sejam
bens móveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos. livros,
discos, fitas, filmes, publicações em geral;
b) implementar o arquivo histórico da Entidade.

Art 30° - O quorum minimo para decisão nas reuniões da Diretoria
executiva é de 4 membros (50% mais um) ., Em caso de empate nos
processos de votação o assunto deverá ser remetido à próxima reunião -
ordinária ou extraordinária - onde se tentará a solução do impasse

Capítulo Quarto

Receitas e Despesas

Art. 31° - A receita da Entidade advirá:
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa. a titulo de doação, que
ficará registrada em livro caixa com valor. data e identificação do
doador;
b) Da contribuição mensal dos associados;
c) De verbas provenientes de subsídios oficiais;



d) De patrocínios do comércio local em forma de apoio cultural;
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim.
Parágrafo 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de
fonte ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os
objetivos da Entidade; r
Parágrafo 2° - Todas as doações serao analisadas pela Diretoria
Executiva que podera aceitá~las ou não. respeitando o disposto no
parágrafo anterior;
Parágrafo 3° › Sera garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de
identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria
Executiva, apos solicitação por escrito. ou por força judicial.

Art. 32° - As despesas da Entidade podem ser:
a) Despesas operacionais. tais como aluguel de bens moveis e imóveis.
compra de equipamentos, CD's e outros; '
b) Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutençao e
operação dos equipamentos e instalações, a titulo de pró-Iabore;'
c) "Comissão" para agenciadores de patrocínios do comercio local, em
percentagem definida pela Diretoria;
d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários.
Parágrafo 1° ~ Nenhum membro da Diretoria podera ser remunerado, com
exceção do Diretor de Operações que, a criterio da Diretoria, poderá
receber pró-labore, caso se faça necessário sua profissionalização;
Parágrafo 2° - A contratação e demissão dos funcionários dependerá de
aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva;
Parágrafo 3° - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais.

Capitulo Quinto

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA

Art. 33" - Minimamente, a programação deverá constar de:
a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para
divulgação de seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a
adequação de horario na programação;
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas
produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificações
técnicas definidas pelo Diretor de Programação. Esse espaço deverá
funcionar como laboratório radiofônico;
c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins politico-partidários,
exceto os de participação igualitária dos vários partidos com
representação nas comunidades atingidas pela transmissão. cujo convite
deverá ser feito pela Associaçao, por escrito a todos e protocolado. A
exceção tica por conta do horário politico obrigatorio. na forma da lei;
Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de
participação igualitária das várias convicções religiosas representadas
nas comunidades atingidas pela transmissao. A solicitação de espaço
devera ser feita por escrito à Diretoria.

Capitulo Sexto



Dissoluçao

Art. 34° - A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de
AG convocada conforme o previsto no Art 7°, Parágrafo 1° deste
Estatuto; ›
Parágrafo 1° - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a
dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada
pelo Conselho Fiscal, até a data da Assembleia;
Parágrafo 2° - O patrimonio da Entidade devera ser doado a outras
entidades de atividades, afins, sempre de caráter comunitário e sem
fins lucrativos, entidades estas a serem definidas pela Assembleia;
Parágrafo 3° - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão
ser pagas com a venda do patrimonio, sendo doado o saldo conforme
previsto no Parágrafo 1° deste Artigo,

Capitulo Sétimo
Disposições Transitórias

Art. 35° - Caberá a Assembleia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória,
com mandato de um ano. cabendo a essa Diretoria:
a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei;
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros tres anos de existência da
Entidade;
cl Organizar o cadastro de associados;
d) Montar a emissora de radiodifusão;
e)Associar a radio à entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária;
f) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão
comunitária existentes no Brasil e/ou em outros paises.
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assembleia extraordinária da diretoria executiva eAta convocação para
membros da Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrlcolas do
Meio Nordeste Goiano, em sua sede situada a Av, Bernardo Sayão 794
centro Aivorada Do Norte Goiás.

A Presidente ia) Kenia Jeriiffer Pereira Silva por meio desta vem a convocar os
membros da Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrlcolas do

' ` t t arias.Meio Nordeste Goiano para reunião para se tratar de alterações es a u
com adequação as normas vigentes do Ministerio das Cumunicaçoes. em nota` ` ' 2015 asao oficio n” 7274/2014 SF.l-MC que acontecerá no dia 24 de ianairo
20:00 na sede desta associação Av. Bernardo Sayão 794 centro Alvorada Do
Norte Goiás, com a presença da executiva e membros.

Nada mas a que se acrescente 4 que se divulgue.

Alvorada do norte 20 de janeiro 2015.

__.. .____í__._____
Kenia Jerritfer Pereira Silva

Presidenteta)
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Ata de reunião do conselho comunitário para a resposta ao Oficio n°7274/2014
Norma n° 1/2011. f

O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações.
sempre que solicitado. relatorio resumido contendo a descriçao da grade de
programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária,

No dia vinte e cinco de janeiro de dois mil e quinze as 21:00 reuniwse o senhor
Damião Natal de Lima e Sr. Sonaldo Alves de Lima para confeccionar o
relatório anual da programação da Rádio Alvorada Fm, Assim em sua
elaboração em termino será encaminhado a Associação Comunitária dos
Pequenos Produtores Agrícolas do Meio Nordeste Goiano onde será enviado
ao Ministério das Comunicações como solicitado em oficio n“7274I2014.

Depois dando por final essa reunião, nada mas a se propor.

RELATORIO DO CONSELHO COMUNITARIO
ANO 2014

Que exerceram suas funções. apreciando programação e propostas, advindas
da Direção Administrativa da RADCOM senhora presidente e seus apoiadores.
tendo como locutor Rogerio Goncalves de Silva , um dos precursores da
implantação desse sistema de radiodifusão na comunidade, que vem
conduzindo o processo de maneira organizada, atualizado, com etica.
propostas inovadoras e ideias transformadores, em busca do atendimento
direto as comunidades adjacentes, dentro do sistema de irradiação da Rádio
Alvorada FM no horário de Brasilia das 09:00 a 12:00 de segunda a sexta feira
todo procedimento elaborado e a ser elaborado durante esse periodo, ratificado
pela transmissão dos programas e opiniões dos ouvintes. Dentro das
propostas, ficaram registradas as seguintes Programa entardecer com Cristo,
da igreja Católica da paroquia nossa senhora da guia das 16:00 a 19:00 .
Programa Rompendo em fé da igreja Assembleia de Deus das 12:00 as 13:00
segunda a sexta , Programa mas cultura com professora Heliana da rede
cultural municipal ponto de cultura iinel de semana 12:00 a 13:00 sabado e
domingo, e transmissão da santa missa em seu lá nos domingos as 8:30 da
manha , entrevistas no programa show da tarde com Naldo lima 13;00 AS
17:00. voltado aos mas carente do municipio abrangentes O Conselho
Comunitário, nada mais a acrescentar, a não ser desejar a continuidade do
sucesso dos que fazem a organização da Rádio Alvorada FM e parabeniza-los
pela excelente condução dos trabalhos. Vanessa Moreira com cultura e lazer
na programação, assim datar e assinar este documento, como também pelos
conselheiros presente Alvorada do None _ 04 de fevereiro de 2015
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Ata da Assembleia geral reunião extraordinária da diretoria executiva e
membros da Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas do
Meio Nordeste Goiano, Ao quarto dia do mês de Fevereiro dois mil e quinze
as vinte horas e trinta minutos . em sua seda situada a Av. Bernardo Sayão
794 centro Alvorada Do Norte Goiás

Reuniu-se a senhora Presidenta Kânia Jeniffer Pereira Silva CPF:
949,923.121-87 RG; 3B9,4830›SSP-GO , Helder Ornelas de Almeida CPF:
35lil13.341~72 Vice presidente , senhor Osorio de Moura Ornelas, secretario
para leitura da pauta , com a presença de membros da associação a demais
executivo da diretoria. além do conselho comunitário para ser lavrada ATA e
Relatorio e mudança no quadro diretivo anual conforme Art. 7°.

As 21h10min derem se inicio a leitura dos requerimentos do ministério das
comunicações do respectivo oficio. novo estatuto onde houve alterações
estatuarias e ainda esclarecimentos e com adequação as normas vigentes do
Ministério das Comunicações. em nota ao oficio n° 7274/2014 SE!-MC da
PORTARIA N° 197, DE 1° DE JULHO DE 2013 Norma 11° 1/2011, aprovada
pela Portaria n" 462, de 14 de outubro de 20t1,assim por iniciada a esta
assembleia.

Que a senhora presidente sollcitou que c secretario Osorio fizesse a leitura do
oficio n°7274/2014 SEl-MC Em confecção do novo estatuto Social e das
'associações comunitárias onde indique o modo de constituição e
funcionamento dos Órgãos deliberativos administrativo da entidade
estabelecidas, como nos segui sub itens descrito: Capitulo segundo: ARTJJ6 e
ART.07 Paragrato 01 e O2. Desde estatuto social . onde sera de praxe
averbado em cartório registro de pessoas jurldicas na localidade desta.

A senhora presidente pediu a palavra atendendo ao oficio Ministério das
Comunicações, em nota ao oficio n” 7274/2014 SEI-MC. pois consta sua
ligaçao a Óngãos publico da assembleia legislativa, onde a mesma não tinha
conhecimento, que seu nome estava vinculado ao mesmo, datada no diário da
assembleia legislativa do Estado De Goiás do dia 02 de janeiro de 2013
num.11.575. onde a mesma esta entrando com ação de exoneração do seu
cargo. pois a mesmo nào faz parte do quadro de funcionários a anos. entao por
motivos pessoais e respeitando a integridade desta associação dentro do Art.
11° do estatuto social, assim a senhora Kènia .lenifter Pereira Silva entrega
seu cargo de presidente ao diretores e membros.

Tomou a palavra o senhor Helder Ornelas de Almeida vice presidente que
expôs sua vida mencionando seu cargo que continuasse como vice , onda por
meio de urgência mencionou o tesoureiro e secretario a sua indisponibilidade
para assumir a presidência e diretoria da emissora Rádio Alvorada Fm no dia a
dia , não havendo meios de assumir, se colocou a disposição dos membros da
associação para definir extraordinariamente o novo presidente (a) assim
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deliberando nomes para o cargo provisório as 22:12 teve a votação . onde a
senhora Vanessa Moreira de Almeida se dispôs a assumir provisoriamente o
cargo , pois a mesma já faz parte dos programas culturais e social da emissora
onde já e membro a mas de 5 anos desta. o secretario Osorio de Moura
Ornelas usou das suas palavras em apoio a senhor Vanessa, onde a votação
foi escolhido por humanidade nova presidente provisória da ACCOPAMNGO
Dado por finalizar a votação ficou entao Diretoria: r

Novo quadro executivo:

Presidente: Vanessa Moreira de Almeida CPF' O20.057.6l1~92 RG: 5076399
SSP-GO Endereço: Rua Minas Gerais numero 19 setor Bairro Corrente
Alvorada Do Norte Goias. _

Vice Presidente: Helder Ornelas CPF: 351 113.341-72 Endereço Av. Bernardo
Sayão quadra 9 lole 0 n°963 Bairro Centro.

Tesoureiro: Claudionor Pereira Neto CPF:134.036.641-O4 Endereço Rua
Rufino Alves construção numero 1 Bairro Novo lpiranga.

Secretario: Osorio de Moura Ornelas CPF:066.969.?O1~00 Rua Alameda
Monte Alto n” 75 quadra C lote 0 setor Ceniral _ ¬

Conselho Fiscal. Cecilia Josefa Menezes Pereira CPF' 005144 B61~04
Endereço Rua Amazonas n° s/n Bairro Central.

A nova presidente Sr(a) Vanessa em uso da suas airibuiçües .corno primeira
deliberação em solicitação ao Oficio n" 7274/2014 SELMC estara
encaminhando toda documentação exigida dos membros e suas filiações, e
parentesco, seguindo as normas e vigentes

Nada mas a ser confeccionado e dada por finalizador essa reunião deliberativa
e mudanças no estatuto social, mudança de presidente. e esclarecimento de
filiação e parentesco.

Regi se em livro a registre-se.

Alvorada do Norte 04 de Fevereiro 2015
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Ata de reunião do conselho comunitário para a resposta ao Oficio n“'7274l2014
Norma n" 1/2011,

O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações.
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de
programação bem como sua avaliação a respeito da mesma. considerando as

. finaiidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária,

No dia vinte e cinco de janeiro de dois mile quinze as 14:00 reuniu-se o senhor
Damião Natal de Lima e Sr. Sonaldo Alves de Lima para confeccionar o
relatorio anual da programação da Rádio Alvorada Fm. Assim em sua
elaboração em termino será encaminhado a Associação Comunitária dos
Pequenos Produtores Agrlcolas do Meio Nordeste Goiano onde será enviado
ao Ministério das Comunicações como solicitado em oficio n°7274/2014.

Depois dando por flnai essa reunião, nada mas a se propor.

Conselheiros;
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Contrato de aluguel de apartamento

Alugasto 1 Rogério Gonçalves da Silva. Brasileiro. Solteiro. Radialista, RG:
1694594 SSP OF , CPF 923.577.841/72, residente e domiciliado à Rua 19r no
32, bairro Formosinha. CEP 73-800-00. cidade Formosa . no Estado Goiás _
Proprietário : Sr: Hergino Ferreira De Almeida . Brasileira, . profissão
Fazendeiro . carteira de identidade no 510-101 .SSP /GO. CPF no 002211701-
00. residente e domiciliado AV Bemardo Sayão 794 em Alvorada Do Norte ,
No Estado Goiás ,
As partes acima identificadas têm, entre si. justo e acertado o presente
Contrato de Aluguel , que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas
condições descritas no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

Cláusula 1' O presente contrato tem oomo OBJETO 01 Apartamento situado
a Av Bernardo Saiäo n° 745 centro Em Alvorada Do Norte Goiás )as seguintes
caracteristicas: (03 quartos. copa e cozinha. 02 banheiro, sala,

DAS RESPONSABILIDADES
Cláusula 2° o alugaste se responsabiliza pela entrega apartamento á Av
Bernardo Salão n° 745 , nas mesmas condiçoes de quando foi alugado na data
citada.

oo PREÇO
Cláusula 3' valor mensal com vencimento no dia 25 de cade mês R5
400,00(quatrocentos Reais) sendo reaiustado com osalário minimo por
porcentagem do mesmo.

CONDIÇÕES GERAIS
Cláusula 6' Que este contrato tem validade por 01 anos sendo renovável no
vencimento 20 DE JULHO 2015 Dor haver investimento no imóvel
pelo alugaste. em se tratando de uma emissora de Radiodifusão com
CNPJ. 03298184./001-74 DA ASSOCIAÇÃO ACCOPPANGO~ Associação
comunitária dos pequenos produtores agricola do medio nordeste Goiano.

Cláusula 7' O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas
partes

DO FORO



Cliusula 8° Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as
partes elegem nesta comarca

Por esrarem assim justos e contratados, flrmam 0 presenhe instrumento. em 2
(duas) vias da iguai mor, juntamente com 2 (duas) testemunhas,

ÁLVOMDA DO NOITE 20 DE JULHO 1013

W qr" V I 5 Â
2 /¬ ,‹ ,~ ` " z-' ›' É

Hergimš Ferreira De Almeida
./z

f/ f rx
._.W...""ir

Rogério Gonçalves Da Silva

»...×›»««,MM
“ W ' ` 1. '. °"W'~À"Lam“F¡¬ E

apwíwfiqb

mêšr'¢}rz¡z; rz¿¡« r V . ~ ¬”“”. ¿,z , , :f:, fu' , ; ~ . --

'um›‹'°M Y ,U . _ _ ,‹P
zuz›~z$ÍzÍ|¡°.'¡§n°;°“¿¡~ffinzõ‹-‹.¢â¡:çz›¡‹z':«‹.1‹z cb ' .

Mg» z*L"¿"‹:rí›'.:"-.,,'s;›,»¡›‹«z.2§2°f.f*,1';;,.~»..,..z. ... .. "§É°\;=w‹‹zz›..z.,..

vi
\ <iQhm.1uz ¢.,z¡¡¿

°"" "' V--mm.

Í



®¢f03

1

`/Í?f~w=‹z .

M32S_C‹1r4‹‹sc
Éwalmšz  V×'Êz

FRMÁR

cv`_~ ›z‹¡ ›-zz›r›w›«-\z‹,›»‹,›«z
zsã .«.-.Kiwi 5,., Ê .zw .¿\;:=f&ê-

À ' ' ' 451. E-_1X"v‹`!». .Hz-=-1» .. í."-~'*"
m¬z|wz‹z-zz›.»-»»  1,šš_»z»›L¿;

~
mwam se càusósnfo

N
%` ,zfí
. _ .Las «*'6zz1'ê 33” _ Í. `f afirfix 12 * m 1:.› z”;,“m"*`“~. › «mam ,__M_ _,ag ..rH*, , WWm_,. ‹
¿-.›«e›gs==.l.*ú.r_\:›_.-‹_»z»‹«_.-:i§à>q:_:=;1= ,
,¬ftišagä° QQ ;ig» z¬«..m .
mà. ==-~'‹›=¢.*iulë~fl-¢-š$~,»- 1

:F
,MV,,,.. ,,_,A_¡._,V__`_¿,«__¿¶&M,,,A.,. ..., A

'Ê'.“1à^zézfÊ§,=Íë§í*êízÍ-.^ ~ *

_ -- .U f¡zémzà,àâàz~ ._à w
Ç*-=‹¢ L. _ ,5 .....¢...g,‹_ fr ' 'mf, .zw é,,_ ¢¿w,-,h‹-‹.\_

HzI=IEr›',¿m1.z¡m .z,.~zuI«II.T,T.T[
› f

`Ê.×Í.... N43' ”.`*°"*
» IQRQ ` '

'm..!1T' mz ""“ ° 7 ,



-›à>

D¢>f@3
CARTORIO DE .REGISTRO CIVIL E ANEXOS

CERTIDÃO DE NASCIMENTO
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Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Goiás
“Casa do Advogado Jorge Jungmcum

Tatiane Guimaraes Braga / 10146610, Keilla de Souza Oliveira / 10150172, Kelen Cardoso Lenza /
10149243, Kelen de Almeida Oliveira / 10146255, Keli Aparecida Pereira / 10149183, Kelia Borges de
Moraes / 10149442, Kellen de Resende I 10147704, Kellen Lorrany Nunes de Souza / 10149960, Kellen
Neres Damlco / 10147849, Kellen Pyles Pereira / 10149488, Kellen Rodrigues de Morais Malaspina /
10149718, Kellen Zaanne Martins Ribeiro / 10148527, Kellervchristine de Rezende Cruz / 10149085,
Kelly Cristina da Silva / 10147441, Kelly Cristina de Oliveira / 10149338, Kelly Cristina de Resende /
10146222, Kelly Cristina Morais Freitas Souza / 10146417, Kelly Cristina Moreira / 10149264, Kelly
Cristina Pimentel Pieper Espinola / 10146619, Kelly da Silva Santos / 10149631, Kelly de Oliveira Santos
Aguiar/ 10146375, Kelly Luisa Oliveira Castro/ 10147595, Kelly Malanchen Benedetti/ 10147699, Kelvin
Franco Silva / 10149089, Kemuell Erik de Sousa do Vale / 10140175, Kggçli Pinheiro Paiva 1 10149_1,9iø
Kenia Andrade Duane 1 10150051, Kenia cnâzina Borges /l\1o149944, l‹‹-zÍÍ{íá`jãiifTë?Í=7šFëim silva 1,
10150045, Kenia Maria de Santana / 10148719, Kenia Moreira de Morais Couto de Carvalho / 10148556,
Kennedy Ouverney Medeiros / 10148776, Kesley Nunes de Souza I 10149583, Kessy Gonçalves Teixeira /
10149380, Kilda dos Santos Leao/ 10147833, Kírla Pattiela Guimaraes Souza / 10146324, Klaine Oliveira
Santos / 10150047, Kleber Bessa / 10148317, Kleber Luiz Marra / 10146794, Kleiton Eriksen Ferreira /
10149837, Kleyta Leticia Sousa dos Santos Caixeta / 10146409, Krisllan Layson de Oliveira / 10149719,



l i
DECLARAÇÃO DE Flu. cUMPR1MF.N'r0 DA LEÇISLAÇÃO APLICÁVEL À

RAuIonlI‹'UsÃo c0MUNITAiuA

Nó§, na qualidade de dirigentes Eu ,Vanessa Moreira de Alineida Presidenta, da
ASSOCIAÇAO ÚOMUNITARI/\ DOS PEQUENOS PRODUTORES AGRICOLAS DO M IÊDIU
NORDESTE GOIANO Presidente fins que.

Declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos zm ficl cumprimento da
7.3 Cumpre a firmlidadc constitucional de promover a culatra nacional c' regional, assim como do
estímulovmtnimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo
221, ll, da Constituição Federal;

“'.`ll¡][¡";¿¿g¿;(¡ “Zli/zzzfí É, z zz f}*'[z¡¡›,zz¿[z¡,_
Vamzssa Moreira zh' Almeid

Nome do representante da entidade: l2me.s'sa Moreira de Almeida

CPF: 020.057.611-92

I
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NOVO COMPROVANTE DE ENDEREÇO DA COSELHEIRA
FISCAL CECILIA JOSEFA MENEZES PEREIRA, POIS
ANTERIORMENTE MORAVA CASA ALUGADA FUNDO DE
OUTRA RESIDENCIA E ANEXO.
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669. ri
Associaçao Comunitária Dos Pequenos Produtores
Agrícolas do Meio-Nordeste Goiano

lima Sr.

Thiago Galvão

Delegado.

Delegacia Regional Do Ministério Das (Íomuniczições em São Paulo

BR.‹\si1.iA/DF '
Assunto: F.n1 resposta ao oficio n° 930/2014/SEI-MC

lim resposta ao oficio n” 930/2014/SEI-MC

Ref. Processo 11° S30()0.068l68/20'l3-10.

Associação Comunitária Dos Pequenos
Produtores Agrícolas do Meio~Nordeste Goiano, inscrita no CNPJ soh
o n° 03.298.784/0001-74, com sede na Av Bernardo Sayão 794 Centro.
Alvorada Do Norte, Estado Goiás, CEP 73.750-000 entidade sem fins
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrados no órgão
competente, por seu representante legal. Vanessa Moreira de Almeida, vcm
rcspeitosamcnte à presença de Vossa Senhoria, informar o que se segue:

Resposta do estatuto Social:

Em atendimento ao oficio n” 930/2014/SEI-MC, vimos informar que
sobre o estatuto social desta ,estamos encaminhando novo e refortnulados
com a adequação a nonna complementar n° l/20l 1§ registrado em cartório
de pessoasjuridicas no municipio da localidade da associação,

Resposta do conselho comunitário

A`I`A Relatório do conselho comunitéirio de 2014 em 'anexo doe. 02.

21.4.1. 0 Cnnselho Cnmunitilrio deverá encaminhar no Ministério das
Comunicações, sempre que solieitudu. relatório resumido contendo a descrição du
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma.
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusãufomutiitâria.



RESPOSTA DOS SOBRENOSMES E PAREN"l`I‹`.SC():

Da menção pelo MinC. a repetição dos sobrenomes do senhor HELl)l‹`.R
ORNELAS ALMEIDA E CLAUDIONOR PEREIRA NETO E OSÓRIO MOURA
ORNELAS .Alvorada do norte cidade de 8 mil habitantes, onde foi construida por
fazendeiros e pessoas quc tinham parentes na localidade de sua formação, 60% de
seus munícipes são de sobrenomes iguais, onde aleatoriamente pessoas sem ligação
parentesco, aparecem com uma parto dos sobrenomes iguais, nesse caso, Ornelas e
Pereira ou Almeida é comum no cartório local em anexo doc.0Il

Resposta ao art.ll da lei 9612/98 da matricula do membro KENIA
JENNIFER PEREIRA SILVA A entidade não teve acesso a esses dados sobre
seu trabalho a assembleia legislativa do Estado de Goiás, pois no ato de sua
aquisição como membro ela já estava moradora da cidade Alvorada do Norte,
sendo assessora do advogados em escritório na cidade pois a mesma c'
bacharel e direito como esta em anexo da ordens dos advogados do Brasil doc.
O4 , onde que pela menção fomos em busca do esclarecimento com a mesma.
onde que por sua vez foi sanado com pedido da mesmo entregando seu cargo
como presidente como mostra em ata de reunião no dia 04 de fevereiro 2015
com a prcsidenla provisória.

Detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabclcccr ou manter vínculos que a subordinem ou
a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras. religiosas, familiares. politico-partidárias ou comerciais.

Alvorada do Norte 04 de Fevereiro de 2015.

Nestes Termos,
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Associação Comunitária Dos Pequenos Produtores Agrícolas do
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CNPJ 03.298.784/0001-74
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Vanessa Moreira de Almeida

Presidente (a)
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PORTARIA N* 4334/2015/SEI-MC

Dispõe sobre o serviço do rz\diudit`u.sz`m comunitária.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso das zimbuições que
Il\c confere 0 art. 87. purúgmfn único, inciso II. da Constituição, e Cnlisiderandn n disposto na Lei n“
9.612. de I9 dc fcverciro de 1998. e no Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998. resolvo:

CAPITULO |
DAS DISPOSIÇOES GERAIS

An. 1° Esta Ponaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Fiadiodilusão
Comunitária. instituído pela Lei ng 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodilusão Comunitária a radiodifusão sonora,
em frequência modulada. operada em baixa potência e cobertura restrita. outorgada a
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de
prestação do serviço.

Art. 2'1 A presente Portaria regerá a relação iurídica entre o Ministério das Comunicações e as
entidades interessadas em obter autorização ou que iá prestem o Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

Parágrafo único. A relação jurídica terá inicio com o protocolo do pedido de outorga e
terminará com a extinção do processo administrativo ou da autorização. sem prejuízo de
eventual apuraçao de infração.

Ar1.3° Todos os processos regidos por essa Portaria são públicos. sendo livre a vista deles a
qualquer pessoa. observadas as disposições da Lei n“ 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art, 4” Deverão ser sanadas todas as irregularidades meramente formais, entendidas como
aquelas a que esta Portaria. o Decreto n” 2.615. de 1998, ou a Lei ri* 9.612, de 1998, não
cominem inabilitação ou indeferimento.

Art. 59 As entidades credenciadas para a utilização do Sistema Eletrônico de informações -
SEI- serão notiticadas pormeio eletrônico. na forma prevista na regulamentação.

Parágrafo único. No caso de entidades não credenciadas na forma do caput, a comunicação
dos atos se dará na lorma prevista pela Lei nl' 9.784. de 29 de ianeiro de 1999.

Art. 6* Os documentos solicitados poderão ser apresentados em cópia simples.

§ 1* Havendo dúvida fundada quanto à sua autenticidade. o Ministério das Comunicações
poderá solicitar a apresentação do documento original ou de cópia autenticada.

§ 2” Não será exigida prova de tato já comprovado pela apresentação de outro documento
valido.

§ 3” Documentos comprobatórios que constem em base de dados oficial da administração
pública federal serão obtidos diretamente pelo Ministério das Comunicações.

§ 4" Serão aceitos requerimentos apresentados em desconlormidade com os modelos
previstos nesta Portaria. desde que contenham todas as informações essenciais constantes
do respectivo formulário padrão.

Art. 7° Para os fins desta Po|1aria.considera-se:



I- Entidade interessada: a associação civil ou fundação que pretende obter autorização para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária;

II - Caráter comunitário: o coniunto de características da entidade que, dando cumprimento
ao que determina a normatização aplicável ao Serviço de Radiodifusão Comunitária,
assegura a participação democrática e isonómica dos associados nos Ioros de deliberação,
inclusive mediante a garantia ampla de direito de voz e voto, da possibilidade de ingresso de
novos associados e da alternância dos membros de seu corpo diretivo;

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou
sujeite a entidade. inclusive por meio de seus dirigentes, ã gerência, a administração, ao
domínio. ao comando ou ã orientação de outrem, em especial mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, lamiliares, político-partidárias ou comerciais:

IV - Proselitismo: todo empenho ativista que, por meio da programação da emissora
comunitária, objetive conseguir adeptos para uma doutrina, lilosofia. religião ou ideologia;

V - Concorrência: a relação que se estabelece entre entidades concorrentes, tidas como
todas as interessadas cujos processos possam influir ou ser influenciados mutuamente em
razão da proximidade entre os sistemas irradiantes. sendo de duas espécies:

a) Direta: quando os sistemas irradiantes distem menos de 4 (quatro) quilômetros: e

b) Indireta:quando entidades que não concorram diretamente tenham pelo menos uma
concorrente direta em comum: _

VI - Cessão: o ato que, sem necessidade de instrumento formal, transfere a titularidade da
emissora ou de horários da programação de modo definitivo:

VII - Arrendamento: o ato que, sem necessidade de instrumento formal, transfere o uso e
gozo da emissora ou de horários da programação sem transferência da titularidade:

VIII- Cobertura restrita: a área compreendida pela circunferência de raio igual ou inferior a
1.000 (mil) metros em cujo centro está situada a antena transmissora.

Parágrafo único. A depender do ambiente de propagação e mantidas as caracteristicas
técnicas da autorização, o sinal eletromagnélico pode ter um nível adequado para recepção
além dos limites da cobertura restrita.

cAPíTuLo ||

DO PROCESSO DE OUTORGA

Seção I

Das Fases da Seleção Pública

Art. B” O processo de outorga de autorização para prestaro Serviço de Radiodifusão
Comunitária obedecerá ãs seguintes fases:

l- publicação do edital:

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Art. 99 A seleção pública obedecerá aos seguintes principios:

I- isonomia, vinculação ao edital ejulgamento obietivo;



ll - presunção de boa-fe;

III - duraçao razoável do processo administrativo;

IV - adoção de fomias simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza,
segurança e respeito aos direitos dos administrados;

V - racionalização de métodos e padronização de procedimentos;

Vl- eliminação de exigências desproporcionais ou cujo custo econômico ou social seia
superior ao risco envolvido; e

VII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do tim
público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

. Seçao II

Do Cadastro de Demonstração de Interesse

An. 10.0 Cadastro de Demonstração de Interesse - CDI- é o instrumento pelo qual a
entidade demonstra ao Ministério das Comunicações interesse na publicação de edital de
seleção pública para localidade especílica.

§ 1 1* O objetivo do CDI é, exclusivamente. o de identificar a demanda por outorgas e fornecer
subsídios para a elaboração do Plano Nacional de Outorgas - PNO ‹, não gerando direito ã
autorização ou ao funcionamento de estação de rádio comunitária.

§ 2" A publicação de editais com o tim de atender ao CDl fica suieita à analise de
conveniência e oportunidade do Ministério das Comunicações.

§ 3” A apresentação de CDI não dá início ao processo de outorga, não conlere direito de
preferência e não dispensa a entidade interessada de atender ao edital nas condições e V
prazos estabelecidos.

An. 11. O CDI deverá ser apresentado mediante a utilização do formulário padronizado
(Anexo 1), disponível no sitio eletrônico do Ministério das Comunicações, e deverá ser
entregue preferencialmente por meio eletrônico. _

Art.12,0 CDI não será registrado pelo Ministério das Comunicações quando:

I- tor formulado por pessoa física ou por pessoajuridica que não seja associação civil ou
fundação;

II - o local proposto para instalação do sistema irradiante:

a) estiver a uma distância inferior a 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de uma
entidade autorizada a prestar o Sen/iço de Radiodifusão Comunitária no mesmo Município;

b) se encontrar em área que não atenda a qualquer comunidade; ou

c) estiver fora do limite geográfico do Município para onde estiver sendo solicitada a outorga;

III - for ininteligível; V

IV - apresentar incorreções quanto ao CNPJ, ao endereço pretendido para instalação do
sistema irradiante ou ã assinatura do representante legal da entidade.

Parágrafo único. A existência de processo de outorga em andamento para a localidade não é
óbice ao registro do CDI.

Art. 13. Da decisão que nega o registro do CDI não cabe recurso.

Art. 14. As entidades que não lograrem o registro poderão apresentar novo CDI a qualquer
tempo.



An. 15.0 Ministerio das Comunicações disponibilizará na internet uma listagem dos
Municipios com CDI registrado, mas ainda não atendido.

Seção Ill

Do Plano Nacional de Outorga e dos Editais de Seleção Pública

Art. 16.0 Ministério das Comunicaçoes divulgará, anualmente, um PNO, contendo o
cronograma dos editais a serem publicados nos períodos subsequentes.

§ 1* A qualquer tempo, o Ministério das Comunicações poderá publicar novos editais, em
paralelo ao PNO, com o fim de atender comunidades ribeirinhas, quilombolas, indígenas,
assentamentos rurais, de matriz africana e colônias agrícolas. alem de outras consideradas
tradicionais, e municípios onde não haia entidades autorizadas.

§ 2* O cronograma devera indicar as datas prováveis para publicação dos editais e os
Municipios contemplados.

§ 39 A escolha dos municípios obsen/ará. prioritariamente, os seguintes critérios:

I- atendimento a localidades onde não existam entidades autorizadas para a execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária; e

ll - atendimento a Cadastros de Demonstração de Interesse registrados.

Art. 17. Observado o disposto no PNO, o Ministério das Comunicaçoes publicará no Diário
Oficial da União extrato de edital com a finalidade de convocar as entidades interessadas a
participarem da Seleçao Pública.

Parágrato único. O edital sera disponibilizado integralmente na Internet.

Art. 18. A qualquer tempo, poderao ser excluídos do PNO ou de edital os Municípios que
apresentem inviabilidade técnica.

Art. 19. Do edital constará no mínimo:

I- os Municípios contemplados e os Estados correspondentes;

II - o canal de operação designado para cada Municipio;

Ill- o prazo de sessenta dias para apresentação da documentação, com a indicação
expressa da data do inicio e do fim do prazo;

IV - a relaçao circunstanciada de toda a documentação a ser apresentada pelas entidades
interessadas, indicando aquela cuia ausência implica a inabilitação;

V - o valor da taxa relativa as despesas de cadastramento, bem como o banco, a agência e a
conta na qual deverá ser efetuado o deposito;

VI - as condições técnicas especiais, nos casos em que se constatar limitação técnica no
Municipio;

VII - as regras de seleção e os criterios de contagem e validade das manifestações em apoio
e

Vlll - o metodo de contagem de prazo; e

IX - os meios de divulgação oficial dos atos decisórios.

Parágrafo único. Qualquer modificação ou correçao do edital exige divulgaçao pela mesma
forma que se deu o texto original, reabrindose o prazo incialmente estabelecido. exceto
quando a alteração não afete as condições gerais de habilitação ou seleção.



Art. 20. Findo o prazo de que trata o inciso III do art. 19, o Ministeno das Comunicações
disponibilizará dentro de um mês, em sua página na internet, a relação nominal das
entidades que solicitaram autorização para executar o Senriço de Radiodifusão Comunitária
em cada Municipio.

Seçao IV

Da Habilitação

Art. 21. A habilitaçao e a fase do processo de outorga em que o Ministério das Comunicaçoes
verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem
ao definido no edital.

Art. 22. São documentos habilitantes;

I- requerimento de outorga (Anexo 2);

Il - estatuto social da entidade atualizado;

Ill - ata de constituição da entidade;

IV - ata de eleição dos atuais dirigentes;

V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos:

VI-comprovação de maioridade de todos os diretores; e

Vll - manifestações em apoio ã iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a prestação do sen/iço (Anexos 3 e 4).

§ 1” As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar
situadas dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGSB4, na forma GG"
MM' SS_", com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos
(SS") na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.

§ 2” Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar
registradas no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§3^1 A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I- certidão d_e nascimento ou casamento;

ll - certificado de resen/ista;

Ill - cédula de identidade;

lV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdencia Social (CTPS): ou

VII - passapone.

§ 4° A Caneira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para comprovar a
nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) nao servirá para comprovar a
maioridade ou a nacionalidade.

§5“ As manifestações em apoio. para serem tidas como válidas. deverão ser apresentadas
na forma do art. 34.

An. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades
interessadas deverão guardar uma distância minima de 4 (quatro) quilômetros do sistema
irradiante de entidade autorizada a executar o Sen/iço de Radiodifusão Comunitária.



Parágrafo único. A distancia mínima de 4 (quatro) quilômetros poderá ser excepcionada
quando, cumulativamente:

l- as duas emissoras estiverem em Municipios vizinhos; e

Il -forem atribuídos canais distintos para a execução do Serviço nos Municipios.

Art. 24. Em caso de não envio ou de envio irregular dos documentos previstos no art. 22, será
conferida a entidade uma única oportunidade para apresentar a documentação faltante, a ser
cumprida no prazo improrrogavel de trinta dias.

§1P As manifestações em apoio corrigidas ou enviadas após o prazo do an. 19, Ill. a
requerimento deste Ministério ou não, serão desconsideradas para fins de aplicação do
critério da representatividade (art. 99, §59, Lei n*. 9.612, de 1998).

§2“l. O prazo fixado para habilitação, de que trata o art. 9°, § 29 da Lei ng 9.612. de 1998.
encerra-se com o fim do prazo para cumprimento da exigência indicada no caput.

Art. 25. São hipóteses de inabilitação:

I - a inscrição na Seleção Pública por entidade que não seja associação civil ou fundação;

II - a inscrição intempestiva na Seleção Pública;

Ill › o estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza;

IV - o não atendimento de solicitação feita nos termos do art. 24; ou

V - a execução de Sen/iço de Radiodifusão sem a outorga do Poder concedente e após a
publicação do edital.

§ 1' A inscrição na Seleção Pública será intempestiva quando o envio dos documentos não
obedecer ao prazo previsto no art. 19, III.

§ 2* Considera-se vinculada, em inlração ao art. 11 da Lei ng 9.612, de 1998, a entidade que,
enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das Comunicações, se enquadre no
descrito no artigo 7!, inciso III, notadamente:

l- quando membro de órgão de direção da entidade. individualmente considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esleras
federal, estadual. distrital ou municipal:

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido politico. a nível municipal.
estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário Municipal, ‹
independente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes entre si. em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluidos o cônjuge ou
companheiro.

Ill - quando estatuto social, ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral ou qualquer
outro documento da entidade apresente claramente disposições que explicitem a vinculação;

IV - quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou do seu estúdio
coincida com o endereço de entidade religiosa, de partido político ou outra emissora
comercial ou comunitária; e



V -quando a entidade, porqualquer mero, anuncie que realiza ou realizará proselitismo.

§3° A existência de vinculo. verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável.

Art. 26. O resultado prévio da habilitação sera comunicado às entidades interessadas. que
poderão interpor recurso administrativo na forma da Seção Vll deste Capitulo.

Art. 27. Finalizada a análise dos recursos, as entidades serão comunicadas do resultado
definitivo da fase de habilitação.

Seção V

Da Seleção

Art. 28. Seleção e a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela
que passara' ã fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em
manifestações em apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

An. 29. As entidades habilitadas poderão mudar as coordenadas propostas para instalação
do sistema irradiante, inclusive durante a fase de instrução, desde que haja viabilidade
técnica.

Parágrafo único. Se a mudança de coordenadas fizer com que a entidade requerente tenha
outras concorrentes, estas não serão prejudicadas e a entidade que propôs a mudança
perderá, em relação a essas novas concorrentes, a pontuação obtida com manifestações em
apoio.

An. 30. Antes de se aferir a representatividade de cada concorrente, por ocasião da
comunicação do resultado definitivo da seleção, o Ministério das Comunicações promoverá o
entendimento entre elas, instando-as a entrarem em acordo para prestarem o Sen/iço de
Radiodifusão Comunitária em conjunto.

§ 1” No prazo improrrogável de trinta dias, as concorrentes deverão se manifestar sobre a
proposta de acordo, apresentando. caso aceitem prestar conjuntamente o Senriço, .
requerimento assinado pelos representantes legais das entidades habilitadas, com firma
reconhecida, conforme o modelo do Anexo 8 desta Ponaria.

§ 2” A ausencia de manifestação das entidades interessadas será considerada como recusa
ã prestação conjunta do Serviço.

5 3° Uma vez flrmado o acordo, as manifestações em apoio apresentadas pelas entidades
participantes serão consideradas em conjunto.

Art. 31. Não alcançando éxíto a iniciativa de acordo ou caso este não abranja todas as
concorrentes, a classificação no certame será definida conforme a representatividade de cada
entidade.

An. 32. A representatividade será obtida a panir da contagem das manifestações em apoio de
pessoas jurídicas sem fins lucrativos que tenham domicilio na área pretendida para a
prestação do serviço.

§ 1” As manifestações em apoio das pessoas físicas que tenham domicilio na área
pretendida para a prestação do serviço serão contabilizadas apenas como critério de
desempate.

§2* Persistindo o empate, a escolha será efetuada por sorteio público, a ser realizado na
sede do Ministerio das Comunicações, em data previamente comunicada as entidades,
acompanhado por pelo menos très sen/idores.

Art. 33. As manifestações em apoio se dividem em duas modalidades:



I- maniiestaçöes em apoio de pessoas jurídicas sem fins lucrativos; e

II - manifestações em apoio das pessoas fisicas.

Art. 34. Cada modalidade de manifestação em apoio deve ser encaminhada separadamente,
conforme os modelos indicados nesta Portaria (Anexos 3 e 4), acompanhada da seguinte
documentação:

I- manifestações em apoio de pessoas jurídicas sem fins lucrativos: cópia do comprovante de
inscrição junto ao CNPJ, cópia da ata de eleição ou termo de posse do representante legal
da declarante e comprovante de endereço; e

ll - manifestações em apoio de pessoas físicas: cópia da identidade e comprovante de
endereço do declarante.

§ 1” Não serão aceitas manifestações em apoio na forma de abaixo-assinado.

§ 29 As manifestações em apoio deverão ser apresentadas no original. excetuados os
documentos a elas anexados.

An. 35. Aferida a representatividade de cada concorrente. o Ministério das Comunicaçoes
informará o resultado prévio da fase de seleção.

Art. 36. As concorrentes poderao interpor um único recurso, relativo a toda a matéria de fato e
de direito concernente a fase de seleção, no prazo de trinta dias, contados da data de
notificação do resultado. ¬

Art. 37. Analisados os recursos. as entidades interessadas serão comunicadas do resultado
definitivo da fase de seleção. do qual constará a classificação final das concorrentes de
acordo com a representatividade de cada uma e a convocação da entidade selecionada para
apresentar os documentos previsto no art._ 39, no prazo de trinta dias.

Seção VI

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar
documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes. ou retificar vícios
sanáveis.

§ 1” A entidade selecionada que tenha executado o serviço de radiodifusão antes da
publicação do edital deverá regularizarjunto á Agência Nacional de Telecomunicações -
ANATEL - os débitos dai decorrentes. antes do término da fase de instrução.

§ 2* Será juntada ao processo certidão negativa de débitos das receitas administradas pela
ANATEL.

§ 3“ O Ministéno das Comunicações poderá solicitar a apresentação do documento referido
no parágrafo 29 na impossibilidade de obté-Io diretamente pela internet.

AI1. 39.'São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

il- Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.

§ 1* A taxa de cadastramento deverá ser recolhida conforme as especilicações constantes do
edital de seleção pública.

§ 29 O Formulário de Dados de Funcionamento da Estaçao (Anexo 6) deve vir acompanhado
por Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART -, devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto
técnico de radiodifusão e do representante legal da entidade. juntamente com a comprovação
de pagamento da ART. ,



§ 3° O Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade erclusiva
da entidade interessada, deverá obedecer às caracteristicas especificadas no Capitulo IV e
contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 desta Portaria.

§4° Na hipótese do §1“ do art. 16.o edital poderá prever documentação técnica simplificada.

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

l- indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
iuridica;

Ill - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativasi

IV - garantia às pessoas tísicas associadas do direito de votar e ser votado para os cargos de
direção;

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitario, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições:

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria. limitado ao máximo de
quatro anos. sendo admitida uma recondução.

Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso Ido
caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a finalidade
de prestaro Serviço de Radiodifusão.

An. 41. Com o objetivo de instruiro processo, o Ministerio das Comunicações tara solicitação,
a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável uma única vez e por igual período a
requerimento da entidade interessada.

§ 1* Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie
com alguma deficiência, o Ministeno das Comunicações fará apenas mais uma solicitação a
ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§2° Na hipótese do art. 16, § 1°, ou em Município que não possua entidade autorizada a
prestar o Sen/iço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas
notificações adicionais a entidade, cada qual a ser cumprida no prazo ímprorrogãvel de trinta
dias.

Art. 42. O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências,
solicitar outros documentos bem como esclarecimentos. quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 43 São casos de indeferimento:

I-o descumprimento de solicitação feita nos termos do art. 41;

II - o estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; e

III - após a publicação do edital, a entidade tenha executado Sen/iço de Radiodifusão sem a
outorga do Poder concedente.

An. 44. lnstruído o processo. o Ministerio das Comunicações proclamara vencedora a
entidade selecionada e declarará encerrada a Seleção Pública, de tudo comunicando às
entidades interessadas.

Art. 45 Indeferido o pedido de outorga, a entidade selecionada poderá interpor recurso na
forma do art. 47.



§ 1* No caso de não provimento do recurso. o processo será arquivado e serão convocadas
para a fase de instrução as entidades remanescentes, obsen/ada a ordem de classificação.

§ 2* No caso de provimento do recurso. será obsen/ado o procedimento do art. 50.

Seção VII

Do Recurso

An. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e
de mérito.

§ 1” O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão. a qual. se não a
reconsiderar. o encaminhará, sem necessidade de provocação. à autoridade superior.

§ 29 O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias. contado a partir da
ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3” O prazo recursal é improrrogável. mas pode ser suspenso nos termos da Lei ng. 9.784, de
1999.

Art. 47. O recurso interpoe-se por meio de requerimento. no qual o recorrente devera expor os
fundamentos do pedido de reexame. podendo juntar os documentos quejulgar convenientes.

§ 19 Na análise do recurso. não serão considerados documentos apresentados na fase
recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2° O disposto no §1* não se aplica:

I- quando todas as concorrentes lorem inabilitadas; ou

ll- no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do §t* do arl. 22:

§3'@ Na hipótese do art. 47, §2'1. II. eventual alteração das coordenadas não prejudicará o
andamento de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida
com manifestações em apoio.

Art. 48. O recurso nao sera conhecido quando interposto:

I- fora do prazo: `

II - porquem nao seja legitimado: ou

Ill - após exaurida a esfera administrativa.

Parágrafo único. O não conhecimento do recurso não impede a Administração de rever de
oficio o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão administrativa.

Art. 49. O orgão competente para decidir o recurso poderá confirmar. modificar. anular ou
revogar. total ou parcialmente. a decisão recorrida. se a matéria for de sua competência.

Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste artigo a decisão puder ser mantida. mas
por outros fundamentos. a recorrente deverá ser cientificada para que formule suas alegações
antes da decisão.

Art. 50. Havendo uma entidade vencedora e concluída a analise dos recursos eventualmente
interpostos. o processo sera remetido ã Consultoria Juridica para análise quanto ã
regularidade do procedimento.

Seção VIII

Dos Prazos

Art. 51 _ Todos os prazos mencionados nesta Ponaria serão contados a partir da ciência do
alo por qualquer meio. excIuindo~se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do



vencimento, observado o disposto nos anigos 66 e 67 da Lei nl' 9.784, de 1999.

Art. 52. No caso de intimação por meio eletrônico, a contagem do prazo sera efetuada na
forma prevista na regulamentação do SEI.

An. 53. A tempestividade dos atos praticados pelas entidades interessadas é aferida pela
data do registro no protocolo junto ao Ministéno das Comunicações ou pela data da
postagem da correspondência junto aos Correios, aquela que for mais benefica para a
entidade

Art. 54. O pedido de prorrogação de prazo, quando tempestivo, suspende a contagem do
prazo até o momento em que a entidade é notificada da resposta à solicitação.

Parágrafo único. Os pedidos de prorrogação de prazo terao prioridade na tramitaçao.

Seção IX

Dos Procuradores

An. 55. À entidade interessada é facultado se fazer representar por procurador devidamente
constituído. `

Art. 56. É vedada a procuração que outorgue poderes de gerência ou administração.

Art. 57. É vedada a atuação de servidorpúblico federal como procurador ou intermediário
junto ao Ministerio das Comunicações.

Seção X

Das Denúncias

An. 58. A denúncia e o instrumento apto para qualquer pessoa impugnar o andamento de
qualquer processo sob o fundamento de ilegalidade.

Parágrafo único. Uma vez recebida, a denúncia será autuada em apenso aos autos
principais.

Art. 59. A denúncia deverá conter a individualização e o endereço do denunciante e do
denunciado, a narração dos fatos impugnados, o dispositivo legal, regulamentar ou editalicio
que está sendo violado, caso seja possivel, e os documentos que sin/am de prova do
alegado. À

§ 1” Caso a denúncia não preencha tais requisitos ou apresente irregularidades capazes de
diiicultar sua apreciação, o denunciante será intimado para que a emende ou complete no
prazo de dez dias.

§ 2” Na impossibilidade de se apresentar documentos que sirvam de prova do alegado, o
denunciante indicará onde é possível obtê-los. `

Art. 60. Não será conhecida a denúncia que não obedeça ao disposto no art. 59.

Parágrafo único. Será sumariamente indelerida a denúncia manifestamente protelatúria ou
improcedente.

Art. 61. Constatada a regularidade da denúncia, a denunciada será notificada para que se
manifeste no prazo de dez dias, ocasião em que poderá apresentar alegações e juntar
documentos.

Parágrafo único. Versando a denúncia sobre vício sanável, a denunciada será intimada
desde logo para retificá-Io.

Art. 62. O ônus da prova incumbe ao denunciante, quanto aos fatos que alega.

Parágrafo único. Sem prejuizo do disposto no caput, a Administração Pública devera



diligenciar no sentido de verificar a procedência das denúncias, caso note a sua
plausibilidade. '

Art. 63. A denunciada será presumida inocente até que se prove o contrário.

Art. 64. Decorrido o prazo para manifestação da denunciada, com ou sem defesa, será
realizada a analise da denúncia.

§1§ Se a denúncia forjulgada procedente, o processo da denunciada devera ser saneado e,
na impossibilidade, o pedido será indeferido.§ 29 Se a denúncia forjulgada improcedente,
será arquivada, operando-se a preclusão acerca do alegado. que podera ser rediscutido
apenas se apresentados fatos novos.

Art. 65. O processo de outorga não será decidido sem que todas as denúncias sejam
devidamente apreciadas.

Seção Xl

Da Preclusão

Art. 65. Não serão conhecidas as manifestações acerca de questões ja decididas
definitivamente, a cujo respeito se operou a preclusao.

CAPÍTULO III

DOS PROCEDIMENTOS DE AUTORIZAÇÃO

Seção I

Do Assentimanto Prévio para a Execuçao do Senriço na Faixa de Fronteira

An. 67. No caso de fundação selecionada para executar o Serviço na faixa de 150 (cento e
cinquenta) quilômetros da fronteira com outros países, deverá ser obtido o assentimento
prévio junto ao Conselho de Defesa Nacional- CDN.

Parágrafo único. Ao se inscrever na Seleção Pública, a entidade que se enquadre na
hipotese do caputautoriza o Ministério das Comunicações a solicitar, em seu nome, o
assentimento prévio ao CDN. em conformidade com a Lei ng 6.634, de 2 de maio de 1979, e o
Decreto n“ 85.064. de 26 de agosto de 1980. _

Art. 68. A solicitação mencionada no parágrafo único do art. 67 devera ser instruída com a
seguinte documentação:

I- copia autenticada do estatuto social da entidade interessada e suas alterações em que
constem artigos dispondo que:

a) a responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão sempre
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

bj o quadro de pessoal serã constituido de, pelo menos, dois terços de trabalhadores
brasileiros: e

c) a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu estatuto social sem prévia
autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional?

Il - prova de nacionalidade de todos os dirigentes:

III - prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações referentes ao sen/ico militar;

IV - prova de que os dirigentes estão em dia com as obrigações relacionadas com a Justiça
Eleitoral; '

V - atas de constituição e de eleição registradas em cartório; e



VI- CNPJ da entidade.

Art. 69. O assentimento prévio, dado pela Secretaria Executiva do Conselho de Defesa
Nacional. para instalação de estação na faixa de fronteira, e condrçao rmprescindivel para a
outorga da autorização para executar o Serviço.

Parágrafo único. A remessa do processo ao Conselho de Defesa Nacional será efetuada
após a instrução do processo de outorga.

Seção II

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Sen/iço de Radiodifusão Comunitána será
formalizada mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no
Diário Oficial da União.

§ 1“ A portaria a que se refere o caputdeverá indicar, no mínimo:

l- razão social da entidade;

Il - número de registro no CNPJ da entidade:

Ill - sen/iço objeto da outorga:

lV - Município e Unidade da Federação de execução do sen/iço;

V - prazo de outorga e;

Vl - frequência e canal de operação.

§ 2° A por1aria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso
Nacional, ressalvado o disposto no art. 2”, parágrafo único, da Lei n* 9.612, de 1998.

Art. 71. O Ministerio das Comunicações disponibilizará a lista de entidades autorizadas no
seu sítio eletronico.

Seção Ill

Da Autorização para Operação em Caráter Provlsõrlo

Art. 72. Transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 2* e 4° da Constituição Federal, sem
apreciação do Congresso Nacional, o Ministério das Comunicações expedirá autorização de
operação, em caráter provisório, que perdurará até a publicação do Decreto Legislativo
expedido pelo Congresso Nacional. '

Parágrafo único. Da autorização de operação em caráter provisório deverão constar as
informações mencionadas no art. 74. -

Seção IV -

Da Licença para Funcionamento da Estação

Art. 73. Apos a deliberação pelo Congresso Nacional e a expedição de Decreto Legislativo,
o Ministério das Comunicações emitirá a licença para funcionamento de estação, com prazo
de vigência de dez anos.

Art. 74. Da licença para funcionamento de estação, constarão:

l- razão social da entidade;

II - nome fantasia da emissora;



III - número do Fistelz

IV - número da estaçao;

V - CN PJ;

VI - número do processo;

VII - coordenadas geográficas do sistema irradiante:

VIII - endereço da estação ou local de operação;

IX - horário de funcionamento;

X - canal e frequência de operação;

XI - indicativo de chamada;

XII - fabricante, modelo e código de certificação do transmissor;

XIII - potência de operação do transmissor:

XIV - polarização, ganho e altura da antena transmissora em relação ao solo; e

XV - informação de que a emissora não tem direito ã proteção contra interferências causadas
por estações de telecomunicações e de radiodifusão regularmente instaladas.

Art. 75. O prazo para o início efetivo da execução do Sen/iço de Radiodifusão Comunitária e
de seis meses a contar da data de autorização para operação em caráter provisório ou do
licenciamento para funcionamento da estação. o que ocorrer primeiro, podendo ser
prorrogado uma única vez por igual periodo.

Parágrafo único. O pedido de pronogação a que se refere o capufdeverá:

I- ser apresentado pela entidade dentro do prazo de seis meses para início efetivo da
execução do serviço; e

II - indicar as razões que justificam a prorrogação.

CAPÍTULO N

DA |NsTA|.AçÃo DA EsTAçÃo
Seção I

Da Emissão

Ari. 76. A emissao deverá ter as seguintes características técnicas:

I- Desrgnaçãozmonofônicar1BOKF3EGN estereofõnica: 256KFBEHF;

II - Polarização: a polarização da onda eletromagnética emitida pela antena podera ser linear
(horizontal ou vertical), circular ou elipficaz

III - Tolerância de frequência: a frequência central da estação de Radiodifusão Comunitária
não poderá variar mais que :2000 Hz de seu valor nominal; e

IV - Espúrios de radiofrequência: qualquer emissão presente em frequências afastadas de
120 a 240 kHz, inclusive, da frequência da portadora deverá estar pelo menos 25 dB abaixo
do nivel da portadora sem modulação; as emissões em frequências afastadas de mais de 240
kHz até 600 kHz, inclusive, da frequência da portadora deverão estar pelo menos 35 dB
abaixo do nivel da portadora sem modulação: as emissões em frequências afastadas de mais
de 600 kHz da frequência da portadora deverão estar pelo menos (73 + P) dB (P= potência de
operação do transmissor, em dBk) abaixo do nivel da portadora sem modulação.



Art. 77. É estabelecida a referência de 75 kHz no desvio de lrequência da portadora para
definir o nivel de modulação de 100%.

Seção ll

Das Emissoras

Art. 78. A potência efetiva irradiada - ERP - por emissora do Serviço de Radiodifusão
Comunitária será de, no máximo, 25 watts.

Art. 79. O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância
de 1 (um) quilômetro da antena e a uma altura de 10 metros sobre o solo será de 91 dBu,
obtido a partir da expressão:

E (dBu )= 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km), onde:

ERP (dBk) - potência efetiva irradiada, em dB relativos a 1 kW (tomado o valor máximo, de -
16 dBk. correspondentes a 25 W), sendo:

ERP (dBk) = 10 log ( Pt >‹ Ght × Gvt x ). em que:

Pt- potência do transmissor. em kW;

Ght- ganho da antena. no plano horizontal, em relação ao dipolo de meia onda, em vezes;

Gvt - ganho da antena, no plano vertical, em relação ao dipolo de meia onda, em vezes;

- eficiência da linha de transmissão;

d - distância da antena transmissora ao limite da área de sen/iço, em km, (tomado o valor.
máximo de um km).

Parágrafo único. Em nenhuma direção o valorda intensidade de campo, a um quilômetro da
estação transmissora. poderá ser superior a indicada neste artigo.

An. 80. O diagrama de irradiação da antena utilizada por estação do Sen/iço de
Radiodifusão Comunitária devera ser omnidirecional.

Ai1.81. O ganho da antena transmissora será de, no máximo, 0 dB. em relação ao dipolo de
meia onda.

Art. 82. A altura da antena com relação ao solo será de, no máximo, 30 (trinta) metros.

Art. 83. A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não poderá ser
superiora 30 (trinta) metros, com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de um
quilômetro em torno do local do sistema irradiante.

Art, 84. Caso a condição estabelecida no art. 83 não se)a satisfeita, a instalação proposta
será analisada como situação especial, dependendo de estudo especiflco realizado pela
entidade e assinado por profissional habilitado, que deverá conter:

I- levantamento do perfil do terreno mostrado em pelo menos 12 (doze) direções, a partir do
local da antena. num raio de 4 quilômetros. As radiais devem ser traçadas com espaçamento
angular de 309 entre si e com passos de 100 metros em cada radial; e

ll - demonstração da adequação do sistema irradiante no que se refere à altura da torre e
potência do transmissor que garantam os valores de intensidade de campo maximo sobre a
área de cobertura restrita.

Art. B5. A emissora não pode ferir os gabaritos de zona de proteção aos aerodromos,
estabelecidos na Portaria n” 256/GC5 de 13 de maio de 2011, do Ministério da Defesa -
Comando da Aeronáutica.

Art. 86. A estação transmissora deve atender ao disposto em regulamentação da ANATEL



sobre limitação ã exposição a campos elétncos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de
radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHZ, não submetendo a população a campos
eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos.

Art. 87. Não é permitida a instalação de estúdio auxiliar. "

Art. 86. Caso o estúdio e o transmissor não estejam instalados na mesma edificação e haja
interesse em fazer a ligação utilizando radiofrequência, deverá ser solicitada. diretamente ã
ANATEL. autorizaçao para execução de serviço auxiliar de radiodifusão e correlato para
interligação das duas instalações.

Art. 89. É vedada as estações do Serviço de Radiodifusão Comunitária a transmissão no
canal secundário prevista no subitem 3.2.9 do Regulamento Técnico para Emissoras de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, aprovado pela Resolução ANATEL ng 67, de
12 de novembro de 1998.

An. 90. A distância entre duas coordenadas sera calculada com base na teoria dos cossenos
da geometria esférica considerando cada grau como 111.185 km. '

Seção Ill

Dos Transmissores

Art. 91. Somente será permitida a utilização de equipamentos transmissores com potência de
saída de no máximo 25 watts, especificos para o Sen/iço de Radiodifusão Comunitária e
certificados pela ANATEL.

Parágrafo único. Os equipamentos transmissores utilizados no Sen/iço de Radiodifusão
Comunitária deverão ser pré-sintonizados na frequência de operação consignada à emissora
e deverão ter sua potência de saida inibida à potência de operação constante da Licença .
para Funcionamento de Estação.

Art. 92. As especificações dos transmissores deverão atender aos requisitos minimos a seguir
indicados:

I- os transmissores não poderão ter dispositivos externos que permitam a alteração da
frequência e da potência de operação; e

II - os transmissores devem estar completamente encerrados em gabinete metálico e todas
as partes expostas ao contato dos operadores serão eletricamente interligadas e conectadas
a terra.

Art. 93. Todo o transmissor deve ter fixado no gabinete uma placa de identificação onde
conste, no mínimo, o nome do fabricante, o modelo, o número de série, a potência nominal de
operação.

Art. 94. O dispositivo de controle da frequência deve sertal que permita a manutenção
automática da frequência de operação entre os limites de mais ou menos 2000 Hz da
frequência nominal.

An. 95. Qualquer emissão presente em frequências afastadas de 120 a 240 kHz ,incIusive, da
frequência da ponadora deverá estar pelo menos 25 dB abaixo do nivel da ponadora sem
modulação. _

Art. 96. As emissoes em frequências afastadas da frequência da portadora de 240 kHz ate
600 kHz, inclusive, deverão estar pelo menos 35 dB abaixo do nível da ponadora sem
modulação.

Art. 97. As emissões em frequências afastadas de mais de 600 kHz da frequência da
portadora deverão estar abaixo do nivel da ponadora sem modulação de (73 + P) dB. onde P
é a potência de operação do transmissor em dBk.

An. 98. A distorção harmônica total das frequências de áudio, introduzidas pelo transmissor,



não deve ultrapassar o valor eficaz de 3% na faixa de 50 a 15.000 Hz para percentagens de
modulação de 25,50 e 100%.

An. 99. O nivel de ruído, por modulação em frequência. medido na saída do transmissor, na
faixa de 50 a 15.000 Hz. deverá estar. pelo menos. 50 dB abaixo do nível correspondente a
100% de modulação da ponadora por um sinal senoidal de 400 Hz.

An. 100.0 nível de ruído. por modulação em amplitude. medido na salda do transmissor, na
faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 50 dB abaixo do nível que represente
100% de modulação em amplitude.

cAi=fTui.o v
DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Seçao I

Das Regras Gerais para a Execução do Senliço

Art. 101. As entidades nao poderão estabelecer ou manter. inclusive por meio de seus
dirigentes. qualquer espécie de vinculo.

Parágrafo único. O Ministério das Comunicações manterá atualizado em seu sítio eletrônico
rol exemplificativo de quais são os fatos e caracteristicas que configuram vinculo (an. 11, Lei
n“.9.612,de199Bl. .

An. 102. É vedada qualquer espécie de proselitismo. devendo a entidade autorizada prezar
pela pluralidade de ideias e opiniões por meio da divulgação de diferentes interpretações
sobre temas controversos.

Art. 103. Com o intuito de dar cumprimento aos principios e finalidades dispostos nos artigos
3° e 4° da Lei n° 9.612. de 1998. é recomendável que as entidades autorizadas adotem as
seguintes condutas:

I- difundire estimular a produção de conteúdo local;

ll - divulgar eventos culturais, desportivos, de lazer ou quaisquer outros ligados à formação e
integração da comunidade;

III - dar preferência a programas que permitam a participação do ouvinte;

IV - noticiar fatos de utilidade pública. como condições do trânsito ou do tempo. informes da
defesa civil e do Poder Público;

V - criar programas de estágio e de senriço voluntário, nos termos das Leis 11.788, de 25 de
setembro de 2008, ei9.GOB, de 18 de fevereiro de 1998;

VI - promover debates e palestras acerca de temas de interesse público local;

VII - desenvolver atividades que permitam a integração entre a sociedade local e a entidade
autorizada, incentivando a adesão de novos associados;

VIII - informar à comunidade, notadamente durante a sua programação, que a emissora é
comunitária; e

IX -informar aos ouvintes do direito que assiste a qualquer cidadão da comunidade
beneficiada de emitir opinioes sobre quaisquer assuntos abordados na programação da
emissora, bem como manifestar ideias, propostas, sugestões. reclamações ou reivindicações,
mediante pedido encaminhado à direção da entidade.

An.104. A entidade autorizada deverá estar a sen/iço da comunidade atendida. sendo
vedado que ela se conduza como propriedade privada de uma pessoa ou de um grupo.

An. 105. A entidade autorizada deverá assegurar transparência na sua gestão e promover



mecanismos que privilegiem a panicipação da comunidade na sua administração.

Art. 106. A entidade autorizada poderá veicular mensagem institucional de patrocinador
domiciliado na área de comunidade atendida que colaborar na forma de apoio cultural.
vedada a transmissão de propaganda ou publicidade comercial a qualquer título.

Parágrafo único. Para fins do Serviço de Radiodifusão Comunitária, configura propaganda ou
publicidade comercial a divulgação de preços e condições de pagamento.

An. 107. A entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária deverá
manter atualizado o endereço de sua sede e o nome e o endereço de correspondência de
cada um de seus dirigentes, para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das
Comunicações.

An. 108. Toda a irradiação deverá ser gravada e mantida em arquivo durante as vinte e
quatro horas subsequentes ao encerramento dos trabalhos diários da emissora, devendo
também ser conservados em arquivo, durante sessenta dias, os textos dos programas.
inclusive noticiosos. devidamente autenticados pelo responsável legal da entidade.

An. 109. As gravações dos programas politicos. de debates,entrevistas,pronunciamentos da
mesma natureza e qualquer irradiação não registrada em texto deverão ser consen/adas em
arquivo pelo prazo de vinte dias, a panir da transmissão.

Art. 110. Enquanto durarem casos de calamidade pública, oficialmente reconhecidos como tal
pela autoridade competente, as emissoras de Radiodifusão Comunitária poderão se
organizar em rede, em âmbito estadual. para transmitir exclusivamente conteúdos de auxilio
às vítimas, ainda que não tenham sido convocadas pela autoridade.

Parágrafo único. Uma vez ocorrida a convocação. as emissoras ficam obrigadas a operar em
rede. _

Art. 111.É vedada a cessão ou 0 arrendamento, a qualquer titulo, da emissora e de horários
de sua programação.

Parágrafo único. Sem prejuizo do disposto no caput, a entidade autorizada poderá veicular
programas produzidos por terceiros, assumindo a responsabilidade pelo seu conteúdo.

Art. 112. À entidade outorgada e vedada a transferência dos poderes de gerência ou
administração por meio de contrato de mandato ou qualquer outro meio.

Seçao Il

Do Conselho Comunitário

An. 113.0 Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de zelar ~
pelo cumprimento das finalidades e principios do Sen/iço de Radiodifusão Comunitária
estabelecidos nos anigos 3* e 4? da Lei n? 9.612, de 1998.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário. composto por no
minimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.

§ 1" Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras,
entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, exclulda a própria executora
do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

§ 2° As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho
Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizadanem poderão panicipar da
produção ou do financiamento de programas. ressalvados os informes pontuais ã
comunidade.

§3^1 Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante. ressalvada a hipótese de inexistir
um número minimo de entidades que queiram panicipar do Conselho.



Art. 1 15. Compete ao Conselho Comunitário. no exercício de suas funções:

I- fiscalizara programação da emissora;

II - solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos
concernentes a gestão das atividades. área editorial. direção da programacao. dentre outros;

Ill - fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;

IV - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto ã comunidade atendida;

V -receber reclamações. denúncias e elogios; e

VI submeter ao Ministério das Comunicaçoes e aos órgaos de direçao da entidade
autorizada relatório circunstanciada acerca da programação.

Art. 1 16. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicaçoes. a entidade deverá
apresentar relatorio circunstanciado. elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a
descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando as finalidades
legais do Serviço de Ftadiodilusão Comunitária. .

Seção III

Dos Canais de Operação das Estaçoes

Art. 1 17. Os canais de operação das emissoras são os constantes do Plano de Referência
para Distribuição de Canais do Serviço de Radiodifusão Comunitária - PRRadCom ~.
elaborado pela ANATEL, a quem cabe a administração exclusiva do espectro de
radiofreouéncias.

cAPi'ru|.o vt
oos PROCESSOS DE Pós-ouTon‹;A

Seçao I

Das Disposições Gerais

Art. 118.0 processo de pós-outorga terá início quando o Ministerio das Comunicações
receber pedido da entidade autorizada com o fim de alterar caracteristicas técnicas ou
iuridicas. '

§ 1” Os pedidos de alterações deverão ser feitos preferencialmente por intermédio de
formulário padronizado [Anexo 7).

§ 2° Os pedidos referidos no caputserão autuados em processos especíilcos. relacionados
aos autos principais. e conterão a qualificação da entidade requerente e os documentos
necessários à realização da alteração.

§3^3 Compete ao Coordenador-Geral de Fladiodifusão Comunitáriaa decisão acerca dos
pedidos realizados em processos de pós-outorga.

Art. 119. Para fins de instrução processual cabe uma única solicitação. a ser cumprida no
prazo de trinta dias. prorrogável por igual periodo, a pedido da entidade interessada.

Art. 120.0 pedido de alteração será indeferido nas hipóteses de inviabilidade técnica ou
jurídica e no caso de descumprimento de solicitação.

Art. 121. Da decisão que negue o pedido de alteração não cabe recurso. mas a entidade
poderá apresentara qualquer tempo novo pedido de alteração, desde que apresente
viabilidade técnica ejurídica e esteja devidamente instruído com os documentos necessários

Art. 122. Aprovado o pedido de alteração que importe modificação de característica expressa
na licença para funcionamento da estação em carater provisório ou definitivo, sera emitida



nova licença. mantendo-se o prazo originário da outorga. i

Parágrafo único. A nova licença não será emitida enquanto a entidade autorizada estiver em
débito junto ã ANATEL.

Art. 123. Acatado o pedido. lavra-se 0 extrato das alterações realizadas. incluindo-o ao
processo principal para fins de registro. _

Seçao ll

Das Alterações de Caráter Juridico

Art. 124. As alteraçoes de caráteriurídioo deverao ser informadas ao Ministério das
Comunicações no prazo de trinta dias a contar da realização do ato, acompanhadas dos
seguintes documentos:

I- no caso de modificação de quadro diretivo:

a) ata de eleição registrada iunto ao Cartório de Registro de Pessoas Jurldicas; e

b) prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes;

II - no caso de modificação do estatuto social: copia do estatuto social consolidado e
registrado junto ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

III - no caso de alteração da composição do Conselho Comunitário: termo de posse do novo
Conselho com a indicação e qualificação de todos os conselheiros e das entidades que
representam;

IV - no caso de alteração do horario de funcionamento: documento simples indicando o novo
horário de funcionamento. com a hora de início e de tim da programação;

V - para as alterações da razão social da entidade ou do seu nome fantasia: cópia do
estatuto social consolidado e registrado junto ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;

Vl- no caso de alteração da localização da sede: comprovante do novo endereço.

Parágrafo único. A sede podera ter sua localização alterada para qualquer local do Municipio.

Seção lll

Das Alterações de Caráter Tecnico

Art. 125. Os pedidos de alteração de carater técnico deverão ser acompanhados do
Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.

§1fl O sistema irradiante podera ter sua localização alterada para qualquer local do Municipio.
desde que obsen/ada a distância mínima de quatro quilómetros a partir do sistema irradiante
de outra entidade autorizada.

§2“ O pedido de alteração da localização do sistema irradiante não prejudicará processo de
outorga em andamento.

Art. 126. As alterações de caráter técnico deverão ser submetidas a previa anuência do
Ministério das Comunicações.

Art. 127. Os pedidos de alteração de canal do Municipio deverão ser enviados diretamente
para a ANATEL.

Art. 128. A operação da estação em novo local de instalação so podera ser realizada após
emissão de nova licença com as informações correspondentes.

cAi=l1'u|.o v||
oo Pnocssso os aENovAçÃo



Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de
dez anos e poderá ser renovada por igual periodo. desde que obedecida esta Portaria e as
disposições legais vigentes.

Art. 130.0 procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato
do Ministério das Comunicaçoes no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga

Parágrafo único. O Ministério das Comunicações instruirá o processo com os seguintes
documentos: .

I- portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio da
Fazenda - CNPJ;

III - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela-Anatel; e

IV -relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga.

An. 131. Instaurado o processo de renovação. a entidade sera notificada para, no prazo de
trinta dias. manifestar interesse na renovação. mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

I- requerimento de renovação. conforme modelo constante do Anexo V;

II - estatuto social atualizado;

Ill - ata de eleição da diretoria em exercicio;

IV ~ prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitario; e

VI - declaração. assinada pelo representante legal da interessada. atestando que a emissora
encontra»se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações. de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 1” O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 29 O Ministério das Comunicações poderá solicitar a apresentação dos documentos
referidos nos incisos Ile III do art. 130 na impossibilidade de obtë-los diretamente pela
internet.

§ 3° A interessada será notificada para suprir. no prazo de trinta dias. eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada. _

§ 4° Independentemente da notificação de que trata o caputdeste artigo, a entidade
interessada poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações. observado o prazo
de até um mes antes do vencimento da respectiva outorga.

Art. 132. A renovaçãoserã indelerida nos casos em que:

I- não tenha sido obsen/ado o prazo do §4° do art. 131;

ll - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências. conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;

Ill - constatada a existência de vinculo;

IV - o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e

V - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.



Parágrafo único. A existência de vinculo. verificada no curso do processo. é vicio de caráter
insanavel. IGP] -

Art. 133.0 processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo
pelo Congresso Nacional. §A§NM2

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga. as entidades poderão manter suas
emissoras em funcionamento até a conclusão do processo de renovação.

CAPITULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 135. As disposições sobre o processo de outorga. constantes nesta Portaria. serão
aplicadas tão somente aos processos inscritos em editais publicados após o inicio de sua
vigência.

§1'2 As disposições que tratam de conceitos. definições e do modo de prestação do Sen/iço
devem ser aplicadas desde logo. inclusive as entidades ia outorgadas.

§2“ Os processos de apuração de infração pendentes de decisão definitiva deverão observar
as disposições desta Ponaria. inclusive no que concerne às definições de vínculo e de
publicidade comercial.

Art. 136. Os pedidos de renovação de outorga de sen/iço de radiodifusão comunitária em
trâmite no Ministério das Comunicações na data de publicação desta Ponaria serão
processados em conformidade com as disposições desta Ponaria. _

§ 19 No prazo de noventa dias, serão instaurados. na forma dos arts. 131 a 133. processos de
renovação e encaminhadas notificações às entidades que detenham outorga cuta vigência se
encerre em prazo inferior a doze meses. a contar da data de publicação desta Portaria..

§29 O disposto no § 1° não se aplica:

I- quando já tiver transcorridc o prazo legal para entidade requerer a renovaçao.

Il ~ nos casos em que a entidade ja tenha apresentado requerimento solicitando a renovação.
obsen/ado o prazo de que trata o art. 36 do decreto n* 2.615. de 1998.

Art. 137. Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. O parágrafo unico do art, 132 entra em vigor um ano apos a publicaçao da
Portaria.

Art. 138. Fica revogada a Ponaria n° 462. de 14 de outubro de 2011. e a norma por ela
aprovada.

RICARDO BERZOINI

ANEX01

CAIIASTRO I)E Dl'2MONS'I`RAÇÃO DE INTERESSE - RADIODIFUSÃO COMllNI'l`ÁRIA

l I



Qualificação da entidade

Razão social:

Nome Fantasia:

CNPJ:

Endereço de Sede: kit":

Bairro: CEP:

Cidade: iUF:

Nome do representante legal:

Endereço eletrônico (e-mai/J:

'Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante

Endereço: N9:

Bairro: ' ICEP:

Cidade: IUF: _

Coordenadas do Sistema Irradiante Latitude: 9 (N/S) ^ “

(Padrão GPS-WGS 84):
Longitude: ff W “

I l I I

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicaçoes.

A entidade acima qualificada. regularmente constituída na forma da lei, vem perante Vossa
Excelência, por intermédio do seu representante legal. com fundamento no an. 9° da Lei n°.
9.612/1998 - Lei da Radiodifusão Comunitária. SOLICITAR A ABERTURA DE EDITAL DE
SELEÇÃO PÚBLICA para o Municipio acima identificado, onde se pretende instalar o
sistema irradiante.



(Municipio)/ (UF), de de

Assinatura do representante legal da entidade

Endereço de correspondencia:

Bairro: (CEP:

Cidade:

ATEN Ã z

- Esta solicitação serve para que o Ministério das Comunicações possa identificar os locais
em que existe interesse em prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária e que ainda não
foram atendidos. deíinindo›se assim quais serão os Municipios contemplados em futuros
editais.

- A abertura de editais com o fim de atender esta solicitação fica sujeita a análise de
discricionariedade do Ministério das Comunicações. ,

- A apresentaçao desta solicitação é facultativa, não da início ao processo de outorga, não
gera direito à autorização ou ao funcionamento de estação de Rádio Comunitária e não
dispensa a entidade interessada de atender às condições e prazos do edital. quando
publicado.

- As coordenadas geográficas devem ser apresentadas na padronização GPS - WGSB4. na
forma GG" MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros. em que tanto os minutos (MM')
como os segundos (SS") na latitude e na longitude não deverão ultrapassaro limite máximo
de 59

ANEXO 2

REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADCOM

Qualificação da entidade

Razão social:



Nome Fantasia:

CNPJ:

Endereço de Sede:

Bairro: NCEPI

Cidade:

Endereço eletrônico (e-mail):

I l l

Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante

Endereço: N9:

Bairro: 1CEP:

Cidade:

Coordenadas do Sistema Latitude: P (N/S) '
Irradiante

(Padrão GPS-WGS 84):
Longitude: ° W ' "

l I l

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nf* .
publicado no D.O.U. de ílíl .para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA.

E. neste momento. os dirigentes. abaixo qualificados. comprometem-se ao fiel cumprimento
de todas as normas aplicáveis ao Sen/íço de Radiodifusão Comunitária. em especial da Lel
nt 9.612. de 1998. da Portana do Ministério das Comunicações que regulamenta o Serviço e
do edital que rege o processo seletivo. '

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo. todos eles
localizados na área da comunidade a ser atendida. e que os mesmos têm bons antecedentes,
não tendo sido condenados. em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão iudicial
colegiado. em qualquer dos ilícitos indicados no art. IQ. inciso I. allneas “e", "g",



“o” e "p" da Lei Complementar n°. 64/1990 - Lei da Ficha Limpa.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar inlraçâo penal e
administrativa. suieitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis. é que os
dirigentes abaixo-assinados firmam este Requerimento de Outorga.

Nome do dirigente:

Cargo: ITR. Eleitor:

RG: 'Orgão Emissor: lc»
Endereço: No

Bairro: EP

Assinatura:

I l LU

Nome do dirigente:

Cargo: iit. Eleitor:

RG: ‹Orgão Emissor: CPF:

Endereço: Nr;

Bairro: EP

Assinatura:

[EJ

Endereço de correspondência: l
Bairro: CEP:

Cidade:



nE|.AçÃo os oocumeuros Necessitnios - nAn|oo|FusAo coMuNrrÁn|A

mm 

1 - Requerimento de Outorga (contendo a declaração de fiel cumprimento);

2 - Estatuto Social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas;

3 - Ata de Constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;

4 - Ata de eleição da diretoria registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;

5 - Prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de dez anos;

5 - Prova de que todos os diretores são maiores;

7 - Manifestações em apoio. firmadas por pessoas físicas e jurídicas.
apresentadas necessariamente na forma do an. 34 desta Ponaria.

D NTR Ã

1 - Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

2 - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.

ANEXO 3

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA JURÍDICA

I Qualilicação da entidade apoiadora Í

Razão social: 1

CNPJ: `



Endereço:

Bairro: NE,

Cidade:

Nome do representante legal:

A entidade acima qualificada. pessoa juridica de direito privado. legalmente constituida. vem.
nos termos do art. 9”. §2°. VI da Lai n°. 9.612/1998. demonstraro seu apoio à iniciativa da

. (razão
social da entidade que está recebendo u apoio). que tem interesse em receber autorização do
Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta
localidade.

Declaro. ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio na área pretendida para a prestação
do sen/iço.

. de de

(local/UF)

Assinatura

ATENÇÃO:

- Para ser considerada válida, esta declaração devera ser acompanhada de cópia do
comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de
eleição ou Termo de Posse do Declarante.

ANEXO 4

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA



Qualificação do apoiador

iuomez

RG: Iórgão Emissor: CPF:

Endereço:

Bairro: }CEP:

l l l l I l

Eu, acima qualificado (a), venho. nos termos do art. 99, §2'1. Vl da Lei n°. 9.612/1998,
demonstrar o meu apoio à iniciativa da

(razão social da entidade que está recebendo o apoio). que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária nesta localidade.

Declaro. ainda. que tenho domicilio na área na área pretendida para a prestação do serviço

. de de

(local/U F] ç

Assinatura

Alsucãoz
- Para ser considerada válida. esta declaração deverá ser acompanhada de cópia da
identidade e do comprovante de endereço do apoiador.

ANEXO 5



u|ooE|.o DE neouenimeuro oe nENovAçÃo oe ouronc.A - nAoioo|i=usÃo
co|v|uN|TÁn|A

Qualificação da entidade

Razão social:

Nome Fantasia:

CNPJ:

Endereço de Sede: he:

Bairro: CEF:

Cidade:

Nome do representante legal:

Endereço eletrônico (e-mail):

I l I l
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

A entidade acima qualificada. regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária. vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal. com
fundamento no art. 69. parágrafo único da Lei ng. 9.612/1998 - Lei da Radiodifusão
Comunitária. solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. o que o faz com a apresentação dos
documentos listados abaixo. todos no original ou em cópia autenticada.

. de de

(local/UF)

Assinatura do representante legal da entidade

Endereço de correspondência: I
r



Bairro: ICEP3

Cidade:

RELAÇÃO DE nocu|v|EN'ros NEcEssÁn|os À RENOVAÇÃO DE 0uTonoA -
RAmoDwusÃocoMuNnÁnm

1 - Estatuto social atualizado.

2 - Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas

3 - Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes.

4 - Último relatório do Conselho Comunitário

5 - Declaração. assinada pelo representante legal da entidade interessada.
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros tecnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento.

_ ANExoô
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

:mula ao serviço; as comunicação Eletrônica

Goordenação~Geral de Radiodifusão Comunitária



I SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 1

1 -ASSINALE A SOLICIIAÇÃO DE INTERESSE:

ollcltaçao de análise de documentação necessária à fase de instrução -
Processo de Outorga

olicitação de alteraçao de caracteristicas anteriomiente aprovadas -
Processo de Pós-Outorga

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

nAzÃo soc|A|. '

[¶¶I 
FIAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJ

3 - LOCALIZAÇAO DA SEDE DA ENTIDADE

LOGFIADOU FIO

BAIRRO
CIDADE

 



 Mfl
CIDADE (CONTIN UAÇAO) UF COORDENADAS GEOGRAFICAS
(Especifique o hemislério da Latitude: N - Norte ou _$_- Sul)

4 - LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE /TRANSMISSOR

LOGRADOU RO

¶ 
BAIRRO
CIDADE

[ 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGFIÁFICAS
(Especitique o hemisfério da Latitudezfl- Norte eu §_- Sul)

_s - LocAL|zÁçÃo no Esrúolo

Loemxooueo

U 
BAIRRO
CIDADE
 



Ã .

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COOFIDENADAS GEOGFIÁFICAS
(Especifique o hemisiério da Latitude: N‹ Norte ou §_ - Sul)

6 - TRANSIIIIISSOR

FABRICANTE

MooE|_o PoTÊNc|A NH
HoMoLoGAçÃo/cEn¬r|i=|cAÇÃo

7-ANTENA/TORRE

FABRICANTE DA ANTENA

H 
MoDE|.o _

PoLAi=i|zAçAo - _

TIPO



 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA
TORRE ALTITUDE DO LOCAL

B - LINHA DE TRANSMISSÃO

FABRICANTE
MODELO

 
co|v|PR1rv|ENTo (L) ` _ ATENUAÇÃO EM ioo m (AL) PERDAS NA
UNHA (PL) Ei=|c|ENciA›oA |_|NHA (vt) r *

Perdas na linha (PL) =

Eficiência da linha ( ) =

9 - POTÊNCIA EFETIVA IHFIADIÀDÁ (EFIP)

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . h) = 10 Iog( x x x )= dBk

Pt = Potência do transmissor, em kW.

Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes.

Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes

h = Eficiência da linha de transmissão. 7

'OBS: A potência efetiva irradíada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser iguai ou
interior a 25 watts.



10 -INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA AREA DE COBERTURA RESTRITA

E(dBu)=1U7 + ERP(dBk) - 20 log d(km)=107 + - 20 log = dBu

ERP(dBk) = potência efetiva irradíada, em dBk.

d(km) = distância da antena transmissora ao limite da area de cobertura restnta.

*OBS: O maximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de
1 km da antena, com base nessa equação. deverá ser91 dBu.

11- DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA

NÃO SIM DECLARAÇÃO

A cota do terreno (solo) no local de instalaçao do sistema irradiante nao
é superior a 30 (trinta) metros, com relação a cota de qualquer ponto do
terreno no raio de um quilômetro em torno do local do sistema
irradiante.

declara* que DS Va|°f@S
de intensidade de campo máximo sobre a área de cobertura restrita são
garantidos. conlorme estudo especltlco enggmlnhadg em ggezo.

A emissora obedece aos parâmetros indicados na Ponaria n'1. 256/GC5,
de 13 de maio de 201 1, do Ministerio da Defesa - Comando da
Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção aos
aeródromos.

O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um
quilômetro de distancia da antena transmissora em nenhuma direçao.

A estaçao transmíssora atende ao disposto em regulamentação da
ANATEL sobre limitação a exposição a campos elétricos. magnéticos e
eletromagnéticas na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz,
não submetendo a população a campos eletromagnéticos de
radiolrequëncias com valores superiores aos estabelecidos.

12 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA



DIA DA SEMANAHORÁRIO DE INÍCIOHORARIO DE TÉRMINO

Domingo

Segunda-feira

_ Terça-feira

Quarta-fei ra

Out nta›lel ra

Sexta-lei ra

Sábado

13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE

14 - mtoos oo‹A) ENeENHE|no(A) r=ao.1eT|srA

NOME COMPLETO

U 
FlEG.CFlEA ENDEREÇO



ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BA|RRo

¶ 
c|oAoE

ui= _

CEP TELEFONE
FAX ,

E-MA IL
t

LOCAL
DATA `

ASSINATURA

15- DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE

NOME COMPLETO



U 
LOCAL

DATA

ASSINATURA

Endereço de correspondência: I í

Bairro: CEP: E

Cidade: (UF: I

A1Eu@

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da
entidade e de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão.

› ANExo 1
t=oR|v|u|.ÁR|o oe Pós-ouToRGA

Qualificação da entidade

Denominação:



Nome Fantasia:

CNPJ:

Endereço de Sede: _ NH;

Bairro: CEP;

idade:

Nome do representante legal:

Endereço eletrônico (e-mai/):

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,

A entidade acima qualificada. regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária. vem perante Vossa Excelência. porintermédio do seu representante legal,
solicitar D início de PROCESSO DE PÓS-OUTORGA para o lim de alterar as caracteristicas
da prestação do Serviço, conforme os dados e solicitações que seguem abaixo.

(Municipio)/ (UF). de de

Assinatura do representante legal da entidade

Endereço de correspondência: Í

Bairro: CEP: i

I I



Cidade: IUF: 4

Marque um
“X” abaixo

na(s)
opção(ões)
deselada(s) A|.TeRAçÃo DE cARÁTER Juntorco

r ' r ire iv

Nome e cargo dos novos dirigentes:

1 - Presidente:

2 - Vice-Presidente:

3 - Tesoureiro:

4 - Secretario:

 t

Alteração da composição do conselho ggmunita'rio

Nome e cargo dos novos conselheiros:

1 - Conselheiro:

2 - Conselheiro:

3 - Conselheiro:

4 - Conselheiro;

5- Conselheiro.

 fimufle



Novo endereço:

Altgmgãg da d_engmj|:|_ggg'o da gntflgde

Novo nome:

A 

Novo nome:

Algrgçäg dg horário de Ig|1_Q|`g|3gmentg_

DIA HORARIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO

Domingo

Segunda

Terça

Quarta

Quinta

Sexta

Sábado

Marque um
'X abaixo

opçeo(ões)
ese|acla(s ALTERAÇÃO DE cARÁ'rER Tecnico

 na(s)

tera 'oda aiz ã l r '



1 i i

Ar" rríi i

A1EucÀQz

- Este Formulário deve estar acompanhado dos documentos cabíveis indicados nos artigos
124 e 125 desta Portaria. .

ANEXO 8

FORMULÁRIO DE ACORDO ASSOCIATIVO

As entidades abaixo assinadas, neste ato representadas por seus respectivos dirigentes.
habilitadas no Edital de Seleção Pública ng. ,referente a prestação do sen/iço de
radiodifusão comunitária na localidade de (CIDADE. ESTADO). vem. nos termos do que
prevê a legislação em vigor, INFORMAR A REALIZAÇÃO DE ACORDO ASSOCIATIVO. de
forma que a(s) entidade(s) [NOME DA(s) ENTtDADE(s)] desiste(m). de forma irretratavel e
irrevogável, de continuar no processo de seleção pública. passando a apoiar a entidade
[NOME DA ENTIDAD EI. a qual, sendo proclamada vencedora ao final do certame, será
responsável pela autorização e prestação do serviço.

(Município)/ (UF), de de



Assinatura do representante legal da NOME DA ENTIDADE

Assinatura do representante legal da NOME DA ENTIDADE

Assinatura do representante legal da NOME DA ENTIDADE

ATENQÃQ:

- As assinaturas constantes neste Formulário deverão estar com firma reconhecida.

[Q An. 27. Os assuntos que constituem áreas de competência de cada Ministerio são os
seguintes: (...) '

V › Ministério das Comunicações:

a) politica nacional de telecomunicaçoes;

b) política nacional de radiodifusão;

c) sen/iços postais. telecomunicaçoes e radiodilusao;

[gl Art. 10. O Cadastro de Demonstração de Interesse - CDI › é o instrumento pelo qual a
entidade demonstra ao Ministério das Comunicações interesse na publicação de edital de
seleção pública para localidade específica.

§ 19 O obielivo do CDI é, exclusivamente, o de identificar a demanda por outorgas e fornecer
subsídios para a elaboração do Plano Nacional de Outorgas - PNO -, não gerando direito à
autorização ou ao funcionamento de estação de rádio comunitária.

§ 29 A publicação de editais com o fim de atender ao CDI fica sujeita à análise de
conveniência e oportunidade do Ministério das Comunicações.

§3'* A apresentação de CDI não dá início ao processo de outorga. não confere direito de
preferência e não dispensa a entidade interessada de atender ao edital nas condições e
prazos estabelecidos.

L;31Art. 19. Do edital constarã no mínimo:



I- os Municípios contemplados e os Estados correspondentes;

II - o canal de operação designado para cada Município;

Ill - o prazo de sessenta dias para apresentação da documentação, com a indicação
expressa da data do início e do fim do prazo;

lv - a relação circunstanciada de toda a documentação a ser apresentada pelas entidades
interessadas, indicando aquela cuja ausência implica a inabilitação:

V - o valor da taxa relativa as despesas de cadastramento. bem como o banco. a agência e a
conta na qual deverá ser efetuado o depósito;

VI - as condições técnicas especiais nos casos em que se constatar limitação tecnica no
Município; -

VII- as regras de seleção e os critérios de contagem e validade das manifestações em apoio;
e

VIII - o método de contagem de prazo e os meios de divulgação oficial dos atos decisórios.

IX - rol exemplificativo de quais são os fatos e características que configuram vínculo (an. 11.
Lei nl' 9.612. de 1998)

Parágrafo único. Qualquer modificação ou correção do edital exige divulgação pela mesma
forma que se deu o texto original. reabrindo-se o prazo incialmente estabelecido, exceto
quando a alteração não afete as condições gerais de habilitação ou seleção.

151 An. 9° Para outorga da autorização para execução do Senriço de Radiodifusão
Comunitária. as entidades interessadas deverão dirigirpetição ao Poder Concedente,
indicando a area onde pretendem prestar o serviço.

§ 1” Analisada a pretensão quanto a sua viabilidade técnica, o Poder Concedente publicará
comunicado de habilitação e promoverá sua mais ampla divulgação para que as entidades
interessadas se inscrevarn.

§ 2° As entidades deverão apresentar. no prazo fixado para habilitação, os seguintes
documentos:

I - estatuto da entidade. devidamente registrado;, _
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes. devidamente registrada;

Ill - prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo~se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o sen/iço; '

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias.
le almente constituídas e sediadas ria area retendida ara a restação do serviço, e firmadaP 'P P › _
por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência. domicilio ou sede nessa area.

L5_] Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

II a inscriçao intempestiva na Seleçao Pública;

[§]Art. 24. Em caso de não envio ou de envio irregular dos documentos previstos no art. 22.



será conferida a entidade uma única oportunidade para apresentar a documentação faltante
a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§1@ Askmanifestaçöes em apoio corngidas ou enviadas apos o prazo do an. 19, lll, a
requen mento deste Ministério ou não, serão desconsideradas para fins de aplicação do
critério da representatividade (an. 9”, §59, Lei ng. 9.512. de 1998).

§2“. O prazo fixado para habilitação, de que trata o art. 99, § 29 da Lei ng 9.512. de 1998,
encerra-se com o lim do prazo para cumprimento da exigência indicada no caput.

1Z1Art. 9° (.,.)

§5* Não alcançando êxito a iniciativa prevista no parágrafo anterior, o Poder Concedente
procederá ã escolha da entidade levando em consideração o critério da representatividade.
evidenciada por meio de manifestações de apoio encaminhadas por membros da
comunidade a ser atendida e/ou por associações que a representem.

[fil/Ãrt. 25. São hipóteses de inabilitação: (...) IV - o não atendimento de solicitação leita nos
termos do art. 24; (...)

[_91Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza: (...)

§ 29 Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei n* 9.612, de 1996, a entidade que,
enquanto perdurara relação juridica com o Ministério das Comunicações, se enquadre no
descrito no artigo 79, inciso lll, notadamente:

I- quando membro de órgão de direção da entidade. individualmente considerado;

a) exerce mandato eletivo no ambito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esteras
federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou tunção em orgão de direção de partido politico. a nível municipal.
estadual, distrital ou federal; '

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário Municipal,
independente da denominação que recebem;

d) e dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execuçao do Serviço de
Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio. .

II - quando a diretoria da entidade tor composta majoritariamente por parentes entre si, em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluidos o cônjuge ou companheiro.

lll - quando estatuto social, ata de fundaçao. de eleição ou de assembleia geral ou qualquer
outro documento da entidade apresente claramente disposições que explicitem a vinculação;

IV - quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou do seu estúdio
ccincida com 0 endereço de entidade religiosa. de partido politico ou outra emissora
comercial ou comunitária; e

V - quando a entidade, por qualquer meio, anuncie que realiza ou realizará proselitismo.

§ 3* A existência de vinculo, verificada no curso do processo, é vício de carater insanável.

[m1Art. 26. O resultado prévio da habilitação será comunicado às entidades interessadas,
que poderão interpor o competente recurso administrativo na fonna da Seção Vll deste
Capitulo. '

LL11 Art. 27. Finalizada a análise dos recursos, as entidades serão comunicadas do resultado
definitivo da fase de habilitação.



12 Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas,
aquela que passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuaçao em
manifestações em apoio válidas e as relações de concorrência direta e Indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

[131 An. 29. As entidades habilitadas poderao mudar as coordenadas propostas para
instalação do sistema irradiante, inclusive durante a fase de instrução, desde que haja
viabilidade técnica. Parágrafo único. Se a mudança de coordenadas fizer com que a entidade
requerente tenha outras concorrentes, estas não serão prejudicadas e a entidade que propôs
a mudança perderá, em relação a essas novas concorrentes, a pontuação obtida com
manifestações em apoio. ¬

[151 An. 30. Antes de se aferir a representatividade de cada concorrente, por ocasião da
comunicação do resultado definitivo da seleção, o Ministério das Comunicações promoverá o
entendimento entre elas, instando~as a entrarem em acordo para prestarem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária em conjunto.§ 1° No prazo improrrogavel de trinta dias, as
concorrentes deverão se manifestar sobre a proposta de acordo, apresentando, caso aceitem
prestar conjuntamente o Serviço, requerimento assinado pelos representantes legais das
entidades habilitadas, com firma reconhecida, conforme o modelo do Anexo 8 desta Portaria.
§3° A ausência de manifestação das entidades interessadas será considerada como recusa
a prestação conjunta do Sen/iço. § 4" Uma vez firmado o acordo as manifestações em apoio
apresentadas pelas entidades participantes serão consideradas em conjunto.

[1_í1A|1.9“ (...)

§ 49 Havendo mais de uma entidade habilitada para a prestação do Serviço, o Poder
Concedente promoverá o entendimento entre elas, objetivando que se associem.

[Lil An. 32. A representatividade será obtida a partir da contagem das manifestações em
apoio de pessoasjuridicas sem fins lucrativos. § 19 As manifestações em apoio das pessoas
fisicas, cada qual valendo um ponto, serão contabilizadas apenas como criterio de
desempate. § 2" Persistindo o empate, a escolha será efetuada por soneio público, a ser
realizado na sede do Ministério das Comunicações, em data previamente comunicada às
entidades, acompanhado por pelo menos três servidores.

L111 Art. 35. Aferida a representatividade de cada concorrente. o Ministerio das Comunicações
informará o resultado prévio da fase de seleção. Art. 36. As concorrentes poderão interpor um
único recurso, relativo a toda a matéria de fato e de direito concernente a fase de seleção, no
prazo de trinta dias, contados da data de notificação do resultado. An. 37. Analisados os
recursos, as entidades interessadas serão comunicadas do resultado definitivo da fase de
seleção, do qual constará a classificação final das concorrentes de acordo com a
representatividade de cada uma e a convocação da entidade selecionada para apresentar os
documentos previsto no art. 39, no prazo de trinta dias.

l,1_8_1Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar
documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios
sanaveis.

t“. A entidade selecionada que tenha executado o serviço de radiodifusão antes da
publicação do edital deverá regularizar junto ã Agencia Nacional de Telecomunicações -
ANATEL os débitos dai decorrentes, antes do término da fase de instrução.

§2@ O Ministério das Comunicações juntará ao processo certidão negativa de débitos das
receitas administradas pela ANATEL.

An. 39. São documentos necessários ã instmção: I- comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento; II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.

§ 1* A taxa de cadastramento deverá ser recolhida conforme as especificações constantes do
edital de seleção pública.

§ 2° O Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6) deve vir acompanhado



por Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART, devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto
técnico de radiodifusão e do representante legal da entidade. juntamente com a comprovação
de pagamento da ART.

§ 39 O Formulario de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva
daentidade interessada, deverá obedecer às caracteristicas especificadas no Capitulo IV e
contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 desta Portaria.

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:

I- indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
iurídicai

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas, bem como,
nas eleições e para as pessoas físicas, do direito de votar e ser votado para os cargos de
direção;

IV - especificação do Órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitario, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne: a) aos cargos que compõem
a estrutura administrativa. bem como as suas respectivas atribuições; b) ao tempo de
mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao maximo de quatro anos, sendo
admitida uma recondução.

Parágrafo único. O estatuto social nao sera considerado irregular, na tcnna do inciso I do
caput. se da leitura do seu conjunto for possivel depreender que a entidade tem a finalidade
de prestaro Serviço de Radiodifusão.

L1Q1Art. 41 . Com o obletivo de instruiro processo. o Ministério das Comunicaçoes fará
solicitação, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável uma única vez e por igual
periodo a requerimento da entidade interessada. §1° Caso a entidade apresente resposta,
mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma deficiência, o Ministerio das
Comunicações fará apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogavel de
trinta dias. §2° Na hipótese do art. 16, § 1“, ou em Município que não possua entidade
autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até
duas notificações adicionais à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogavel de
trinta dias.

1291 Art. 43 São casos de indeferimento: I- o descumprimento de solicitação feita nos termos
do art. 41 ; ll - o estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; e III -
apos a publicação do edital, a entidade tenha executado Serviço de Radiodifusão sem a
outorga do Poder concedente.

1211 Art. 45 Indeferido o pedido de outorga da entidade selecionada e arquivado o processo.
serão convocadas para a fase de instrução as entidades remanescentes, observada a ordem
de classificação.

1221 Art. 44. lnstruído o processo, o Ministério das Comunicações proclamará vencedora a
entidade selecionada e declarará encerrada a Seleção Pública. de tudo comunicando as
entidades interessadas.

L2_3_1 An. 46. Das decisoes administrativas cabe recurso para impugnar as razoes de
legalidade e de merito.

§ 19 O recurso sera dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará, sem necessidade de provocação. à autoridade superior,

§2^2 O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias. contado a partir da
ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3* O prazo recursal é improrrogãvel, mas pode ser suspenso nos termos da Lei n“. 9.784, de



1999.

24 Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento no qual o recorrente deverá
expor os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar
convenientes.

§1° Os documentos que deveriam ter sido encaminhados em outro momento processual,
quando enviados na fase recursal, não levam a procedência do recurso.

§2°. Quando todas as entidades concorrentes forem inabilitadas, o recurso será julgado
procedente caso seja apresentado com os documentos que corrijam o motivo da inabilitação,
ressalvados os casos de vício insanável.

L2§1Art. 50. Quando a entidade for inabilitada por terdesrespeitado o an. 22, § 1°. terá
provimento o recurso em que a entidade retificartais pendências. Parágrafo único. Se as
novas coordenadas acatadas em recurso puderem prejudicar o andamento de outros
processos já habilitados, a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em
apoio.

[251 Art. 48. O recurso não será conhecido quando interposto: I - tora do prazo; II - por quem
não seja legitimado; ou III - após exaurida a esfera administrativa. Parágrafo único. O não
conhecimento do recurso nao impede a Administraçao de rever de oficio o ato ilegal, desde
que não ocorrida preclusão administrativa.

[2l1Art. 49. O Órgão competente para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou
revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, se a materia for de sua competência.
Parágrafo único. Se da aplicação do disposto neste artigo a decisão puder ser mantida, mas
por outros fundamentos, a recorrente deverá ser cientificada para que formule suas alegações
antes da decisão. . '

[311 Art. 51. Todos os prazos mencionados nesta Portaria serão contados a partir da ciência
do ato por qualquer meio, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do
vencimento. observado o disposto nos artigos 66 e 67 da Lei n* 9.784. de 1999. Art. 52. No
caso de intimação por meio eletrônico, a contagem do prazo será efetuada na forma prevista
na regulamentação do SEI. Art. 53. A tempestividade dos atos praticados pelas entidades
interessadas e aferida pela data do registro no protocolo junto ao Ministério das
Comunicações ou pela data da postagem da correspondência junto aos Correios, aquela que
for mais benéfica para a entidade

[231 Art. 54. O pedido de prorrogação de prazo, quando tempestivo, suspende a contagem do
prazo até o momento em que a entidade é notificada da resposta à solicitação. Parágrafo
único. Os pedidos de prorrogação de prazo terão prioridade na tramitação.

[3_Q1 An. 55. À entidade interessada é facultado se fazer representar por procurador
devidamente constituído. An. 56. E vedada a procuração que outorgue poderes de gerência
ou administração.

[Q1An. 57. É vedada a atuação de sen/idorpúblico federal como procurador ou intermediário
junto ao Ministério das Comunicações.

[321 Art. 19. A autorização para execução do RadCom será formalizada mediante ato do
Ministério das Comunicações, que deverá conter. pelo menos, a denominação da entidade, o
objeto e o prazo de autorização, a área de cobenura da emissora e o prazo para início

L311Art.2o O Sen/iço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto noa.fl._223_d_a
Qgnstit içáo, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nf* 4 117 de
27 de agosto de 1952, e demais disposições legais.
na g zig-37 ge 29911 '
Parágrafo único. Autorizada a execução do sen/iço e, transcorridc o prazo previsto no af1_§1,
§§ 29 e 4g da § onstituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente
expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do
ato de outorga pelo CongressoNacionaI. 
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[Q] Art. 75. O prazo para o inicio efetivo da execução do Sen/iço de Radiodifusão
Comunitária e de seis meses a contar da data de publicação da autorização para operação
em caráter provisório ou do licenciamento para funcionamento da estação, podendo ser
prorrogado uma única vez por igual periodo. Parágrafo único. O pedido de prorrogação a que
se refere o caput deverá: I- ser apresentado pela entidade dentro do prazo de seis meses
para inicio efetivo da execução do sen/iço; e II - indicar as razões que justificam a
prorrogação.

[3_5lArt. 101. As entidades não poderão estabelecerou manter, inclusive por meio de seus
dirigentes, qualquer espécie de vinculo. Parágrafo único. O Ministério das Comunicações
manterá atualizado em seu sitio eletrônico rol exemplificativo de quais são os fatos e
caracteristicas que configuram vínculo (art. 11, Lei ng. 9.6.12, de 1998). An. 102. É vedada
qualquer especie de proselitismo, devendo a entidade autorizada prezar pela pluralidade de
ideias e opiniões por meio da divulgação de diferentes interpretações sobre temas
controversos,

j3§jAn. 103. Corn o intuito de dar cumprimento aos princípios e finalidades dispostos nos
artigos 3*1 e 4* da Lei n'f 9.612, de 1998, é recomendável que as entidades autorizadas
adotem as seguintes condutas: I - difundir e estimular a produção de conteúdo local; ll -
divulgar eventos culturais, desportivos, de lazer ou quaisquer outros ligados ã formação e
integração da comunidade; Ill - dar preferência a programas que permitam a participação do
ouvinte; IV - noticiar fatos de utilidade pública, como condições do transito ou do tempo,
informes da defesa civil e do Poder Público: V - criar programas de estágio e de sen/iço
voluntáno, nos termos das Leis 11.788. de 25 de setembro de 2008, e 9.608, de 18 de
fevereiro de 1998; VI - promover debates e palestras acerca de temas de interesse público
local; VII -desenvolver atividades que permitam a integração entre a sociedade local e a
entidade autorizada, incentivando a adesão de novos associados; Vlll-informará
comunidade. notadamente durante a sua programação, que a emissora é comunitária; e IX -
informar aos ouvintes do direito que assiste a qualquer cidadão da comunidade beneficiada
de emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem
como manifestar ideias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, mediante
pedido encaminhado ã direção da entidade.

[51] An. 104. A entidade autorizada devera estar a serviço da comunidade atendida, sendo
vedado que ela se conduza como propriedade privada de uma pessoa ou de um grupo.

[§§1Art. 105. A entidade autorizada deverá assegurar transparência na sua gestão e
promover mecanismos que privilegiem a panicipação da comunidade na sua administração.

[§_9_1Art. 108. Toda a inadiação deverá ser gravada e mantida em arquivo durante as vinte e
quatro horas subsequentes ao encerramento dos trabalhos diários da emissora. devendo
também ser conservados em arquivo, durante sessenta dias, os textos dos programas,
inclusive noticiosos, devidamente autenticados pelo responsável legal da entidade.

Art. 109. As gravações dos programas políticos, de debates, entrevistas. pronunciamentos da
mesma natureza e qualquer irradiação não registrada em texto deverão ser conservadas em
arquivo pelo prazo de vinte dias. a panirda transmissão.

Art. 110. Enquanto durarem casos de calamidade pública, oficialmente reconhecidos como tal
pela autoridade competente, as emissoras de Radiodifusão Comunitária poderão se
organizar em rede, em âmbito estadual, para transmitir exclusivamente conteúdos de auxílio
as vitimas, ainda que não tenham sido convocadas pela autoridade. Parágrafo único. Uma
vez oconida a convocação, as emissoras ficam obrigadas a operar em rede.

L4_Q1Art.111.É vedada a cessão ou o arrendamento, a qualquer titulo, da emissora e de
horarios de sua programação. Parágrafo único. Sem prejuizo do caput, a entidade autorizada



poderá veicular programas produzidos por terceiros, assumindo a responsabilidade pelo seu
conteúdo.

An. 112. À entidade outorgada é vedada a translerência dos poderes de gerência ou
administração por meio de contrato de mandato ou qualquer outro meio. V

[111 Art. 113. O Conselho Comunitario é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de
zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão Comunitária
estabelecidos nos artigos 3” e 4“ da Lei n“ 9.612, de 1998.

Art. 1 14. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário. composto por no
minimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas. § 1" Poderão
indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras, entidades de
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria executora do serviço e a
Administração Pública direta e indireta. § 2* As pessoas jurídicas e seus representantes,
enquanto participantes do Conselho Comunitário,'não poderão ser associados da entidade
autorizada nem poderão panicipar da produção ou do financiamento de programas,
ressalvados os informes pontuais a comunidade. § 3" Cada entidade que tenha a intenção de
indicar componente para o Conselho Comunitário podera apresentar apenas um
representante, ressalvada a hipótese de inexistir um número mínimo de entidades que
queiram panicipar do Conselho.

Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercicio de suas funções: I-fiscalizar a
programação da emissora; ll - solicitar ao Órgão de direção da entidade autorizada
informações e esclarecimentos concernentes à gestão das atividades. área editorial, direção
da programação, dentre outros; Ill - fazer recomendações ao órgão de direção da entidade
autorizada; IV - realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida; V -
receber reclamações, denúncias e elogios; e Vl - submeter ao Ministério das Comunicações
e aos orgãos de direção da entidade relatório circunstanciado acerca da programação. Art.
116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade deverá apresentar
relatório circunstanciado. elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a descrição e
avaliação a respeito da grade de programação, considerando as finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão Comunitária.

flg[An. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade
de dez anos e podera ser renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e
as disposições legais vigentes. Art, 130. O procedimento de renovação sera processado
eletronicamente e iniciado por ato do Ministério das Comunicações no prazo de até doze
meses antes do termo final da outorga. Parágrafo único. O Ministério das Comunicações
instruirá o processo com os seguintes documentos: I - portaria de autorização da entidade e
demais documentos cadastrais; ll - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ; III - certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel; e IV › relatório de apuração de infrações, referente ao
periodo devigência da outorga.

[fi_31Art. 131. Instaurado o processo de renovação, a entidade será notificada para. no prazo
de tn' nta dias, manifestar interesse na renovação, mediante a apresentação dos seguintes
documentos: I - requerimento de renovação. conforme modelo constante do Anexo V; II -
estatuto social atualizado; Ill - ata de eleição da diretoria em exercicio; IV - prova de
maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes; V - último relatório do Conselho
Comunitário; e Vl - declaração. assinada pelo representante legal da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parãmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de luncionamento.§
1” O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. § 2° O Ministério das Comunicações poderá solicitar a
apresentação dos documentos referidos nos incisos Ile Ill do art. 130 na impossibilidade de
obtë-los diretamente pela internet. § 3* A interessada será notificada para supn'r, no prazo de
trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades constatadas na documentação



apresentada. § 4” Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo. a
entidade interessada poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações. observado
o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.

[451 Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: I- não tenham sido
apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, nos prazos referidos no art.
131; ll- constatada a existência de vínculo ou de não comprovação do caráter comunitário da
entidade; e III - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa
definitiva.

[gil Art. 133. Concluído o processo de renovação no âmbito do Ministerio das Comunicações,
o pedido será encaminhado à apreciação do Congresso Nacional.

[§fi1Art. 134. Expirado 0 prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas
emissoras em funcionamento até a conclusão do processo de renovação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .
Delegacia Regional do Estado de Sao Paulo

NOTA TÉCNICA N" 2355111211115/SEI-MQ

Processo de Renovação n°: 53000.068l6BI20l3-10

Processo de Outorga n°: 53670000290/ 1999-32

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação Comunitária
dos Pequenos Produtores Agrícolas do Médio-nordeste Goiano (acoppamngo), entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Alvorada do
Norte/G0.

ANÁLISE

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, inclusive quanto ã resposta da
entidade ao Ofício nu 7274/2014/SEI-MC,observou-se a necessidade de saneamento de
pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade
providenciar 0 envio dos itens dispostos abaixo, caso tenha interesse na continuidade da
execução do serviço:

i) Cenidao cartorária comprovando que, tanto o estatuto atualizado,
qua.nto a ata datada de 04 de fevereiro de 2015, foram registradas no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme prevê a
Portaria n° 4334, de 17 de setembro de 2014, em seu artigo 131.§ 1“: "O
estatuto social e zr ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no
Cartório de Pessoas lurídicas. "

ii) Solicita-se da entidade que indique quais entidades são
representadas pelos conselheiros comunitários que assinam o relatório
de avaliação da programação datado de 04 de fevereiro de 2015. E
desde já, ressaltamos que há necessidade de observância ao disposto
no artigo 114 e seus parágrafos, da Portaria n° 4334 de 17 de setembro
de 2015:

"/trt. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho
Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas
representantes de entidades legalmente instituídas.

§1” Poderão indicar representantes para compor 0 Conselho



Comunitário, dentre outras. entidades de classe, beneméritas,
religiosas ou de moradores, mluída a prápgg' executgza do
Lúgze a Administração Pública direta e indireta.
§2" As pessoas jurídicas e seus representanteseyguanto
participantes do Conselho Comunitário. não poderão ser
associados da entzg'gde autorizada nem poderão participar' da
produçao ou do financiamento de programas. ressalvados os
informes pontuais à comunidade.

§3'* Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente
para o Conselho Comunitário Qoderri apresentar gpgus um
Q ressalvada a hipótese de inexistir um número
minimo de entidades que queiram participar do Conselho. ”

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto. a entidade deverá ser comunicada para apresentar a
documentação solicitada eesclarecer as questões acima, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

À consideração superior.

~"` `̀Documento assinado eletro nicamentc por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão.
ser Delegado. em 28/10/2015, às 10:05, conforme art. 3", III, "a", das Portarias MC n°
W se/2014 e MCTIC nu 34/2016.

“mm N° de Série do Certificado: 1217060§:;~'
lv W, _ Documento assinado eletronicamente por Iaqueline de Almeida Oliveira, Analista
f TecAdministrativo, em 28/10/2015, às 10:21, conforme art. 3", III, "li", das Portarias

z‹‹‹m~~› Mc no eo/2014 e ivicric n-= 34/2016.s

-:~;¿z¡.-Qzç:-¿+ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
z' 3 ›*.;\Z¡':_‹_ http:/Isei.mc.gov.br/vcriticahtml informando o código verificador0782845 e o código

E CRC 3c44AAzA.
¬.

Minutas eAnexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Reäonal do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergent aler. 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Oficio n" 34912/2015/SEI-MC

São Paulo, 22 de outubro de 2015

À Senhora
VANESSA MOREIRA DE ALMEIDA
Representante Legal da Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas do
Médio-Nordeste Goiano .
Avenida Bernardo Sayão, 794, Centro

73950-000 / Alvorada do Norte - G0

Assuntozläncarninliamento de Nota Técnica relativa à análise do processo rt"
53000068168/2013-10

Senhora Representante Legal.

1. Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA N° 2386;;/2!Ql5lSEI-MC desta
Delegacia Regional. que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente. sob pena da extinção da outorga.

Atenciosamente,

" ";'íL“' * Documento assinado eletronicamente por Thiago d'AroIla Pedrosa Galvão.
¡V ¡ Delegado, em 28/10/2015, às 10:06, conforme art. 3°, lll, "a", das Portarias MC ri"

E ;;¿;§¿;›;;; *U ae/2014 e Mcric nv 34/2016.
N" de Série do Certificado: 1217060
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Associação Comunitária dos pequenos produtores
agrícolas do médio-nordeste Goiano

inscrila no CNPJ sob o nl' 03 298.784/0001-74, com Sede na Av Bernardo Sayão Y94 centro Alvorada do
Norte Goiás Estado Goiás, CEP 73.950-000

lima. Sr. Thiago d A'rolla Pedrosa Galvão

Delegacia Regional do Ministério Das Comunicações em São Paulo.

Ministério Das (Iomunicaçöes

BRAsi1__iA/DF
Assunto: líxigêiicizi relativa ao requerimento.

Em resposta ao oficio n“` 34912/2015 /SEI-MC

Ref. Processo n° 530|)U0o8l68/2013. E 53000068168/2013-IO

/\ssociação Comunitária dos pequenos
produtores agrícolas do médio-nordeste Goiano inscrita no CNPJ sob o n'!
03298184/0001-74, com sede na Av. Bernardo Sayão 794 cento Alvorada

do norte Goiás, Estado Goiás, CEP 73.750-320 entidade sem fins
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrados no órgão

Vanessa Moreira de Almeida, vem respeitosamente à presença de Vossa
Senhoria, informar o que se segue:

Resposta do ao oficio n“349l 2/2()l5 ¡SE!-MC

Em atendimento ao oficio n° 34912/2015 /SEI-MC , vimos inli›rmar que
na exigência sobre ATA citada do quadro cliretivo na data do dia 04
fevereiro do 2`0l5 foi registrada no cartório de registro civil e juridico.
como segui em anexo copia autenticada em canório e 0 novo estatuto
atualizado como segui novamente a xerox autenticada em canório doc. 02
e 04, onde foi encuminlmda na data acima indicada com protocolo n:
539(l().007320/20l5›()(S ll de fevereiro 20l5 em resposta ao olicio n
930/2014 e protocolo n:539()0.007322/2015-97 do dia lide fevereiro 20l5
em rosposizi ao oficio n:7274/'l0l›4 em anexo copia: ()l.sobre a exigência e
deliberação do conselho comunitário ['‹)R'l`ARl,~\ N” ~¬l3,`~4:'20l5/Slii-WC Ari.
II4 Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ

M¿¿,»z>â:;<×~^¿›¬<;â,<1;§§¿§§Aí -
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RIBEIRO BERZOÍNI. Ministro de Estudo das Comunicações. em

17/09/2015, às i7zs9. conforme zm. 3". ni, aa Pmziria Mc:
89/2014. N" de Série do Certificado: 1237855

Obs. onde encaminhamos anterior a nova portaria acima descrito a data do
protocolo, tivemos que criar novo conselho comunitária se adequando ao
mesmo. segui em anexo doc 03.

Rcspeitosamcnte mas uma vez vimos a em uaminhas os documentos
exigidos e registrados em cartório como segui os documentos em anexo.
nada a, mas a serem relatados, nossos sinceros flpressofl

V fifvífi
Í'.¿`°`ñ ”““~~‹-- ›‹i*;Í*.

Aivorada do Norte 05 Novembro de 2015. ' mm gz
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Vanessa Moreira de Almeida

Presidente (a)

Associação Comunüárla dos pequenos produtores agrícolas do médio-nordosle Goiano

CNPJ sob 0 n° 03.298 784/00O1~74
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DECLARAÇÃO DE FIEL cuM1>RIMENT‹› DA Ll‹:çis|.AÇÃO APLICÁVEL À
Rz\ni‹›mrusÃo COMUNITARIA

Nos. na qualidade de dirigentes Eu .\/miessa Moreira de Almeida Prcsidcma da
.›\SSOfÍl_f\ÇÃO (.`0.\/lU?~1I'l`.-'\l'{l,1\ DOÊ Pl^l(_)Ul>šN()S PRODUTORES ;\GRl(`,(Í)1..f\S DO \íÉI)I(`)
×l)Rl)líSTE GOIANO Pmsideme fins que,

l)eclzu-anios. para os devidos lins. que nos comprometcmos ao ficl cumprimento da
7.3 Cumpre a linalidadc constitucional de promover .1 cultura nacional c regional. assim como do
esrimnlo minimo à produção índcpcndonlo em relação ao c‹›ntc\'ido veiculado. nos moldes do artigo
221. ll, lia Constituição Federal;

. .io 02 ml?r  Si 12
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RELATORIO DO CONSELHO COMUNITARIO
ANO 2015

Que exerceram suas funções. apreciando programação e propostas, advindas
da Direção Administrativa da RADCOM senhora presidente e seus apoiadores.
tendo como locutor Rogério Martins _ um dos precursores da implantação
desse sistema de radiodifusão na comunidade, que vem conduzindo o
processo de maneira organizada. atualizado. com ética, propostas inovadoras
e ideias transformadores, em busca do atendimento direto as comunidades
adjacentes. da Rádio Alvorada FM no horário de Brasilia das 09:00 a 12:00 de
segunda a sexta feiratodo procedimento elaborado durante esse periodo,
ratificado pela transmissão dos programas e opiniões dos ouvintes ajuda
humanitária a quem mas necessita . Em toda programação da emissora,
ficararn registradas além dosseguintes programas Programa entardecer com
Cristo. da igreja Catolica da paroquia nossa senhora da guia das 18:00 a 19:00

Programa Rompendo em fe da igreia Assembleia de Deusdas 12 00 as 13:00
segunda a sexta. e transmissão da santa missa em seu lá nos domingos as
8:30 da manha . entrevistas no programa show da tarde com Naldo lima 13:00
AS 17:00, voltado aos mas carente do municipio abrangentes. sendo assim
estamos satisfeito com a programação musical e humanitária e religiosa tendo
em vista da mesma panicipar direto e indiretamente das ações da comunidade
Alvoradense á emissora Radio Alvorada fm . O Conselho Comunitário, nada
mais a acrescentar, a não ser desejar a continuidade do sucesso dos que
fazem a organização da Rádio Alvorada FM e parabeniza-los pela excelente
condução dos trabalhos. Vanessa Moreira de Almeida,con¬ cultura e lazer na
programação, passo a clalar e assinar este documento, como também pelos
conselheiros presente. Assinam-se

Alvorada do Norte,2tde Novembro de 2015
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Conselheiros;

« - fz4×Ç fVw» ‹=
Heliana Aparecida de Almeida

CPF: 131.881

z-› ,

.782-04

/ Ã;
, / ,/

* “W › 'f im,//ã

./' -Antomo Correa Da Si/va Filho
CPF. 062. 393‹596›10

_ /2,5; 5/Jz 7%-,› ~z.,‹t.'z^r 4,4 4» /.».~f
Mar/va/do Rodrigues da Silva

CPFJG41. 759.871~34

;s;à':";âw:rs*:' ,V ,
-' ›

Edson Carneiro d Í
M h

e Araujo '
. CPF: .488. 991-75

E
Ary Francisco de Medeiros

CPF.'706. 789.019~53
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Ata convocação para assembleiaextraordinária da diretoria executiva e
membros da Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas do
Meio Nordeste Goiano, em sua sede situada a Av. Bernardo Sayão 794
centro Alvorada Do Norte Goiás. V

A Presidente (a) Vanessa Moreira de Aimeidapor meio desta vem a convocar
os membros da Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agricoias
do Meio Nordeste Goiano para reunião para se tratar de alterações' no
conselho comunitário portaria n°4334 de 17 Setembro 2015 Artigo 114 e seus
parágrafos. em adequação as normas vigentes do Ministéno das
Comunicações, em nota ao oficio ri” 34912/2015 SEI-MC que acontecerá no
dia 20 de Novembro 2015 as 20:00 na sede desta associação Av. Bernardo
Sayão 794 centro Alvorada Do Norte Goiás, com a presença da executiva e
membros.

Nadamas a que se acrescente , que se divulgue.

Alvorada do norte 20 da Novembro 2015.
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Ata de reunião do conselho comunitário para a resposta ao Oficio
n°34912/2015 SEl~MCda portaria n“4334 de 17 Setembro 2015 Artigo 114 .

O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicaçoes,
sempre que solicitado. relatorio resumido contendo a descrição da grade de
programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma. considerando as
finalídades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária, Ant 114. A entidade
autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por no minimo cinco pessoas
representantes de entidades legalmente instituidasl § 19 Voderão indicar representantes para
compor o Conselho Comunitário, demre outras. entidades de classe, beneméritas, religiosas
ou do moradores, excluída a própria exocutoia do serviço e a Administração Pública direta e
indireta. § 29 As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho
Cornunitririo, não poderão ser associados da entidade autorizada riern poderão participar da
produção ou do financiamento de programas, ressalvados os informes pontuais ri coniunidaoo.
§39 Cada entidade que tenha a intenção de indicar comporiente para o Conselho Comunitario
poderá apresentar apenas um representzmtri, ressalvada a hipotese de inexistir um numero
minimo do entidades que queiram panicipar do Conselho.

No dia vintede novembro de dois mil e quinze as 21:00 reuniu-se a
Presidente Vanessa Moreira de a Almeida e a diretoria da associação
comunitária dos pequenos produtores agrícolas do médio nordeste
Goiano,(Radio Alvorada FM) com Marivaldo Rodrigues da Silva
CPF:641,759.871-34 Rua 22 /1 216 Nova vila Alvorada do norto Goiás do
Associação de evangélico Igreja Renascer em Cristo.
Heliana Aparecida de Almeida CPF: 131.881.782-04 domicilio
RuaCardoso de lima quadra 12 lote 05 n° 84 centro Alvorada do norte
Goiás do conselho de cultura e lazer.
Edson Carneiro do Araújo CPF: 004.488.991~75 Rilado lavrador quadra
29 lote 26 A setor centro Alvorada do no/'lo *Goiás Associação
evangélica Igreja Renascer em Cristo.
Antônio Correa Da Silva Filho CPF, 062 393.596-10Rua 06 quadra 28
lote O8 Nova Vlla Alvorada do Norte da Associação da Igreja Assembleia
de Deus.

Onde em anexo documentos comprovante cada um tem sua participação em
associações ou entidade filantropica _ ressaltando que em nosso município
não há um numero expressivo para mais de 5 (cinco) conselheiro assim dentro
da nossa realidade buscamos atender aportaria n°4334 art.'l14 pois consta um
munícipe de estimado em 8 mil habitantes, onde todos os conselheiros inscrito
nesta' ata segui a documentação ,por fima assembleia acolheu como do
Conselho seguintes pessoas:



1. Marlva/do Rodrigues da Silva CPF:841, 759.871-34 Rua 22 n 216 Nova
vlla Alvorada do norte Goiás

2. Heiiana Aparecida de Almeida CPF: 131.881.782~04 domicilio Rua
Cardoso de lima quadra 12 lote 05 n° 84 centro Alvorada do norte Goiás

3. Edson Gameiro de Araujo CPF: 004.486.991-75 Ruado lavrador quadra
29 lote 26 A setor centro Alvorada do norte Goiás

4. Antonio Correa Da Si/va Filho CPF: 062.393.596-10Rua 06 quadra 28
lote 08 Nova Vila Alvorada do Norte

5. Ary Francisco de Medelros CPF:706. 789.019~53 rua as liberdade
quadra 18 lole 20 centro Alvorada do norte

Ao finalizar a assembléia o presidente que não havendo nada mas a tratar e
como ninguém mas fez uso da palavra _ Senhorapresidente encerrou a
Assembleia extraordinária. Presidente Vanessa Moreira de Almeida fem suas
atribuições legais.

Alvorada do norte 2i de Novembro de 2015 .

Assinam conselho comunitário da Rádio Alvorada FM
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Heiiana Aparecida de Almeida

(ÍPF2 131.881.782-04
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' ' Antonio Correa Da Silva Filho
CPF." 062 393.596-10
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Marivaldo Rodrigues da Silva

CPF.'641.759.871-34
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Ary Francisco de Medeiros
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Trabalhando por voce

Decreto n.° 13/2010 Aivnrada do Noam. 17 de Maio de 2010

"D\spue sobre a Nomcaçau do Conselho Mumoipa! de Cuiturz-1 e
da' nulras provndénzzxas.”1

O PREFÍv'_I'TG MUNICIPAL DE ALVORADA UO
NORYE: - GO. no use de suas atvzbuâçøns ingans, tendq em vista o que dlspoe 2 Ler

,¬_ (lrgänxca do Munncizno\ .
DECRETA'

Nomeação dm Conselho Municâpal de Cznlurz-1
mstuluido pela Le| n” 331/2010 conlpzâsln pmos membros ahauxo reIa‹:\‹1|md‹;:z_ um um
periodn de dms (02) anus. b‹ën¡o ZOXD/2612 podendo ser renovado e/ou subslalmcšn
mediante solxcntação da emidade ou raulnririadn responsável

sÃo MEMBROS 00 CMC;

íí V' "Í~ííâ'..»¡šRÍQ$Í1_TÍí.LTRëMjS.Í`Í""Í " 'ÍÍEÍLí_fí‹;.Ã.QZ§Íê@”ÉNT° .WíH.‹=›'e.ê1f›.'‹â /:\;>.ê..fê§¶.=»*.¿â^'‹¬1ffl‹1fl.. .. . ;*2fs§i‹1‹›fl1f=^.,
, Afëêmfi Ma9.a*t\í‹Ta¢§. _ V . -_ .. $¿=§@_ári@......".._.. ..
šGi!f".flf._Rl°§1.f1¶u@S...s4ê..S_~\\¿ê ,_. >RflPV-fëfmaffl ;-W__
,G@'§!§f§W.fl%1SM°f§1r§ _ .. _,. L'3‹=J¿?L‹2.£@fl‹›ffl M, .
¿_CflfI°s.S¿v‹*J1ê .-__.__. .PU Dflpigšâíârwâ__ -.
íG\!92ÇxS0flf§s_¢9 fxlfifivfi F*flm'i‹ris› V, . Í..Rf›'2z.,ë§¢°lfl§ Eâ1ê<_?fi*S.

“"- Lhann L. Mamns 5 Rep. Se‹;_rgl¿m2‹vüVe E51u‹;¿g§à0__ Í
, '»«. ¿ M:-ma Ap” F Szâ|\},fiÁ|\a ‹'\z1¿>sç1v›s\¡: ` ` Rep. Do"'i`ela'iVr}í

,E§f-s›_<1@ Sfwfifl Bàfëefiê. V. ,- *.-.lB¿=s5ÍE§25›I§¿Mvr11§ÉPfl\S ,,
| ^P*?_'E`5-.ÊÉ9fi,CafV¿'|h° .,__-. ,_ .; ^_^šJ.¿°P' ÊÊfi"§ê'CU¡}\,!^'ê.Í°.$§1.|f". Í
€...'.\4.?*Ê..§*f¡i¿* “'h°"f° WS 5š1'9.§... J 'Ê¢9.'_¿~.*___\*°fa¡“É° .

f' .Mfif'5"*'a 5<1*‹V'{9§55ê,"Êf!..5. .. V. . . ÊR*fP...^.E¡<Z5ÊÍ9§ §..{Í\{".~W'5....L°“`§'S É_ _ MEMBRQ§^spf?LENTEs `
Jummug No-'m;§{\‹J2:s dos Sumos _ V ___ '_ «M

. .^'.“fi?.!'*9..F$'1.'.'Íe"fl .W051 ~°>*?f“°5.. . , , .M
. . ...D.f«\f›¬-iãv Nf§!fàL<4:2L-efl›.:¬.. .__V A ,.éf==_~5›¿fâV~1ê‹fl Sflflww. ._ .

, _ Lilian f2\Riê›1:êàf1â.§*!xâ.__.. . ....-,^,_-
Mw ^s>@.!:¢.¢'<1flf*@ Mëwfi _ . E

' ____ Alonso Mir{mg!;} Fflhøv _ _' N ;
~ƒ_§šÍ¢¿?¿ ~ _E|zzõm,› (xzrfmso do Na`§<;irnomu,^,›¿,-;z _ _ã`sL2\'¿isâf_‹.>y l:à›p§>s de OÍ\§ÍeÍÍÉ\~“7 'V ;
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Alvorada do Norte
Trabalhando por você.

¿ . Ja“".3ÀÍš>l9fi5. _ .. -..W t

Art 1° Os cargos, mencionados serão exemidos sem remuneração ou gratrticaçaoi
mando considerado de alta ruirzvância nara o mumtëípio.

/\rt 2" Esto decreto entra em vigor na data do sua publicação, revogada as
disoosiçoes em uorilràrio.

GÀBÊNETE 530 PREFEITO MtJNICtW\L DE ALVORADA DO NORTH Estado de
Colas, :aos tldies do mês de rmm 2()\O

\\ , I; k\ ._\
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` uiiNisTÉR|o DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Eirasii
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ` _ I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRiBUTOS FEDERAIS E A DlVlDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: IGREJA EVANGÉLICA RENASCER EM CRISTO DE ALVORADA DO NORTE
CNPJ: 08.053.665/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. è certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União iunto ài Procuradoria~
Geralda Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para
todos os Órgãos e fundos públicos da adminislraçäo direta a ele vinculados. Refere-se a situaçao do
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a `d' do parágrafo único do art 11 da Lei ng 8.212. de 24 de iulho de1991

A aceitação desta certidão está condicionada á veriiicaçao de sua autenticidade na Intemet. nos
endereços <http.//www.receita,fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazer›da.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n91.751 de 02/10/2014
Emitida às 16:55:19 do dia 19/10/2015 <hora e data de Brasilia»
Vàlida até 16/04/2016
Código de controle da certidão: 2DAE.9C9D.B873.931C
Qualquer rasura ou emenda invalidarà este documento



Q9

Êgášgiä- :vilãøššàfly1
‹ss'r$$'=

sANEAmEN'ro DE ooiAs s.A.
BINÍÁII HMWKIIW' i\v~o›1:¬io ›.. ~z- i-Lu. *ii _ .1,I_›z vw i›°in.\›nzzz» z-tir. ff z«~,z.›.z›

'°" I-AIWA Di AIEUA/Ufilšíilü/E5t:RVl(.US
VROPHIETAXUO HARIVALDO Ii00Itllš'ri›:i M '›iLVA
l.SuARl0
r.nnt=r‹EÇO V Jr im» o
enrzno imiiiii ii i
CIDADE ALVKNÍADÃ DO NWIL 6170, flñâ 14.41) IH'JI¡

_Íz'Ei" * 13950-000 FAT`JRf‹›4* 1íi7W¡\'3G\ A Hlfllñllšflšl Vlillfilühfi
se :usem ` `~rzéz@~zzz›z 1; 1; é›'“.if*ii;-i:“ 'Í 'aa-f=i~f. <»1*ffi‹~i -..i

nescniçlo nos asnviços
énsifn tèitlim *ixo *L iirrlnil? Y iriwiiwizrwli ‹i,¡inum 1 iimiimiâ i›,i/
min iii di vmânruiu ima

ru,/¿«« =z^ i §‹';fwfH~'==*-ifššli ¬' '^› ÍÍÍÍÊ
i.s=riis.wii.-v.Rion 35 wtf/i - co.›¬-sumo
Lr=i'rtimz:›.1ii1~i. .1i~ mr» ,i,,¿i,›i-i~ raiufiâao i-. ›~
TIW) UF. ÇGNSUVY) FÁTURÃDO. UÍ l~š,ÍtI CONSUMO if°Ê\YIMADÍ)› `{§ Ili \

NUM IIARIVALDO RODRIGUES DA SILVAerr 541 15. um em oeiiiisciiieiiro miuiilioiim
funçao M5101] i¡|(;z.p|¡E5¡nm-[E DATA DE EATÍSMO 7iJULl~lOI2005

HHÓGLNIÚOÍÉ HU ÊUÁÓIMN
ser vasaoommnuum eo '/*“¿'^j”`&i.~:f¿”-'“L**){›/¿'Ê*Ã'¡ 42)* L_.>'›' 51,,

i |GRE.iA EvANGÉi.icA .RENASCER EM CRÍSTO imiioào Roniiicuiswisiivâ

, I iz›ii›.izúzi.‹›sz.õiz‹:›õi›‹›i›zõ iiiâs; minciscê a›irisrAoAsii.vA
_ ~ NATURALIDADE: ALVORAOAGO '

ii‹;::s_a.si.4oi V Ç
szuúorziviizcisliiio ' ›

" › W,

uiriimkic ea ifiàzsxuâ
@fi‹z«z¡iõs«i«zi o zé

Çzidâsifc da Pessoas Físicas \^¿

cømwflovmfa se iriscfiiçito
Nom er o

641.759.871 454
› Nom a

MARYVALÚO RODRKÊUES DÁ SILVA

lheclmento
2š2{06i1§73

Mtiim aoiefiiriiz 1:01; COMPROVANÇE oie: il3Ei~iTw'lCa.‹;¿"»U



' MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonat .

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
AT|vA mx UNIÃO ~

Nome: IGREJA EVANGÉLICA RENASCER EM CRISTO DE ALVORADA DO NORTE
CNPJ: 08.053.665/0001-75

Ressalvado 0 direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qualsquer dividas de
responsabllrdade do sujeito passivo emma Identrflcado que vierem a ser apuradas, é oertiflcado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários admimstrados peIa Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União rumo à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certrdäo é válida para 0 estabelecimento matrlz e suas Irliass e, no caso de ente federativo: para
todos os órgãos e tundos públicos da administração direta a ele vincuiados. Refere-se 3 situação do
sujeno passrvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições socials prevrstâs
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo úmoo do art 11 da Le| ng 8 212. de 24 de ruiho de 1991,

A aceitação desta certidão está condrcionada à veršficaçâo de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http'//www receita.Iazenda.gc›v.br> ou <hItp://www,pgfn.fazenda gov.br›.

Cerudão ermtida gratunameme com base na Portaria Comunta ÊFB/PGFN ng 1 751t de 02/10/2014,
Emiflda às 16255 19 (10 dia 19/10/2015 <hDra e data de EraSíIía>.
Válida até 16/04/2016
Codigo de controle da cemdão 2DAE,9C9D.BBT3.931C _
Qualquer rasura ou emenda mvalšdará este documento
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I |vuN|srÉR|o DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria‹Gera| da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÊBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
` ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO REGIONAL DOS EVANGÉLICOS DE ALVQRADA DO NORTE
CNPJ: 08.974.280/0001-40

Rsssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendèricias em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União iunto à Procuraduria~GeraI da
Fazenda Nacional (PGFN). 4

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo. para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refereso à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo unico do art. 11 da Lei ng 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos
endereços <http:f/vvww.receita fazenda.gov.br> ou <http:I/www.pgfn.fazer\da.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nfi 1.751, de 02/10/2014
Emilida às 15:57:19 do dia 19/1012015 <hora e data de BrasíI¡a>.
válida até 16/04/2016.
Código de controle da certidão: 1DAE.2C9D.BC73.931C
Qualquer rasura ou emenda irwalidará este documento.
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ESTATUTO SOCIAL

Associaçao Comunitária Dos Pequenos Produtores Agrícolas do Meio-
Nordeste Goiano

DOS OBJETlVO$ DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS.

Art. 1° - A Associaçao Comunitária dos Pequenos Produtores Agrlcolas Do Meio~Nordeste
Goiano, RÁDIO ALVORADA FM Com a CNPJ: 03.298.784,0001/74 situada a Av. Bernardo
Sayão 754 Centro a Cidade Alvorada do Norte Goiás, é uma Entidade
civil de objetivos culturais, democrática e sem fins lucrativos.
Parágrafo único - A Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas Do Meio -
Nordeste manterá sua independência em relação aos partidos políticos, ao Estado e ao Poder
Econômico.

Art. 2° - A Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas Do Meio ›Nordeste
Goiano, tem por finalidade:
a) Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação,
pela democratização da informação e pela institucionalização do Direito
de Comunicar:
b) Dar oportunidade à difusão das ideias. elementos de cultura.
tradições e hábitos sociais da comunidade, propagando a música
nacional. alem do intercâmbio entre os aspectos culturais das varias
comunidades organizadas;
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que
necessario;
e) coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação
locais, regionais e nacionais, informações de cunho politico, social,
econômico, cientifico, cultural e desportivo, relacionados às
comunidades e de seu interesse;
f) Promover cursos de capacitação radiofönica, observada a legislação vigente;

...W g) Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a
' entidades sindicais, comunitárias. religiosas, culturais e outras sem 'š*I .-of . À _

"§á\'¡fins lucrativos;,›=š\ h) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou
r. ›I`> audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade

ou de interesse geral:
i) Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos comunitários
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Art. 3° ~ Poderá agregar-se as atividades da Associação qualquer
pessoa, independente de cor, raça sexo ou opção sexual. condição social
ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação politica
ou qualquer outra condição desde que concorde com o disposto neste
estatuto.

Art. 4° - São direitos dos associados:
a) ter voz e voto nas assembleias da Entidade:
b) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao
cadastro de funcionarios e participantes simpatizantes com o projeto,
mediante solicitação por escrito à Diretoria Executiva, resguardandose
as informações de caráter pessoais. exceto se aprovado em reunião de
Diretoria;
c) Desfruiar de eventuais serviços que venham a ser criados ou administrados pela Entidade ou
atraves de convênios.

Art. 5° - Para ser considerado associado da Associação Comunitária dos Pequenos Produtores
Agrícolas Do Meio-Nordeste será necessário ser morador (no caso de pessoa fisica) ou ter sede
(Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrlcolas Do Meio -Nordeste) nas areas
atingidas pela transmissao.
Somente serao aceitas como filiadas as Entidades da Sociedade Civil sem
fins lucrativos.
Parágrafo 1° - A pessoa ou entidade que faltar a duas sem
justificativa ou não se fizerern presentes ocorridas neste .
periodo. serão convocados pela Diretoria Executiva, para iustificar sua
ausência. Caberá a Direção, por maioria absoluta. decidir ou não a
continuídade dos faltosos no seu Quadro Social.
Parágrafo 2° - O associado que deixar de pagar sua contribuição por
três meses consecutivos será afastado do quadro de associados, cessando
o afastamento logo após o recolhimento dos débitos.

Capitulo Segundo

ORGANlZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTlDADE

Art. 6° ~ São Órgãos da Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrlcolas Do Meio
Nordeste. `
Assembleia Geral. Diretoria Executiva. Conselho comunitário e Conselho Fiscal

Art. 7° ~ A Assembleia Geral, Órgão máximo de decisão, sera convocada
ordinariamente uma vez ao ano. sempre no primeiro trimestre, para
avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercicio
anterior pela Diretoria Executiva, aprovação do plano ação anual.
homologação da composição do Conselho Comunitário e discussão de
assuntos gerais da Entidade e/ou das comunidades envolvidas.
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;,§«'¿`\«' 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução; .
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Parágrafo 1° - A Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrlcolas Do Meio -Nordeste
poderá convocar extraordinariamente pela
Diretoria Executiva, pelo Conselho Comunitário ou por peio menos 1/3
dos associados em dia com suas obrigações estatutárias, através de
abaixoassinado. a convocação devera ser feita com antecedência de, no
minimo, oito dias, através de edital afixado na sede e estúdios da
entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias durante
a programação da emissora, e por publicação em jornal ou revista de
circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades envolvidas e
fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais, onde
constarão o dia. o local, horario e pauta da reuniao.

Parágrafo 2° - A Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas Do Meio -Nordeste
deliberara em primeira convocação somente com *
metade mais um dos associados e, em segunda convocação, 30 minutos
apos. com qualquer número de associados presentes.
Parágrafo 3° ~ A representação das entidades associadas na Associação de Difusão Comunitária
se dará da seguinte forma:
l ~ Ate 1000 (um mil) associados ou filiados na entidade, esta terá 3 representantes;
il - acima de 1000 (um mil) até 3000 (três mil) associados ou filiados na entidade. está tera 5
representantes; _
lll ~ Acima de 3000 (três mil) ate 5000 (cinco mil) associados ou filiados na entidade está terá 7
representantes;
IV - Acima de 5000 (cinco mil) até 10000 (dez mil) associados ou filiados na Entidade, esta tera
10 representantes;
V - Acima de 15000 (quinze mil) associados ou filiados na Entidade esta terá 15 representantes;
Vl - Se a Entidade em questão. ligada a sociedade civil, tiver um
caráter de ONG ou não contar com pessoas filiadas ou associadas em seu
quadro, esta terá direito a dois representantes.

Art. 8° - A Diretoria Executiva reunir~se-a quinzenalmente. em data.
hora e locai por ela determinada e, extraordinariamente sempre que
convocada pelo presidente ou secretario. pelo Conselho Comunitário ou
por 1/3 dos membros da Executiva.

Art. 9° - A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o conselho
fiscal para mandato de 04 (quatro) anos, convocada para este fim,
atraves de votação aberta nas chapas inscritas.

.\ O tempo de mandato dos membros que cømpoem a diretoria, limitado ao máximo de

Parágrafo 1° - A formação da Diretoria será a partir da proporcionalidade qualificada e direta dos
votos:
Parágrafo 2° - A Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas Do Meio -Nordeste
com fim eleitorat devera ser convocada com . vam . fi;é'‹á<í'›z*fzfif% of íwlltíi
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e fil*“ ,efetivos _
,š§\^Parágrafo Único ~ O mandato do conselho Fiscal será de igual duração ao da Diretoria Executiva.

Antecedëncia mínima de trinta dias. utilizando-se os mesmos meios de
divulgação previstos no Art. 7°, parágrafo 1°;
Parágrafo 3° - A inscrição das chapas deverà ser feita até quinze dias
antes da data marcada para a realização e mediante apresentação
de pedido por escrito a Comissão Eleitoral: -
Parágrafo 4° - somente poderão votar e serem votados os associados que
tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas
obrigações estatutárias.

Art. 10° ~ A Diretoria Executiva será composta de 05 ( cinco) cargos. a saber:
Presidente Geral, Vice-Presidente. Secretario Geral. Tesoureiro, concelho Fiscal, sendo o Órgão
executivo e administrativo, eleitos em assembleia geral para sua gestao e mandado de 04
(quatro) anos permitida a reeleição.

Parágrafo 1° - Havendo vacância no cargo titular o será indicado pela executiva o membro da
diretoria ou membro da associação em si. que possa assumir de imediato e que tenha
disponibilidade o cargo de presidente executivo,
Onde os car os titulares devem estar sempre preenchidos

deverá ser convocada para eleição de nova Direção. Havendo vacância 'L
de menos cargos na Diretoria Executiva poderá ser convocada ‹ 8
para preenchimento dos cargos vagos. `
Pará rato 2° - A vacância sera caracterizada pela ausência do diretor a 'É

9 Y .¢,¡.¡
Havendo perda de membros da Direção Executiva no Decorrer do Mandato gfm S:

duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem H T5,iriustificativa aceita pelo coletivo. ou por motivos pessoais, o que
devera ser comunicado por escrito.

Art. 11° - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em
parte convocada com este tim especifico. nas formas do Art.7°,
parágrafo 1°, nos casos de incúria ou nos casos comprovados de Í _
atitude. ato ou omissão que comprometa os objetivos da entidade. o
desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição total
da Diretoria. será eleita uma Comissão Diretora Provisória. composta
por três socios que administrara a Entidade até a eleição da nova
diretoria. nos moldes do Art. 9", deste Estatuto.

Art. 12° - O Conselho Fiscal será constituido por 1 membros

Art. 13° ~ O conselho Fiscal reunir~se-a trimestralmente para apreciar
e aprovar ou näo, os balancetes financeiros. os documentos contábeis e
os atos administrativos que se relacionam com as finanças da entidade
Parágrafo 1° - Os pareceres e as deliberações do conselho Fiscal serão
registradas em atas circunstanciadas, Iavradas em livros proprios e
assinada por seus membros logo após o encerramento dos trabalhos;
Parágrafo 2° - Os membros suplentes poderao obedecida a ordem de
súplica, substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos
faltosos
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Art. 14° ~ Do Conselho Comunitario ,O Conselho Comunitário e Órgão autônomo de fiscalização e
encarregado de zelar pelo cumprimento das finalidades e principios do Serviço de Radiodifusão
Comunitaria estabelecidos nos artigos 3” e 4° da Lei n° 9.612, de 1998. A entidade autorizada
deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes
de entidades legalmente instituidas. § 1° Poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, entidades de classe, beneméritas. religiosas ou de moradores,
excluída a própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta. § 2° As
pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho Comunitário. nâo
poderao ser associados da entidade autorizada nem poderão participar da produção ou do
.financiamento de programas. ressalvados os informes pontuais à comunidade. § 3° Cada
entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho Comunitario podera
apresentar apenas um representante, ressalvada a hipotese de inexistir um número minimo de
entidades que queiram participar do Conselho.

Art. 15° ~ O conselho comunitario reunir`se»á a anualmente para:
a) analise da dinamica e perfil das atividades implementadas pela Diretoria, verificando a sua
adequação às metas estabelecidas;
b) aprovação da programação da Emissora.
Art. 16° - O presente estatuto poderá ser alterado no todo ou em parte
mediante convocação de AGE, na forma prevista no artigo 7° _ parágrafo10

Capitulo Terceiro

ATRlBUlÇOES DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 17° - Caberá à Diretoria Executiva, coletivamente
a) Traçar estratégia e planos de ação que garantam a implementação dos objetivos definidos em
AG;
b) Convocar as AG;
c) Indicar um de seus membros ou um dos associados para representar a
Entidade em atos publicos ou em outros eventos, no caso do impedimento
do presidente ou nos casos que julgar conveniente;
d) Elaborar relatórios sernestrais das atividades. realizações e atos administrativos;
e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitario e anualmente á AGO, ou quando
solicitado pela AG;
f) Autorizar a admissão ou demissão de funcionários. bem como salários, gratificações ou outras
formas de remuneração:
g) Autorizar a aquisição de equipamentos;
h) efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos obietivos da Entidade;

t. fx i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou serviços
.X Í, que venham a ser implementados e/ou administrados pela Entidade.
. g<lAn. 1a° › cabaré a cada diretor, individualmente:

al Executar com zelo e pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce, bem como
<13> aquelas espontaneamente assumidas;

b) Manter postura pública compativel com a responsabilidade do cargo que exerce;
c) Representar a Entidade externamente, sempre que designado pela Diretoria.
d) Assumir os compromissos concernentes ao desempenho de suas funçoes.

Art. 19” ~ Caberá ao Presidente: Y
a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembleia Geral;
b) Representar a Entidade oficialmente iunto a outras entidades .-'ima ~í
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publicos e comunidade em geral,
ci Responder em juizo pela Entidade;
d) Assinar. juntamente com o Secretario Geral, as atas e demais documentos .de circulação
interna e externa;
e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os balancetes e os cheques para pagamento das
despesas em geral.

Art. 20° ‹ Caberá ao Vice-Presidente: _
a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria. contribuindo com suas funçoes coletivas;
b) Substituir o Presidente em caso de seu impedimento temporário ou ausência nas suas
atribuições. '

Art. 21° ~ Caberá ao Secretário Geral
a) Secretariar as reuniões de diretoria e as sessões de AG, lavrar e assinar, juntamente com o
Presidente as respectivas atas;
b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais diversas. assinando-os
juntamente com o Presidente;
c) Manter o cadastro de associados atualizado;
d) Manter soh seu controle a documentação legalmente necessaria dos funcionários da Entidade.

Art. 23° - Caberá ao Tesoureiro:
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade;
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade;
tz) Apresentar os balancetes a Diretoria;
d) Assinar na ausência do Presidente. autorizar pagamento das contas diversas da Entidade.

Art. 29° - Caberá ao Conselho Fiscal:
a) Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade, quer sejam .z¿
bens móveis ou imoveis, materiais de consumo, equipamentos. livros. Ç.
discos, fitas. filmes. publicações em geral; _'
b) Implementar o arquivo historico da Entidade.

pzaqueêz zeri99:-5 2015.Art. 30° - O quorum minimo para decisão nas reuniões da Diretoria Ç*
executiva é de 4 membros (50% mais um) ,. Em caso de empate nos '
processos de votação o assunto deverá ser remetido a proxima reunião ~ š
ordinária ou extraordinária - onde se tentará a solução do impasse.
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Receitas e Despesas . ^' ~ " ~v

Art. 31° - A receita da Entidade advirá:
a) Da contribuição especial de qualquer pessoa. a titulo de doaçaot que
ficara registrada em livro caixa com valor. data e identificaçao do
doador;
b) Da contribuição mensal dos associados;
c) De verbas provenientes de subsidios oficiais; \í, um uáâãzl/
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d) De patrocínios do comércio local em forma de apoio cultural;
e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim.
Parágrafo 1° › Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de
fonte ilegal ou que comprometam deforma direta ou indireta os
objetivos da Entidade;
Parágrafo 2° - Todas as doações serao analisadas pela Diretoria
Executiva que poderá aoeita~las ou nao, respeitando o disposto no
parágrafo anterior:
Parágrafo 3° ~ Sera garantido aos doadores que 0 desejarem o sigilo de
identiflcaçâo, que somente podera ser quebrado por decisão da Diretoria
Executiva, apos solicitação por escrito, ou por força judicial.

Art. 32° - As despesas da Entidade podem ser:
a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de
equipamentos, CD's e outros;
b) Pagamento de mao-de-obra para assessoria técnica. manutenção e

' operação dos equipamentos e instalações a titulo de pro-Iaboreƒ
c) "Comissão" para agenoiadores de patrocínios do comercio local. em percentagem definida pela
Diretoria;
d) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários.
Parágrafo 1° - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com
exceção do Diretor de Operações que, a critério da Diretoria, podera
receber pro-labore, caso se faça necessário sua profissionalização;
Parágrafo 2° - A contratação e demissão dos funcionarios dependerá de aprovação da maioria
absoluta da Diretoria Executiva;
Parágrafo 3° - Os socios não respondem pelas obrigações sociais,

f MQQÊ
Capitulo Quinto “ 3
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Art. 33° - Minimamente, a programação devera constar de: *Ê
a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para , ' ,,,
divulgação de seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a ,Ê I
adequação de horário na programação; › "
b) Reserva de espaço semanal para programação rotativa de programas 4 ' '
produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificaçoes íš
tecnicas definidas pelo Diretor de Programação. Esse espaço deverá 'j O

‹_ funcionar como laboratorio radiofõnico; “*
g ' c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins politico-partidários. , - - Z "

,iexceto os de participação igualitária dos varios partidos com yr _ E Ê
` representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite f

2;; deverá ser feito pela Associaçao, por escrito a todos e protocolado. A Í
` exceção fica por conta do horario politico obrigatorio, na forma da lei; ij _ V

Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de ^^ _
participação igualitária das varias convicções religiosas representadas ^ i
nas comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço j É
deverá ser feita por escrito à Diretoria,
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Dissolução -

Art. 34" ~ A dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisao de
AG convocada conforme o previsto no Art. 7°, Parágrafo 1° deste
Estatuto?
Parágrafo 1° - Ponto de pauta obrigatório na AG convocada para a
dissoiução da Entidade deverá ser a prestação de contas. verificada
peio Conselho Fiscal. até a data da Assembléia;
Parágrafo 2° ‹ O património da Entidade deverá ser doado a outras
entidades de atividades, afins, sempre de carater comunitário e sem
fins lucrativos, entidades estas a serem definidas peia Assembléia;
Parágrafo 3° - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão
ser pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme
previsto no Parágrafo 1” deste Artigo.

Capitulo Sétimo
Disposições Transitórias

AI1. 35° - Caberá a Assembieia de Fundação eleger uma Diretoria Provisória com mandato de
um ano, cabendo a essa Diretoria: _
a) Registrar o presente Estatuto. na forma da iei'
b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existencia da Entidade,
0) Organizar o cadastro de associados; _
d) Montar a emissora de radiodifusão;
e)Associar a rádio à entidade estadual ou distrital de radiodifusão oomunitaria,
O Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão oomunitaria existentes
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

3
Estado de Goiás

r _ Comarca de Alvorada do Norte
CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E DAS PESSOAS NATURAIS 8.

ANEXOS
Rua MartlnÓpolis,n° 21 - B. Ipiranga '

Tel:(62)3421-'l 555 › Cep:73.950-000 - Alvorada do Norte - GO
Karlos Cesar Oliveira da Silva

Oficial Respondente

RutheKelle Barbosa da Fonseca Porfírio
Escrevente¢‹u‹u,4^

vo o '06 `grin A

°“““°¿ cERTioÃ_o
3‹¢¶I-1Éí;TÍ4/

`*--..-«' Á

CERTIFICO. a pedido verbal de parte
interessada. que revendo os arquivos deste Cartório. neles, verifiquei a
existência do livro A-O8, de REGISTRO _DE TÍTULOS E DQ_Qt¿MENTOS~
REGISTRO INTEGRAL, nele, às fls 191 á 199, verifiquei a existência do
REGISTRO do seguinte teor: N" DE ORDEM: DATA_06/02/2015»
TRANSCRIÇÃO: Transcrição integral de um ESTATUTO SOCIAL Associação
Comunitária Dos Pequenos Produtores Agrícolas do Meio‹Nordeste
Goiano DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS COMUNIDADES
ENVOLVlDAS.Art 1° - A Associação Comunitária dos Pequenos Produtores
Agrícolas Do Meio-Nordeste Goiano.RADlO ALVORADA FM Com a CNPJ:
O3.298.784.0001/74 situada a Av. Bernardo Sayão 794 Centro a Cidade
Alvorada do Norte Goias, é uma Entidade civil de objetivos culturais,
democrática e sem fins lucrativos.Paràgrafo unico › A Associação Comunitária
dos Pequenos Produtores Agrlcolas Do Meio Nordeste manterá sua
independência em relaçäo aos partidos politicos, ao Estado e ao Poder
Econômico. Art. 2° - A Associação Comunitária dos Pequenos Produtores
Agrícolas Do Meio Nordeste Goiano tem por finalidade: a) Contribuir com a luta
pela democratização dos meios de comunicação. pela democratização da
informação e pela institucionalização do Direito de Cornunicarí b)Dar
oportunidade a ditusão das idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos
sociais da comunidade. propagando a música
nacional, alem do intercâmbio entre os aspectos culturais das varias
comunidades organizadas, c) Prestar sen/iços de utilidade publica, integrando
se aos sen/iços de defesa civllsempre que necessário; e) coletar. pesquisar.
elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais. regionais e nacionais.
informaçoes de cunho politico. social. economico, científico, cultural e
desportivo, relacionados as comunidade se de seu interesse. I) Promover
cursos de capacitação radiofõnica, observada a legislação vigente;

Declaro registrado em meu Senziço lšegislrai o documento acima, digitašiiad'ome.i.i›\ seu inteiro
teor, conforme numero do protocolo. numero de registro, número de livro e folha r-iczma

ixivõfâzia ao None; oo, 25.111/zoiti ooo Eu _ ¿~'×¿*»‹¿ä,fí»z -
Cciisuiie este seio em ¬ii;zzii,×i‹âiu=iiz-ni ligo ¡-us ni ° _
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Estado de Goiás i
Comarca de Alvorada do Norte

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E DAS PESSOAS NATURAIS &
ANEX_Q_§

, Rua MartinÓpcilis,n° 21 - B. Ipiranga
Tel:(62)342'l-1555 › Cep:73.950-000 - Alvorada do Norte - GO

Karlos Cesar Oliveira da Silva
Oficial Respondente

RutheKelle Barbosa da Fonseca Porfírio
Escrevente

g) Prestar assessoramento na area de comunicação radiofonica a
entidades sindicais. corriunitárias, religiosas, culturais e outras sem
fins lucrativos; h) Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou
audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na coniuniclade
ou de interesse geral, ij Promover continuamente o debate objetivando o
avanço dos projetos comunitários Art. 3° - Poderá agregar-se as atividades da
Associação qualquer pessoa, independente de cor, raça sexo ou opção sexual,
condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação
politica ou qualquer outra condição desde que concorde com o disposto neste
estatuto. Art. 4° - São direitos dos associados: a) ter voz e voto nas
assembleias da Entidade: b) Ter acesso a qualquer documento oficial da
Entidade, inclusive ao cadastro de funcionáriose participantes simpatizantes
com o projeto. mediante solicitação por escrito à Diretoria Executiva,
resguardando-se as informações de caráter pessoais, exceto se aprovado em
reunião de Diretoria;c) Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser
criados ou administrados pela Entidade ou atraves de convênios. Art. 5° « Para
ser considerado associado da Associação Comunitária dos Pequenos
Produtores Agrícolas Do Meio-Nordeste sera necessário ser morador (rio caso
de pessoa fisica) ou ter sede (Associaçao Comunitária dos Pequenos
Produtores Agrlcolas Do Meio ›Nordeste) nas areas atingidas pela transmissão
Somente serao aceitas como filiadas as Entidades da Sociedade Civil sem
fins lucrativos Parágrafo 1° - A pessoa ou entidade que faltar a duas sem
justificativa ou não se fizerem presentes ocorridas neste
periodo, serão convocados pela Diretoria Executiva. para justificar sua
ausência. Caberá a Direção, por maioria absoluta. decidir ou não a
continuidade dos faltosos no seu Quadro Social. Parágrafo 2° - O associado
que deixar de pagar sua contribuição portrés meses consecutivos será
afastado do quadro de associados, cessando o afastamento logo apos o
recolhimento dos débitos, Capitulo Segundo ORGANIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE Art. 6° - São órgãos da Associaçao
Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas Do Meio ›
Nordeste:Assembleia Geral. Diretoria Executiva, Conselho comunitario e
Conselho Fiscal. Art. 7° - A Assembleia Geral. orgão máximo de decisão. sera
convocadaordinariamente uma vez ao ano, sempre no primeiro trimestre. para
avaliação dos trabalhos desenvolvidos. prestacao de contas do exercicio

Declaro registrado em meu Serviço Regrstrai o documento acima, dígitalizado em seu inteiro
teor, conforme número de protocolo, numero de registro, número de livro e folha asma.

Alvorada do Norte1GO, 25J11i-'2015. Dou fé. Eu 'If/1"›¡¿§' . ~
¿.

cúiistit» esta sait» zm niiurrotriâiuarzizê :zw rua
oaõsiõoaoei sozracsocoúr



` REPÚBLICA i=Ei›ERATivA oo BRAsii.
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Estado de Goiás
Comarca de Alvorada do Norte

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E DAS PESSOAS NATURAIS &
ANEXOS

Rua MartinÓpolis,n° 21 - B. Ipiranga
Tel:(62)3421-1555 - Cep:73.950~OO0 - Alvorada do Norte - GO

~ Karlos Cesar Oliveira da Silva
Oficial Respondente

RutheKeIle Barbosa da Fonseca Porfirio
Escrevente

anterior pela Diretoria Executiva, aprovação do planoaçâo anual,
homologação da composição do Conselho Comunitário e discussão de
assuntos gerais da Entidade e/ou das comunidades envolvidas Parágrafo 1° -
A Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agricolas Do Meio~
Nordeste podera convocar extraordinariamente pela Diretoria Executiva, pelo
Conselho Comunitário ou por pelo menos 1/3 dos associados em dia corn suas
obrigações estatutárias, atraves de abaixdassinado. a convocação deverá ser
feita com antecedência de, no minimo, oito dias, através de edital afixado na
sede e estúdios da entidade, com divulgação de pelo menos quatro chamadas
diárias durante a programação da emissora, e por publicação em jornal ou
revista de circulação local ou por panfletagem ampla nas comunidades
envolvidas e fixação de cartazes convocatórios nas principais casas
comerciais, onde constarão o dia. o local, horario e pauta da reunião Parágrafo
2” - A Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas Do Meio
Nordeste deliberara em primeira convocação somente com metade mais um
dos associados e, em segunda convocação, 30. minutos apos, com qualquer
número de associados presentes, Parágrafo 3° ‹ A representação das
entidades associadas na Associaçao de Difusão Comunitária se dara da
seguinte forma: l - Ate 1000 (um mil) associados ou filiados na entidade, esta
tera 3 representantes;ll - acima de 1000 (um mil) até 3000 (três mil) associados
ou filiados na entidade. esta tera 5 representantes; Ill - Acima de 3000 (três mil)
até 5000 (cinco mil) associados ou filiados na entidadaesta terá 7
representantes; IV - Acima de 5000 (cinco mil) até 10000 (dez mil) associados
ou filiados na Entidade. está terá 10 representantes; V › Acima de 15000
(quinze mil) associados ou filiados na Entidade esta tera lãrepresentantes;
Vl - Se a Entidade em questão, ligada a sociedade civil, tiver um
carater de ONG ou não contar corn pessoas filiadas ou associadas em seu
quadro, esta terá direito ai dois representantes Art. 8° ~ A Diretoria Executiva
reunir-se-à qulnzenalmentei em data, hora o local por ele determinada e.
extraordinariamente sempre que convocada pelo presidente ou secretario, pelo
Conselho Comunitario ou por 1/3 dos membros da Executiva. Art. 9° › A
Diretoria Executiva sera eleita juntamente com o conselho
fiscal para mandato de 04 (quairo)anos,convocada para este fim,
atraves de votação aberta nas chapas inscritas.‹› iziiipti ‹i›.› mziiiiizziii tim iizzziitizriâ qtiz
coiiipoiziii u ilirciiiriii. liiiiiiuilti im iiiiitimn tlt- ‹l Iiiiiiiim zi ;iiii›«. wiitlri ‹i‹liriiii‹l.i ima.: iz~ttiiitliâçz¡i›:
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Parágrafo 1° - A formaçao da Diretoria sera a partir da proporcionalidade
qualificada e direta dos votos: Parágrafo 2° - A Associação Comunitária dos
Pequenos Produtores Agrlcolas Do Meio -Nordeste com fim eleitoral devera
ser convocada corn antecedência minima de trinta dias, utilizando›se os
mesmos meios de divulgação previstos no Art. 7°. parágrafo 1°;
Parágrafo 3“ - A inscrição das chapas deverá ser feita até quinze dias
antes da data marcada para a realização e mediante apresentaçao
de pedido por escrito à Comissão Eleitoral; Parágrafo 4° ›› somente poderao
votar e serem votados os associados que tenham pelo menos seis meses de
filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias. Art. 10° - A
Diretoria Executiva será composta de 05( cinco) cargos. a saber:
Presidente Geral. Vice‹Presidente. Secretario Geral, Tesoureiro. conselho
Fiscal. sendo o Órgao executivo e administrativo, eleitos em assembleia geral
para sua gestão e mandado de 04 (quatro) anos permitida a reeleição.
.Parágrafo 1° - Havendo vacância no cargo titular o sera indicado pela
executiva o membro da diretoria ou membro da associação em si. que possa
assumir de imediato e que tenha disponibilidade o cargo de presidente
executivo, Onde os cargos titulares devem estar sempre preenchidos.
Havendo perda de membros da Direção Executiva no Decorrer do Mandato
devera ser convocada para eleição de nova Direção Havendo vacância
de menos cargos na Diretoria Executiva podera ser convocada
para preenchimento dos cargos vagos. Parágrafo 2° - A vacância sera
caracterizada pela ausência do diretor a duas reuniões ordinárias consecutivas
ou três alternadas sem justificativa aceita pelo coletivo, ou por motivos
pessoais, o que devera ser comunicado por escrito. Art. 11” - A Diretoria
Executiva poderá ser substituida no todo ou em parte convocada com este fim
especifico, nas formas do Art.7°, parágrafo 1°, nos casos de incúria ou nos
wsos comprovados de atitude, ato ou omissão que comprometa os objetivos
da entidade, o desvirtue suas finalidades estatutárias. No caso de substituição
total da Diretoria, sera eleita uma Comissão Diretora Provisória, composta
por tres sócios que administrara a Entidade até a eleição da nova
diretoria, nos moldes do Art. 9°, deste Estatuto. Art. 12° ~ O Conselho Fiscal
sera constituído por 1 membros efetivos. Parágrafo Único ~ O mandato do
conselho Fiscal sera de igual duração ao da Diretoria Executiva. Art. 13" - O
conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou nào, os
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balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que
se relacionam com as finanças da entidade, Parágrafo 1° - Os pareceres e as
deliberações do conselho Fiscal serão registradas em atas circunstanciadas.
Iavradas em livros próprios e assinada por seus membros logo apos o
encerramento dos trabalhos; Parágrafo 2° - Os membros suplentes poderão
obedecida a ordem de súplica. substituir em qualquer reunião o membro ou
membros efetivos faltosos. Art. 14° - An. 113. O Conselho Comunitario é órgão
autônomo de fiscalização e encarregado de zelar pelo cumprimento das
finalidades e principios do Sen/iço de Radiodifusão Comunitária estabelecidos
nos artigos 3° e 4° da Lei n° 9.612, de 1998. Ari. 114. A entidade autorizada
deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por no minimo cinco
pessoas representantes de entidades legalmente instituídas. § 1° Poderão
indicar representantes para compor o Conselho Comunitario dentre outras,
entidades de classe. bene-nieritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora do serviço e a Administraçao Publica direta e indireta. § 2° As
pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho
Comunitario, não poderao ser associados da entidade autorizada nem poderao
participar da produção ou do financiamento de programas, .ressalvados os
informes pontuais à comunidade. § 3° Cada entidade que tenha a intenção de
indicar componente para 0 Conselho Comunitario podera apresentar apenas
um representante, ressalvada a hipótese de inexistir um número minimo de
entidades que queiram panicipar do Conselho./Xrt. 15” -- O conselho
comunitario reunir-se-á a anualmente para: a) analise da dinâmica e perfil das
atividades implementadas pela Diretoria, verificando a sua adequação as
metas estabelecidas. b)aprovaçao da programação da Emissora.
Art, 16° - O presente estatuto podera ser alterado no todo ou em parte
mediante convocação de AGE na forma prevista no artigo 7° , parágrafo
1° Capitulo TerceiroATRlBUlÇÕES DA DIRETORIA EXECUTWA Art. 17° ›
Caberá a Diretoria Executiva, coletivamente a) Traçar estratégia e planos de
ação que garantam a implementação dos objetivos definidos em AG;
D) Convocar as AG; c) Indicar um de seus membros ou um dos associados
para representar a Entidade em atos publicos ou em outros eventos. rio caso
do impedimento do presidente ou nos casos que julgar conveniente.
d) Elaborar relatórios semestrais das atividades, realizações e atos
administrativos; e) Prestar contas bimestralmente ao Conselho Comunitario e
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anualmente à AGO, ou quando solicitado pela AG; f) Autorizar a admissão ou
demissão de funcionários bem como salarios. gratificações ou outras iomias
de remuneração; g) Autorizar a aquisição de equipamentos;
h) efetivar a realização de convênios que se enquadrem nos objetivos da
Entidade; i) Aprovar e modificar regimentos internos de departamentos ou
serviços que venham a ser implementados e/ou administrados pela Entidade.
Art. 18°- Caberá a cada diretor, individualmente; a) Executar com zelo e
pontualidade as tarefas decorrentes do cargo que exerce. bem corno aquelas
espontaneamente assumidas: b) Manter postura pública compativel com a
responsabilidade do cargo que exercec) Representar a Entidade
externamente, sempre que designado pela Diretoria;d) Assumir os
compromissos concernentes ao desempenho de suas funções. Art. 19° -
Caberá ao Presidente a) Coordenar as reuniões de Diretoria e Assembleia
Geral; b) Representar a Entidade oficialmente junto a outras entidades, Órgãos
públicos e comunidade em geral; c) Responder em juizo pela Entidade;
d) Assinar, juntamente com o Secretário Geral. as atas e demais documentos
de circulação interna e externa; e) Assinar, juntamente com o Tesoureiro, os
balancetes e os cheques para pagamento das despesas em geral. Art. 20° -
Caberá ao Vice-Presidente: a) Participar ativamente das reuniões da Diretoria,
contribuindo com suas funções coletivas; b) Substituir o Presidente em caso de
seu impedimento temporário ou ausência nas suas atribuiçoes.Art. 21°' -
Caberá ao Secretário Geral: a) Secretariar as reuniões de diretoria e as
sessões de AG, lavrar e assinar, juntamente com o Presidente, as respectivas
atas; b) Preparar editais, convocações, circulares, correspondências sociais
diversas, assinando-os iuntainente com o Presidente: c) Manter o cadastro de
associados atualizado; d) Manter sob seu controle a documentação legalmente
necessária dos funcionarios da Entidade Art. 23° - Caberá ao Tesoureiro'
a) Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da Entidade;
b) Supervisionar e ter sob seu controle a escrituração contábil da Entidade;
c) Apresentar os balancetes a Diretoria; di Assinar na ausencia do Presidente,
autorizar pagamento das contas diversas da Entidade. Art. 29° - Caberá ao
Conselho Fiscal: a) Manter sob seu controle todo os patrimônios da Entidade,
quer seiam bens moveis ou imóveis, materiais de consumo, equipamentos,
livros, discos, fitas, filmes, publicações em geral, b) Implementar o arquivo
historico da Entidade. Art 30° - O quorum minimo para decisão nas reuniões
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da Diretoria executiva e de ámembros (50% mais um) ,. Em caso de empate
nos processos de votação o assunto deverà ser remetido à próxima reunião ~
ordinaria ou extraordinária ~ onde se tentará a solução do impasse. Capitulo
Quarto Receitas e Despesas Art 31° - A receita da Entidade advirà: a) Da
contribuição especial de ,qualquer pessoa, a título de doação. que
ficara registrada em livro caixa com valor, data e identificação do
doadonb) Da contribuição mensal dos associados; c) De verbas provenientes
de subsídios oficiais; d) De patrocínios do comércio local em forma de apoio
cultural; e) De campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim
Parágrafo 1° ~ Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de
fonte ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os
objetivos da Entidade; Parágrafo 2° - Todas as doações serão analisadas pela
Diretoria Executiva que poderá aceitá‹|as ou nâo. respeitando o disposto no
parágrafo anterior; Parágrafo 3° - Será garantido aos doadores que o
desejarem o sigilo de identificação. que somente podera ser quebrado por
decisão da Diretoria Executiva, após solicitação por escrito, ou por força
judicial. Art. 32° › As despesas da Entidade podem ser. a) Despesas
operacionais, tais como aluguel de bens moveis e imóveis. compra de
equipamentos, CD's e outros; b) Pagamento de mäo~de-obra para assessoria
tecnica. manutençao e operação dos equipamentos e instalações, a titulo de
prÓ‹labore;` c) "Comissão" para agenciadores de patrocinios do comercio local,
em percentagem definida pela Diretoria; d) Patrocínios a proietos ou atividades
com fins comunitários. Parágrafo 1° - Nenhum membro da Diretoria podera ser
remunerado, com exceção do Diretor de Operações que, a critério da Diretoria.
poderá receber prÓ~iabore, caso se faça necessário sua profissionalização;
Parágrafo 2° ‹ A contratação e demissão dos funcionários dependerá de
aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva; Parágrafo 3° ~ Os sócios
não respondem pelas obrigações sociais. Capitulo Quinto PROGRAMAÇÃO
MÍNIMA Art. 33° A Minimamente, a programação deverá constar de.
a) Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para
divulgação de seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a
adequação de horário na programação: bl Reserva de espaço semanal para
programação rotativa de programas produzidos por pessoas das comunidades,
dentro das especificações tecnicas definidas pelo Diretor de Programação.
Esse espaço devera funcionar como laboratorio raciiofônico;
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c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins politico-partidários,
exceto os de panicipação igualitária dos varios partidos com
representação nas comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite
deverá ser feito pela Associação. por escrito a todos e protocolado. A
exceção fica por conta do horário politico obrigatório, na forma da lei.
Proibição de uso de qualquer espaço com fins religiosos, exceto os de
participação igualitária das varias convicções religiosas representadas
nas comunidades atingidas pela transmissão. A solicitação de espaço
deverá ser feita por escrito à Diretoria. Capítulo Sexto Dissolução Art. 34° - A
dissolução desta Entidade ocorrerá apenas por decisão de AG convocada
conforme o previsto no Art 7°, Parágrafo 1° deste Estatuto;Paràgrato 'l° - Ponto
de paula obrigatorio na AG convocada para a dissolução da Entidade deverà
ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, ate a data da
Assembléia; Parágrafo 2° ~ O patrimônio da Entidade devera ser doado a
outras entidades de atividades, afins, sempre de carater comunitario e sem
fins lucrativos. entidades estas a serem definidas pela Assembleia;
Parágrafo 3° ~ Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão
ser pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme
previsto no Parágrafo 1° deste Artigo, Capitulo Sétimo
Disposições Transitórias Art. 35° ~ Caberá a Assembleia de Fundação eleger
uma Diretoria Provisória, com mandato de um ano, cabendo a essa Diretoria:
a) Registrar o presente Estatuto, na forma da lei; b) Estabelecer um piano de
metas para os primeiros très anos de existência da Entidade;
c) Organizar o cadastro de associados;d) Montar a emissora de radiodifusão;
e)Associar a radio a entidade estadual ou distrital de radiodifusão comunitária;
Í) Manter intercâmbio com a ABRAÇO e outras entidades de radiodifusão
comunitária existentes no Brasil e/ou em outros paises ALVORADA DO
NORTE 04 FEVEREIRO 2015 (As)Vanessa Moreira de Almeida-
Presidente(a)CPF1 020.057,61l-92(assinatura). E era o que continha no
referido Termo, o que bem e fielmente para aqui foi transcrito. De tudo dou fe.
Eu, Ruthe-Keile Barbosa da Fonseca Porfirio. Cartório de Registros, fiz
escrever, dou fé e assino. (as) RutheKeile Barbosa da Fonseca Porfirio.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Reãilonal do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergent aler. 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) › Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo›SP
Tel.: (ll) 3101-0123

Memorando n° 4675/2015/SEI-MC

A Coordenação de Análise de Denúncias

Assu nto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga.

1. Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração
de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade Associação
Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas do Médio -nordeste Goiano (acoppamngo).
CNP] 03.298.784/0001-74, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Alvorada do NorteIGO, devendo ser esclarecida a situação. salientando,
ainda. se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,
Í _ . . . ._É k Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvao,
` QÉ WmM_ ,gl Delegado, em 18/12/2015. às 15:24, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n"

°l°*'<>*^*“* 89/2014 E MCTIC n" 34/2016.

5 .̀El . . . .‹.~¿ sy. -¡.-_r4- A autenticidade do documento pode ser conferida no sitef _,__› ¿_. _ _ . . . , _http./ Isei.mc.gov.br/verifica.html informando o codigo verificador 0888206 e o código
- _ cnc 4oBn1nAo. '3% .šw



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO V
CONSULTORIA-GEFIAL DA UNIÃO I

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER N" 475 /2015 / SEI-MC

PROCESSO N" 53900030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária,

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
rnanifestrrção jurídica referencial. nos temros da ON AGU n" 55/ZOI4.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela area técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desneeessidadc de remessa dos processos de renovação de
z›rrr‹›‹¡;z pm zoa coN1UR‹ .‹zrrr‹› nas mpórcszâ espczrncaúas zw
Parecer.

r- nE|.ATÓn|o
1.

2.

\

3.

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária. nos
tcmros do que autoriza a Orientação Nonnativa n° 55. de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União,

A elaboração desna manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade ã tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

É o relatório.

ll - FUNDAMENTAÇAO

ILI. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU n” 55/2014 autoriza a dispensa de analise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim. nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
rernessa do processo ã Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N" 55. DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO»GERAL DA UNIÃO, no uso dus atribuições que lhe coufcrern os incisos Í. X.X1 c XITI. do
un. 4° da Lei Complerucntar n° 73, de [0 de fevereiro de 1993. considerando o que consta do Processo n“
56371000011/2009-12o rz5«zrve_e×pe‹1ir z presente or-renruçâu mmrarrvz z mas os órgãos jufiúrws
enumerados nos arts, 2° e 17 da Lei Cornplernentar u” 73. de 1993:



5.

6.

7.

8.

9.

10.

ILII.

11.

12.

13.

I - Os processos que sejam objeto de inrrnifesttição jurídica referencial. isto É. aquela que analisa todas as
rrrrzârões jufiúim qrrz zzwrzivzrm mrrrérrzrz rúêrrrrw z rzzrirrznrzs, zsrâri dispensadas dz zrrrâirsz
iridividualizada pelos órgãos consultivos. desde que zr âirea técnica ateste. de fomra expressa. que o caso
concreto se amolda aos tennos da citada rrranifcstaçñu.

ll - Para ti elaboração dc inatiifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
n volume de pmcessns em matérias idênticas e recorrentes impactar.jrrsrrticartanrenre. ri atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica eXet'ci|.la se restringir ãi
verificação do atendimento das exigências legais tr partir da simples conferência de documentos.

Referência; Pzrrzzzr zw 004/ASMG/ccu//tou/21) 14

Luis tNÁcro LUCENA ADAMS

Como se pode observar, a ON AGU n” 55/ZOI4 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volunie elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir ã verifrcaçao
do atendiniento as exigências legais a p¿u1ir da conferência de documentos.

Quanto ao primeiro requisito. verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem Zi renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto ãt área técnica, ha mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE.
com previsão de serem encaminhados para a analise desta CONJUR.

Assim, tica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo.
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

A segunda exigência também está contemplada. isto porque. sob o aspecto jurídico, boa pane dos
processos de renovação se resume a simples verificaçao de documentos.

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificaçao de documentos.

É importante registrar. ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação. tão somente. a
consolidação desse entendimento. *

Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei n" 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

Por sua vez. o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária. aprovado pelo Decreto n”
2.6I5/l998, detemiina, em seu art, 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao témiino da vigência da
outorga; e (ii) curnprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicaçoes.

O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o sen/iço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Ponaria n" I97, de 1° de julho de 2013:

Art. l° Os pedidos de rcrrovacão de outorga de serviços de mdiodifusão comunitária apresentados até 30



de novembro de 20l3. por protocolo nu postagem pelos Coneios. que não atendam ao prazo releritlo no
nem 2o.21_uúz Numa ri" 1/2011 - szwrçn de Rzrúraúirnsâo cumtznrmnzr. aprovada pela Ptmztnzr " ¿‹›¬,
d > I dc outub › de 201 l.ser~Zro conhecidos pelo Ministério das Comunicaçoes. que dani prosseguimento
aos respectivos proces\o.‹ c avaliam' a sua r:onfi›r1nidade corn os demais requisitos previstos na legi.\'lzrçr`ro
zm vrgzn. ‹
§ l" As entidades que cumprirem o disposto no Caput. poderão manter suas emissoras em funcionamento.
em caráter precário, ate a conclusao do processo de renovação.
§ 2° Serão considerados intempestivos e não Serão conhecidos pelo Ministério das Cornunicirções. os
pedidos dr: renovação dc outorga de serviços de nrdiodifusão coruunitúria aprtcsentados após ar data a que
se ferem ‹› caput C que não znzntrzm zm paz» rerznzin na nem 20.2 ztzr Nam.-.z n" 1/2011.
§ 3" Expirado o prazo de vigência da rmtnrga. a autonzaçac sem declarada extinta:
l- na hrpdtesc do § 2° deste artigo; e

ll - nos casos enr que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação,

Dessa maneira, a tempestividade é condiçao para o deferimento do pedido de renovaçao, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos temrns do an. 1°, §§ 2° e 3" da Portaria n°
197/2013 acirna transcritos. Como a matéria refere-se apenas Er conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos. amoldando-se à hipótese da ON AGU
n° 55/2014. Assim. caberá à arca técnica averiguar. em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou nao ternpestivo.

Verifrcada a tempestividade do requerimento, cabe analisar 0 aterrdinrento as dernais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, confomre relação de documentos constante da
legislação em' vigor, em especial do item 20.3, da Norma n” 01/201 l, corn a redação dada pela
Portaria n" l97/2013:

(l) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em confonnidadc com a últirna autorização do
Ministério das Comunicações. de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente. constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; '

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;
(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fa7enda - CNPJ válido e atual;
(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da

interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício. devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas; '

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitario. constituido nos moldes do item 21.4. ILZ1 da
Nomra n“ l/201 l. sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. i

O documento l exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando confonrre os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicaçoes.

Quanto as certidões referentes a regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
rccomeuda~se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos. i



Nesses casos, caberá a SCE insu'uir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contráno, e desde que a entidade nao
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruido com vistas a nao renovaçao.

Por sua vez, 0 Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo corifinnar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como pem1itir a
verificação de sua adequação as finalidades do serviço, confonne previstas na Lei n" 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá ã area técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar ã
CONJUR em caso de dúvidajurídica, mediante fomiulação de consulta,

Quanto a comprovaçao de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2", incisos IJ e 111, da Lei n° 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservism; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade; ccrtificado de naturalização expedido _ha mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos; a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Caneira Nacional de Habilitação (CNH).

O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Nonna n°
01/2011:

21.4.1. O Conselho Coinunitñrio deveni encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre quc
soliciiado,re1iitório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. lsso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de foi-iria definitiva, a pena de
revogação de autorização. RessaIte›se que o mesmo princípio é aplicável as outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada ii outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Ponaria n“ 329,
de 4 de julho de 2012).

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovaçao da outorga.

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a analise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves oii um número significativo de inegularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os docuinentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20,6 da Nonna n“ 01/2011:



20,6. Nos casos de não envio pela entidade dos docrrnrcntos listados nesta Nomrrr e de não cumprimerrtn
das exigências feitas pelo Ministério das Cumtrnicações. o pedido de renovação de outorga serzi
indeferido. extinguindo-se zr correspondente rrmorizaçan.

Feitos esses comentririos, no Anexo a este parecer' foi elaborada relação completa dos docurnentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação.
com a devida conferência dos documentos apresentados. deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer. dispensando›se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

Como afrrmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise especifica por pane desta CONJUR.

III CONCLUSAO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada corno parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

Recornenda~se, ainda, que. em cada caso concreto, a Sccrctzuia de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de fonna expressa, o atendimento aos termos deste Parecer. notadamente da
relação de documentos anexa. que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esm CONJUR, exccto nos casos de
dúvidajurídica fundada. `

À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do ConsuItorJurídico

ANEXQ
PAREQEH REFENg|AL NB 41512915

RENOVAÇÃO DE ouToR§A - |3_r_\o|o|;u=usÃo comuugggm

Fls.
DOCUMENTOS ¡ na

srrvr NÃO
do
doc.

l ,Requerimento. solicitando a renovação. assinado pelo representante legal
da pessoa jundica interessada.

| 1 ,
O requerimento c tempestivo? I I l



| ¡____¡ l l l l

Declaração fmrrada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
confonnidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente. constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada. durante 0 período de vigência da outorga.
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às fmalidades da Lei n“
9.6I2/l998.

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma n“ 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora,

Relatório de apuração de infrações.

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto ir renovação, tais
como a ocorrência dc infrações graves ou número significativo dc
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo. encaminhar os autos para a CONJUR corn o
posicionamento da área técnica.



[11 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações. entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações. requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo esta
disponível no Anexo 12 desta Norma. nos termos do art. 36 do Decreto ng 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[21 21 .4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação. bem
como sua avaliação a respeito da mesma. considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

Ê gti; Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano. Consultor
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo - DRMC/SP
Processo n“: 53000068168/2013-10
ImereSSadO(a)_ ASSQCIAÇAO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES

' AGRICOLAS DO MÉDIO - NORDESTE GOIANO (ACOPPAMNGO)

Em atençao ao Memorando n" 4675/2015/SEI-MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração ~ PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD. cujo resultado segue abaixo:

Descrição I N°Processo I SituaçãoAtuaI

Registros de PAIs
ativos NADA CONSTA

Registros de PAIs
concluídos

(relação 53000004402/2005
de antecedentes

no SRD*)

PAI encerrado. Verificar relatório do SRD

(0922954);

Despacho n° 022, de 13/02/2008 -
ADVERTÊNCIA;
Irregulariclade apurada: art. 40 inciso XIX do
Decreto 2.615/98 c/c item 19.3 da Norma 01/2004.
Infração: [data de ocorrência; 25/ IO/2004).

* SRD ~ Sistema de Controle de Radiodifusão

É ,›» Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira. Coordenador-
' 4É gšww geral de Acompanhamento de Outorgas. em 15/01/2016, às 16:44, conforme art. 3°,

E i"l¬"*'““"‹' III. "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

Er' '-El I A
~,-:_¡zQçI_1f4- A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0922959 e o código.vw| 3.1,-z. H CRC895ll1AI.El 1.-

Minutas eAnexos
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA N" 28026[20l5ISEI-MC

Processo n°: 53000.068l68/2013-10

Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO axecurivo

1. i Trata-se da Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas do
Médio -nordeste Goiano (acoppanmgo), entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Alvorada de Norte/G0, por meio da Portaria n°
757, publicada no DOU de 21/12/2001, e Decreto Legislativo n" 700. publicado no DOU de
09/10/2003.

ANÁLISE

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 09/10/2013. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente. apresentou seu pedido de renovação de outorga em
21/11/2013, pagina nf' 02, evento SEI (008197B). subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei n° 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma n° 01/2011.
aprovada pela Portaria n° 462/2011 [então vigente). O pleito da entidade é tempestivo, tendo
em vista a Portaria n“ 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data
limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

QUERENTE

Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas
do Médio -nordeste Goiano (acoppamngo)



QUADRO DIRETIVO

VANESSA MOREIRA DE ALMEIDA - Presidente

HELDER ORNELAS › Vice Presidente

CLAUDIONOR PEREIRA NETO › Tesoureiro

osóitio DE MOURA QRNELAS - secretário

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei n° 9.612/1998, a Norma n° 01/2011 e a Ponaria n" 4334 de 17 de setembro de 2015, indicou
a completa instrução do pedido, conforme check-listabaixu:

ITEM ANÁLISE

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às

1. finalidades da Lei n° 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma n° 01/2011 e da Portaria
n" 4334, de 17 de setembro de 2015.

Ok, páginas 25 a 44
do evento SEI
(0855484).
Registrado em
canário único da
localidade, que
abrange registro
de Pessoas
Jurídicas, como se
depreende da
página 43.
Documento
53900.067022/2015-
67,



Ata de Eleiçao da diretoria em exercício,
2 devidamente registrada no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas.

Ol‹,páginas 15 a
17 do evento SEI
(0374836),
documento
53900.0073Z2/20l5-
97, com carimbo
do cartóno único
da localidade, que
engloba registro
de Pessoas
Jurídicas, como se
depreende dos
documentos do
evento (0855484),
documento
53900.067022/20l5-
67, cujos carimbos
e selos são
idênticos.

Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok,

~ Presidente:
página 26 do
evento SEI
(0374836), d0C.
53900.007322/20l5-
97;

- Vice: páginas 49 e
50 evento
(0081978);

- Tesoureiro:
páginas 56 e 57 do
evento (0081978);

- Secretário:
página 62 do
evento SEI
(00131978).



Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade

4- com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

Ok, página 74 do
evento SEI
(00Bl978)

Certidao negativa de débitos das receitas
5' administradas pela Anatel.

Ok, página 99 do
evento SEI
(00Bl978)

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
6. Nacional de Pessoas Iurídicas do Ministério da

Fazenda- CNPI, válido e atual.

Ok, página 14 do
evento SEI
[0081978)

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma
n° 01/2011 (então vigente), versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

7.

Ok. páginas 04 a 06
e 08 a 10 do evento
SEI (0855484), doc.
53900.067022/20l5-
67.

4. Existe apontamento quanto a processos de apuração de infraçao
atribuídos para a entidade, confonne informação da' Coordenação de Análise de Denúncias,
evento SEI [0922959).

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em



vista_a completa instrução do feito, coiiforme check-list constante do item Sdesta Nota
Tecnica. Sugerimos, ainda, que 0 processo seja encaminhado ã apreciação do Sr. Ministro de
Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica
nos termos do Parecer Referencial n° 475/2015/SEI-MC.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por laqueline de Almeida Oliveira, Analista
TecAdministrativo, em 19/01/2016. às 15:44, conforme art. 3", lll, "b", das Portarias
MC n° 89/2014 e MCTIC ii” 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão,
Delegado, em 21/01/2016, às 14:25, conforme art. 3°, III, "a", das Portarias MC n°
89/2014 e MCTIC n” 34/2016.
N" de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às 10:23, conforme art. 3", lll.
"b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em 23/02/2016, as 18:33, conforme art. 3°, III, "a", das Portarias MC n"
89/2014 e MCTIC ri” 34/2016.
N" de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 24/02/2016, às 19:40, conforine art. 3°, Ill.
"b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

El ' *El_ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
littpzl /sei.mc.gov.br/verifica.htnil informando o código verificador 0889278 e o codigo

H CRC 9A11DoEa.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM N" XX/ZOXX/SEI-MC

de XX de xlorxxzorx de 20XX

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto ã apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo it"
53000068168/2013-10, acompanhado da Ponaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 09/10/2013, a autorização outorgada àAssociação Comunitária dos Pequenos



Produtores Agrícolas do Médio -nordeste Goiano (acoppamngo), para executar, Sêm direím
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Alvorada do Norte /
GO.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

MINUTA

PORTARIA N" XXXX/ZOXX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de ZOXX

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000068168/2013-10 e nf*
5367000290/ 1999-32, resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09/10/2013, a autorização
outorgada ã Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas do Médio -nordeste
Goiano (acoppamngo), para executar, sem direito dc exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Alvorada do Norte / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

An. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3" do art. 223 da Constituição Federal.



Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

,
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AovocActA-GERAL DA oNtAç
c,oNsutToF‹|A-GERAL os um/to _

ooNsu|.roRtA Jut=‹tDtcA Juwro Ao Mmtsrertto o/às coMuNtcAçoEs
PARECER N" 475 /2015 I SEI-MC

PROCESSO N” 53900030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos terrnos da ON AGU n“ 55/2l)I4.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
aanfzrtúos pela úzza rézrúzz. t-ttpózzzez az zzzzovzçaa z de traz
renovação. Dcsnecessidade dt: remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR. salvo nas hipóteses espccificadtts no
Parecer.

t- RELATÓR|o
Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Nom1ativa n° 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto ã desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

É 0 relatório.

IJ- FUNDAMENTAÇÃO

I_I I Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A ON AGU n" 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial", Assim. nessas hipóteses, cabe št área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada rt
remessa do processo ã Consultoria Juridica - CONIUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇAO NORMATIVA N" 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhc conferem os incisos l, X, Xl e Xlll, do
a1\.4“ da Lei Complementar n” 73. de lí) de Fevereiro de 1993. considerando o que consta do Processo n°
5637700001 l/2()l)9~i2\ resolve expedir a presente orientação nomtativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Cmnplernetttar rt" 73. de 19931



5.

6.

7.

8.

9.

10.

ILII.

11.

12.

13.

t- os przrúeons que se-jzttn osjztzz az mztmt¢azr‹;â‹› ,¡an'ú¡¢zt mzzcnctat, am é, ztqtwta que zmatis-.z mais as
questões jurídicas que cnvolvam ntatêrias idênticas e recorrentes, estão dispensados dc análise
individualizada pelos orgãos consultivos. desde que a area técnica ateste. de fonna expressa. que o caso
concreto se atnolda aos termos da citada matrifcstaçfto.

ll - Para tt elaboração de manifestação jttrídica refcrcncittl devem ser obxcrvados os seguintes rcquisitost 11)
o volume de processos em maténas idênticas e rcconcntes impactar.justificadanreutc. a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restnngirà
veri ficação do atendimento das exigências legais zr partir da simples conferência de documentos.

Rererêzwraz vztzzzzf tz" ‹1o4/Asrvto/cou/AGU/20 14

Luís tNÁcto LUCENA ADAMS

Como se pode observar. a ON AGU tr” 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume clcvado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos,

Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos crn
Lranritação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem ã renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações collridas junto ã área técnica, hã mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Sen/iços de Comunicação Eletrônica - SCE,
com previsão de serem encaminhados para a analise desta CONJUR.

Assim, fiea demonsuado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo.
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitern de urna análise
mais aprofundada desta Consultoria. por constituir mera verificação de documentos.

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas jã foi objeto de analise de
diversos pareceres desta CONJUR. constituindo objeto da presente manifcsutçao, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

Dos requisitos para a renovação das outurgas de radiodifusão comunitária.

A possibilidade de renovação das outorgas do serviço' de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei n" 9.612/1998 (art. 6°. parágrafo único), que perrnite “a renovação por igual
período, sc cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto rt”
2.615/1998, detemtina, em seu an. 36. que a autorizada devo: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir' as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

O primeiro requisito tem a ver corn a do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tetnpestividade deve observar o
disposto na Portaria n° 197, de 1° de julho de 2013:

Art. I" Os pedidos dc renovação dc outorga dc serviços de radiodifusão cornunitária apresentados até 30



de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.211 da Norma n^' l/2011 - Serviço de Radiodilusão Comunitána, aprovada pela Po|1tri.in“3fi2
de I4 tlc outuhto de 2011 serão cottltecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua confonnidade com os demais requisitos previstos na legislação
zm ngm.
§ 1° As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderao manter suas emissoms em funcionamento.
em carater precário, até a conclusão do processo de renovação.
§ 1° sem wnzrúzfzúztz àizzzmpzszivm z "às mas zzzzzhzziaes pela Miirméúz das camunieiçõzs, oz
pedidos dc renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data tt que
se refere o caput e que não atcndam ao pmzr›relci1`do no itcm 20.2 da Nonna n" I/ZOI l.
§3° E×p¡múz› ‹› prazo az vigência tn z›“t‹›rgzr_ zr zrutmtztiçâz sem ztzcizrmúa zxúmaz
I- na hipótese t1‹›§ 2" deste migo; e
ll - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de ren‹›\'açt'\o.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art, I°, §§ 2" e 3° da Portaria n”
I97/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se ã hipótese da ON AGU
n" 55/2014. Assim, caberá a área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempcstivo.

Verificada a tempestividade do' requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, confom1e relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Nonna n“ Ol/201 I. com a redação dada pela
Ponaria n° 197/2013:

(1) declaração finnada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
enconua se com suas instalaçoes e equipamentos em confonnidade com a última autorizaçao do
Ministério das Comunicações, de acordo corn os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidao negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ valido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocon-idas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga. ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4. IQI da
Norma n° l/20I I, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante 0 prazo de vigência da outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

O documento l exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando confomie os tem1os da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações. ~

Quanto às certidões referentes a regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, zt própria area técnica efetue a consulta e junte os
d0CUl"l'lEl'l[ÚS Em QUESIÃU 2105 ãLll0S. ›



Nesses casos. caberá ã SCE instruir o processo com vistas ã renovaçao. se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário. e desde que a entidade não
iegularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instnrído com vistas a não renovação.

Por sua vez. o Estatuto social atualizado e a ata dc eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confinnar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço. confomre previstas na Lei n° 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim. caberá ã area técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar ãr
CONJUR em caso de dúvida jurídica. mediante fonnulação de consulta.

Quanto ã comprovação dc nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência qrrc decorre do disposto no art. 9°. § 2°. incisos ll e Ill, da Lei n” 9.óI2/l998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia. entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade; certificado de naturalização expedido ha mais de l0 anos e. para os
portugueses. reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência pennanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada. ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

Ein sentido contrario. não devem ser aceitos. a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscriçao no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) c b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade. além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 2l .4.I da Nomia n“
(ll/2011:

2l.4.l. 0 Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações. sempre que
miizrirrziu. mi-.riúúu fearmâúa zzmrzzzúa z azzzúçâo zizi gmziz az pmgmwçâa. bem wma sua miiziçrru ri
rcspcito da rncsrna. considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária,

Finalmente. o relatório de processos de apuração de infração (dociiinento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos ein que tenha sido aplicada, de forma definitiva. a pena de
revogação de autorização. Ressaltc-se que o mesmo princípio é aplicável as outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada ã outorga objeto do pedido de renovação" (art. l0. lV. Portaria n“ 329.
de 4 dejulho de 2012),

Assim. constatado que foi aplicada. de forma definitiva. a peira de revogação de autorização. não
será admissível a rerrovação da outorga.

De outro lado, havendo qualquer dúvida juridica quanto ao relatório de infrações. o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR. notadamente quando se constatar a ocorrência
dc infrações graves ou um número significativo de irregularidades. que possam ensejar a revogação
da autorizaçao. .

Portanto. verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados. o pedido de renovação deverá ser defendo pelo Ministerio das Comunicaçoes.
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

Caso irão atendidos os requisitos. o pedido de renovação deve ser indeferido. conforme prevê o
item 20.6 da Nomra n“ Ol/201 l:



20.6. Nus casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Nonna c dc não ciiinpiinicniu
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
iiizizfzi-iúzi. extinguindo-sz zi ameâprinaznzz riiirfiúzaçâzi.

Feitos esses comentados, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

Como afirmado antes, rios casos de dúvida jurídica fundada. os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

iii coNcLusÃo
Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer corno manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de fonna expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultordurídico

ANEXQ
PAREQER REFENQIAL NH 415/zgis
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Requerimento. solicitando a renovação. assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

O requerimento é tempestivo? 1 I I



X ¡__! 1 r 1 I
Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
confomridade com a última autorização do Ministerio das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda ~ CNPJ válido e atual.

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei n°
9.612/1998. '

Ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. '

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.] da Nonna n“ l/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

Relatório de apuração de infrações.

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto a renovação, tais
como a ocorrência de infrações- graves ou número significativo de
inegular-idades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da area técnica.



[11 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto ng 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[21 21 .4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Ftadioditusâo Comunitária.

z
" ps1 Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultormz



É W |Jufíú¡m, em 19/os/2015, às 14z3ó_ wnfmmz zm. 3°. iu, da Ponaria Mc 29/2014.

, " Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho. Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/20!5, às I8:l8, conforme url. 3°, lll, "a", :lu Portaria MC
89/2014,
N” de Série do Cenificado: 48099444870276278I6

¡ÍÍf;,')= 1- A uulenticidude do documento pode ser conferida no site htlp://sei‹mc.gov.br/verificznhlml
;É;4Í:'›._*,'¡=*'='-`- ¡n|órmanú‹› 0 código venfizzzúm 0562539 z ‹› cóúigzz CRC 133As32c.

' !~`¬`1~ ¡:
EI "` '- 5

Criado por Iucasearvalhn, versão 3 por Iucascarvaiho em 19/O6/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA›GERAL DA UNIÃO

OONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO _
CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES

¬ DESPACHO n* 1655/2015

Pnocessoz 53900930496/2015-53

|N'rEnEssAooz Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

t

l. Aprovo o Parecer N” 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de
Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de
radiodifusão comunitária. ficando dispensada a análise jurídica individualizada. confonne autoriza a ON
AGU n° 55/2014.
2. Os pmcessos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parametros
definidos neste Parecer.
3. Encaminhe-se 0 presente processo a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

É Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Ê Jurídico, em I9/06/2Í)I5, às I4:36, conforme art. 3°, III, "b", da Ponaria MC 89/2014.

Elf'
' A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

- informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.1' i
'la.”-;,,

Criado por lucascarvallwo, versão 2 por lucasmrvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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cueruenzçâtncsrat de nzdinditusâu cnntunitànzt
DESPACHO

Processo rt.: 53l)00.06I3 l E8/20l 3› l 0

Considerando o disposto no Parecer Referencial475I2I)l5/SEI-MC. de IB dcjttnho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 [copia
cnnstante dns autos, 09269771. atesto que ns documentos instnnórios do presente pedidn de renovação se enquadram ns situação de
dispensa de análise individualizada pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com n previsto nu Anexo du referido Parecer:

DOCUMENTOS

l1
Requer-iinento. solicitando a renovação. assinado pelo representante legal
dz pesstzz jiu-idit.-n interessada.

1.1 o requerirnentn é ternpestivni

É

É

Eš

><

NÃO PÁGINA E EVENTO SE]

pagina nv :12. uventu set (matava)

><
t

21/l l/2011 Portaria l97.

oeziztnçâtt finnzniz pela representante legal ‹1ztintererstn1zt.tttestznt1u que
zt etnissunt enwnna-se eum suas instalações e equiptnnentus em

2 ennfurtnirtzae mm z úttintn ztrturiznçân du Ministerio das cutnunirzâções.
de zeuntn enm ns parâmetros tecnicas previstas nz reguiztnetttâzzâtz
vigente. cunstantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

>< o1<,pâginzt74 an evento set (contava).

3 Certidão negativa de déllitns de receitas administradas pela Anatel.

il

X
I
ok. página so du evento 5151 t‹tt›ti1a7sl.

I _

Comprovante dc inscliçau no Cadastro Nacional de Pessoas Iurldicas do
Ministério da Fazenda - CNP] válido e atual.z4 >‹ o1<.pâginzt14 do evento ser tooatsvflt.

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
5 Estatuto social da interessada. durante o periodo de vigencia da outorga.

ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às Iinalidades da Lei n"
9.1512/loss.

>‹

ot. páginas :es n 44 du events set rotisstaât.
'ittzgistrzún em zznórin únien rtn tnzztiiazzte.
que ziznznge registnz de Pessoas iunaizss.
zuniô se depreende dz página 43. Dueunrentn
s3sno.otâ1ozz/zu15~e1.

E Ata de eleicau da diretoria em exercício. devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Iurltlicas X

0l‹`. páginas 15 zt 17 do evento set toavatust.
dncuntenttz 5a9oo.oo132212n1s-97. úntn
izantnbn dn eztttâriu únicu t1zt|uua1ir1zu1e.que
tznglutrn registro de Pessoas iurttiiens. eutnn se
depreende dns ttneutnentns dn eventn
‹otiss4o‹i),‹1ueurnentu saaottoõvozz/2015-tiv.
«ups zznrntzus e setas san itiêntimr.

1 cznnpruvzntz de nzzinnziiúztue e nrzúnridzztu dns ztingznres.

ê

>‹

lote
~ Presidente: página 26 du cvetttn SEI
t0374a16l,dne.539on.u073z2/2015-97:

I - vice: páginas «tee so eventn tootitsvtit:
- Tesoureiro: páginas 56 e 57 do evento
tot1tt197HJ:
- seeretâritzz página 52 do evuntn set
toosism. ›___|____ __ __ __ __

'Último relatório do Conselho Comunitário. constituído nos moldes do 4¬_4



E item 21.4.1 da Nnrma nfl 1/2011. sobre a pmg-amação veiculada pela
emissora.

ox. paginas 04 a os a as a ui de evenrn sei
(oaõszum, ane. 5asoo.us1o22/2015-sv.

¿a neiarórizz ae apnraçân ae infrações

1
0922959).

is.: Fei aplicada, de lorma riefiniriva, pena de revogação de anrerizaçâe? X

Exisiem ouiras siiuaçues que suscixem dúvidas quanta a renovaçao. tais
zernn a eznrrêneia de infrações graves eu núrnere sigriifizaziva úe

ez irregularidades que pnaaam enseiar a revngaçâe úa auwrizaçânz Em zeze
afirrnàúve, encaminhar na aiirna para a coN1uR enrn ir pzzaiainnarnenrn

`da área técnica. 1 ><

E
«Znz-r .E

¡i ~¡ _ _ _ _3Q|_ šâ nneirrnenrn aaainaún eiarrnnizainanie per mianeúirnema ún suva, cenrúenaúera ser-al de nzainriifnaaa cnnniniiúria. ern
ggäg; " 22/oz/2015. as 10:23, ennfnm-ie ari. 3'-Y III. "b", das Pimarias Mc rv- as/zum e MCHC ri" 34/2016.
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f» É ,
Ministro de Estado dasComunicações. em 09/05/2016, às 09:33, conforme art. 3", lll,

PORTARIA N" 732/2016/SEI-MC

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6". Parágrafo Único, da Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n" 53000068168/2013-10 e n"
5367000290/1999-32, resolve:

Art. 1“ Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09/10/2013, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS PEQUENOS PRODUTORES AGRÍCOLAS
DO MEDIO -NORDESTE GOIANO (ACOPPAMNGO). Para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Alvorada do Norte /
GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se›á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ rieueirreoo
Ministro de Estado das Comunicações

fm
5 a _ Documento assinado eletronicamente porANDRÊ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA

›“**“W‹* das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

Ei''M

E :,A:"'.|':ae 3*
“Caà

L-fa A autenticidade do documento pode ser conferida no site
5 http'//sei me gov.br/verificahtml informando o código verificador0988440e o código

*- CRC smsscss.



EM N" 212/2016/SEI-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República.

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n"53000.068l68I20l3-10, acompanhado da Portaria que renova. pelo prazo de dez anos. a
partir de 09/10/2013, a autorização outorgada àAssociação Comunitária dos Pequenos
Produtores Agrícolas do Médio -nordeste Goiano (acoppamngo), para executar, sem' direito
de exclusividade. o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Alvorada do None I
GO.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223. §3°, da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

5 Ã 3 Documento assinado eletronicamente porANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
¿»;ÍW"; 131 Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33, conforme art. 3", Ill,
**f»'°<'°*“<> "b“, das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC nf' 34/2016.

EI E»' _,-¡-;;.YIiJ¡,‹_É`ú-f' A autenticidade do documento pode ser conferida no site
5* httpzl/sei,mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador0988443 e o código

- f' '- CRC i=t=oo9ci=z.
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MiNisTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviçosde Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3" Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: [61] 2027-6281

Oficio 11° 16720/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a) V
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas do Médio - Nordeste Goiano
[ACOPPAMNGO)
Avenida Bernardo Sayão, 794, Centro
73950-000 / Alvorada do Norte - GO
CNP] n° 03298184/0001-74

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo n° 53000968168/20 13-10.

Senhorta) Representante Legal,

1. Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga apresentado
por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da Ponaria n° 732, de 09
de maio de 2016.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de Arrecadação Fiscal
(DARF) para recolhimento do valor relativo a taxa de publicação da Ponaria de Renovação
no Diário Oficial da União, em atendimento ao art. 37 do Decreto n° 2.615/1998.

Atenciosamente,

, 'W E , Documento assinado eletronicamente orVilma de Fatima/\lvaren a Fanis,ei* »› P Ešfmmfi Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária. Substituta, em 12/05/2016, às
{:`@*f@~*°<* 16:55, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

Ei '~¬E| A
- .-'-Ifiç-151-fá A autenticidade do documento pode ser conferida no site

vw . _11#,`‹`.._, http //ser mc gov bi/verifica html informando n codigo verificador 1130119 e o código
z ..` , f ' CRC Aavcsaas._. n _EI . . _ -
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Qf. n° 16720/2016/SEI-MC, 12/O5/2016

Assoc' Comi. Dos V 'VP _ S š.»'f_‹tš.%z

Goainos (ACOPPAÊ/?1:›§Ê!ó)Y0dut. Agrfç. Do Méd. Nordeste

. W M c .. ih? ...,... ....___ _,_,_,. , ,_ .,,-,,, ..MM.._.__.._,...._,, §"$^,,1f~Ê,

oêsimâráano eo oaaêrofossrfnammâf MW
É W ' “ °15Êí:;ÍšÊÃš zfiišzlzõiíë'/izflëfifíâ eo oaéá tÉ:Í¿Í\.Ío,×â oa šfiésâafâ LW ¿ÍššTÍffÃ,}Í¿âfs=f§ “WWE E '
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000068168/2013-10

Entidade: Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Agrícolas do Médio -nordeste
Goiano (ACOPPAMNGO)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA N” 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1 do Diário
Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada,
para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

l¿.-- V .Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Í Â;-‹¡~f_MMfç Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às 15:22, conforme art. 3", Ill,

«ez zàzwà "b", das Portarias MC n° 89/2014 e l\/VICTIC n" 34/2016.

J,¡;:¡¡zrI}Ê.i'¡-A autenticidade do documento pode ser conferida no site
.Â http://sei.mc.gov.br/veritica.html informando o código verificador 1187753 e o código
fe'-= CRC aE45zo57.Ei 5: - 1

El Bl* E!
É

Minutas eAnexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53000.045952l20l3-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 31 de julho de 2013, a autorização outorgada aAssociação Social e Beneficente de
Alagoinhas, para executar. sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de ALAGOINHAS/BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da
República, encaminho 0 Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.



Respeitosamente, . '
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECIIETAIIIA DE sERviÇOs DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA

DESPACHO

Processo n°: 53000.068 168/20 13- 10

Considerando que os órgãos técnico e juridico desta Pastajá se posicionaram favoravelmente
ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.° 28026/2015/2016/Sl:1l-MC e
do Parecer nf' 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta,
restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos
disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

_ Documento assinado eletronicamente por Vanda Iugurtha Bonna Nogueira,
lí f§f| Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/ 07/2016, às 14:11,
ilflfif-^<>^-H conforme art. 3", Ill, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC " 34/2016.n

1' . , . .-›.› z. › Ep- A autenticidade do documento pode scr conferida no site
http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.lItml informando o código verificador 1243828 e o código

‹ ; ¬-;. . CRC EF378B5F.
Elli.-,.‹É'ä

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇAO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, lnterino,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência 0 Processo Administrativo ii"
53000045952/2013-41, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos. a
partir de 31 de julho de 2013, a autorização outorgada ii Associação Social e Beneficente de
Alagoinhas, para executar. sem direito de exclusividade, O serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de ALAGOINHAS/BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência. Tecnologia, Inovações e Comunicações.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

` DESPACHO

Processo nflz saooomaiaa/zois-io
Emiúzziez AssoCIAçÃO COMUNITÁRIA nos PEQUENOS i›Ror›uronEs Aciiícoms DO
MEDIO - NORDESTE GOIANO
Assunto: Encaminhamento de Processo

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho O
processo acima referido, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

_r "' Documento assinado eletronicamente or Inalda Celina Madio, Coordenadora-, ëii y P
¿ zfwvz Geral de Radiodifiisão Comunitária, em 14/03/2017, as 14:55, conforme art. 3", III,
,lt ,ziw>›\«z., "b", das Portarias MC nf' 89/2014 c MCTIC nf' 34/2016.

¡~;|f¡;:;-;¡v{¡I_:'¬i-A autenticidade do documento pode ser conferida no site
äfi -htt :I/sei.mc.gov.br/verifica.html informando o códi o verificador 1728711 e o códigoak _ H, _,_ CRP E
"- E'¿‹`;. . C 23696689,Ei . -t 1

Minutas eAnexos

Não Possui.

RBÍEIÊHCÍBI PIOCBSSO II” 53Íl(l0r0ñ8l68 Í 20 13- 10 SEI n“ 1728711



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53000068168/2013-10 ,

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES AGRÍCOLAS DO
MEDIO - NORDESTE GOIANO

Assunto: Encaminhamento de Processo

À Secretaria de Radiodifusão,

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito. encaminho o processo acima
referido, para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

lDocumento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
zmiwfl Radiodifusão Educativa, Comlmitária e de Fiscalização, Substituto, ein 15/03/2017,

I ~*'‹*:°'5'~~* às 09:25, conforme art. 3", III, "b", das Portarias MC n“ 89/2014 e MCTIC n" 34/2016.

E1*W . . .-¿¡ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
-1"' httpz//sei.mc.gov.br/verifica.litml informaiido o código verificador 1728714 e o código
.. E CRC IAaiCEss.
El ' '- ¬'

"f

Minutas eAnexos

Não Possui.

Pi-rizšssn nTrÍ§ÉoÍi.nmIifin/2‹›i3- io _ M ` SEI ii-Í529714



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n“: 53000068168/2013-10

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES AGRÍCOIAS DO
MÉDIO - NORDESTE GOIANO

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos .

Ã Chefia de Gabinete do Ministro,

Considerando que órgãos técnico e juridico desta Pasta já revisaram O processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota
Técnica n° 28026/2015 0889278 e do Parecer Conjur n° 475/2015 0926977, encaminho a
Exposição de Motivos anexa, com vista a submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,

V K Ã; Documento assinado eletronicamente porvandalugurtha BonnaNog-ueira,

9” * Qi» Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, as 21:12, conforme art. 3", III, "b", dasa,,azz‹.z. J
~ **f='f*«<5 Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

L "-E

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
,.,-,-.;'.-.:~ http://sei.mc. ov.br/vei-ifica.html informando o cúdi o verificador 1728715 e O codigo. 5, -._ tš EE n CRC Eaasoova.

Minutas eAnexos

MINUTA

EM N” XXI20xx/SEI-MC

de XX de xxiooooor de 20XX

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nf*



53000868168/2013-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de0 de Outubro de 2013, a autorização outorgada àAssociaçãO Comunitária dos
Pequenos Produtores Agrícolas do Médio - Nordeste Goiano, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Alvorada do Norte /
GO.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispoe O art. 223. §3°, da Constituiçao
da República, encaminho O Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosarnente,

_ GILBERTO KASSAB
Referência: Processo n-- 53ouo.uôsi6s/2011+ io . SEI n° 1725115
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EM n° /MCTIC/2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53000068168/2013-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 09 de Outubro de 2013, a autorização outorgada ã Associação Comunitária dos Pequenos
Produtores Agrícolas do Médio - Nordeste Goiano, para executar, sem direito de
exclusividade, O serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Alvorada do Norte /
GO.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o an. 223. §3°. da Constituição
da República, encaminho O Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente, `

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

1 I Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
MMM; É da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 13/05/2017, às 18:09,
=lH'ëfl~H conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

EMEI '
_ A autenticidade do documento pode ser conferida no site

ri? - http://sei.mc.gov.br/yeri.fica.hLml informando O códi o verificador 1786578 e o cúdi o:B1 __ _ E ÉE CRC Ba9D9Ci=i=i.

Referência: Processo n° 53000.0GEl68/2013-ll! SEI n“ 1786578
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

UNIDADE-I(S) DESTINATÁR!A(S):

CGGM_RÁDIo

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

OBSERVAÇÃO:

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio ã
Presidência da República.

Brasília, 15 de maiode 2017.
________' _ . ,. _ . ._,, .___,,___,___7Í__,_,,__
I V Documento assinado eletronicamente por Ana María dos Santos. Agente

áum :J É Administrativo. em 16/05/2017, as 17:17, conforme art. 3°, III, "b". das Portarias MC
=‹=‹‹õ»`~'‹› n‹› 89/2014 e MCTIC nfl 34/2016,

EI _ *EI
=f_ A autenticidade do documento pode ser conferida no site
.'-"-f_¡_§¡;-,¿.';*I3`:¿ http://sei.mc.gov.br/verificahtm] informando 0 código verificador 1885791 e o Código

E cnc súovoszs.

Referência: Processo n” 53000.06H168/`Z0l3~l0 SEI n" 1885791



EM n9 00262/2017 MCTIC

/ Brasília, 06 dejulho de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

I. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n°
53000068168/2013-IO, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 09
de Outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária dos Pequenos Produtores
Agrícolas do Médio - Nordeste Goiano, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifiisão comunitária, na localidade de Alvorada do Norte / GO.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

Respe itosamente.

Assinado elelranicamentepar: Gilberto Kassab '

I. ‹×¬ ,,_h*j*'_*' ^¿ wi _
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